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REG1STRO DE CANDIDATO 
Nestor Massena 
Professor de Direito 

A lei eleitoral vigente, dispôe: 

Art. 47. Sàrnente podem concorrer as eleiçdes candidatos 
registrados por partidos ou aliança de partidos 

Art. 48. 0 registro dos candidatoos farse-d ate 15 dias antes 
co (Hrçao 

P 0 registro pode ser prornovido por delegado de partido, 
cutouzado em documento autentico, inclusive telegrama de quem 
responda pelo direcäo partiddria, e corn a assinatura reconhecida 
por tabeli(5o. 

§ 2 Além dessa autorizaçäo é indisp3ns6vel ci do candidato, 
constante de documento igual, revestido dos mesmas formalidades. 

§ 3 A autorizaçao do candidato pdde ser dirioida diretamente 
cio orgcio ou juiz competente para 0 registro. 

§ 4 Pode a lista de candidatos ser encimada pelo norne do 
Fartido, que C a Iegenda partidária". 

Acha-se, tambéni, estabelecido no referida lei: 

" Art. 12. Compete ao Tribunal Superior: 

h) ordenar o registro de partidos politicos e de candidatos a 
PresidCncia do RepCblica". 

" Art. 17. Compete aos Tribunals Regionais: 

f) ordenar a registro e a cancelamento de registro dos Dire-
torios estaduais e municipais de partidos politicos e bern assirn de 
candidatos a Governador e a Vice-Governador, de inembros do 
Congresso Nacional e das AssemblCias Legislativas>'. 

Pelo que se dispde nessa lei, as candidatos registrados por 
partido ou cclianço de partidos acham-se hohilitados a concorrer 
a eleiçôes.
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Pela lei eleitoral anterior de 23 de rnaio de 1945 <<Art 56 
- Näo podem ser registrados como candidatos a Presidéncia da 
Fepiib1ica, ciesde que näo afastados definitivamente dos seus car-
gos ate noventa dias antes do elei(;äo: a) o Presidente do RepiS-
blica, os Ministros de Estodo, os Interventores ou Governadores dos 
Estados e Territdrios e o Prefeito do Distrito Federal; b) os membros 
do Pader Judicidrio, os Ministros do Tribunal de Contas, os mern-
bros do Conseiho Nacional do Trabalho, os mebros do Tribunal de 
Segurança Nacional, os chefes do Ministério PiSblico, os chefes de 
Policia, os chefes e sub-chefes dos Estados-Maiores do Exército, da 
Armada e do Aerondutica<<, seguindo-se o << 1 1 . Para as elei-
çöes de Governador, prevalecem as mas inelegibilidodes, exigindo-
se pciro o registro de candidatos o afastamento definitivo dos car-
gos referidos nets letrcts a e b déste artigo, ate 60 dias qntes do 
eleiçiio '<, e o <<' 22 . Para as eleiçöes do Conselho Federal, do Ca-
mara dos Deputados e dos Assembléios Legislativas ndo prevale-
cern as inelegibilidades definidos neste ortigo>' . Conquonto nao ex-
pressa, a vedaçao do registro de candidatos é implicito, no lei elei-
toral, nestas disposicôes: -Art. 54. E condiçäo de elegibilidade 
para Pre3idente do RepiShlico, membro do Conseiho Federal a Go-
vernador de Estado ser o candidato brasileiro nato e moior de 35 
anos<< e -Art. 55. E condiçao de elegibilidode poro a Camaro dos 
Deputados e as Assembléias Legislativas ser o condidato brasileiro 
nato e major de 21 anos " . Nonhurnct restri(;do a lei eleitorol impoz 
00 registro de candidato a quolquer eleiçdo. 

As disposiçöes transcritas dos artigos 56, 54 e 55 do lei eleito-
red anterior a atual correspondem estas do Constitui(;äo do RepiS-
blica: 

-Art. 138. S56 inelegiveis os inolistdveis e os mencionodos 
no pardgrofo Cnico do art. 132. 

<<Art. 139. . Säo também inelegiveis: I porn Presidente e 
Vice-Presidente do RepCblico: a) o Presidente que tenhcx exercido 
0 cargo, por qualquer tempo, no periodo imediatamente anterior, e 
bern assirn o Vice-Presidente que lhe tenho sucedido ou quern, den-
tro dos seis meses anteriores no preito, o haja substituido; b) ate 
seis rneses depois de ofastados definitivomente dos funçöes, os go-
vernodores, Os interventores federais, nomeados de ocôrdo corn o 
art. 12, os Ministros de Estadoe o Prefeito do Distrito Federal; 
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c) ate trés meses depois de cessodas definitivarnente as funçôes, Os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e a Procurador Geral da 
Repiiblica, os chefes de estado major, os juIzes, a procurador geral 
e os procuradores regionais do Justi(;a Eleitorol, os secret&ios do 
Estado e os chefes do policia; II - para governador: a) em cada 
Estado, o Governodor quo hoja exercido o cargo por qualquer 
tempo no perIodo imediatamente anterior ou quern ihe haja suce-
dido, ou, dentro dos seis meses onteriores oo pleito, a tenha subs-
tituido; e o interventor federal, nomeado no forma do art. 12, que 
tenha exercido as funcCes, por qualquer tempo, no perlodo ga yer-
namental imediat(--imente anterior; b) ate urn ono depois de afasta-
dos definitivamente dos funcCes a Presidente, o Vice-Presidente do 
Rcpüblica e as substitutos que hojam ossumido a presidCncia; c) 
em coda Estodo, ate trés meses depots de cessadas definitivamente 
as luncCes, as secretdrios de Estado, as comandontes dos regiöes 
militares, as chefes e as comandontes de polIcia, os magistrados 
federals e estaduais e o chefe do MinistCrio PiThlico; d) ate trés 
meses depots de cessadas definitivamente as funcöes as que forern 
inelegIveis para Presidente do RepCblica, salvo os mencionodos nas 
Ietrcts a e b dCste nCmero; III para prefeito, a quo houver exer-
cido o cargo por quolquer tempo, no periodo imediatamente ante-
rior, e bern assim a que Ihe tenho sucedido, ou, dentro de seis me-
ses onteriores ac, pleito, a haja substituido; e, iguolmente, pelo mes-

/ mo prozo, as autoridades polidiais com jurisdi(;ão no MunicIpio; IV 
para a Camaro dos Deputodos e a Senodo Federal, as autori-

dodes rnencionadas em os ns. I e II, nas mesmas condicöes em 
ambos estabelecidas, se em exercicio nos trés meses anteriores 00 

pleito; V para as assembléios legislotivas, os governadores, se-
cretdrios do Estodo e chefes de policia, ate dais meses depois de 
cessadas definitivamente as funcöes. Pordgrafo iinico. Os precei-
tos déste ortigo aplicam-se oos titulares, assim efetivos coma interi-
nos, dos cargos mencionados. 

Art. 140. São ainda inelegiveis, nas mesmas condicCes do 
• artigo anterior, a cônjuge e Os parentes, consanguineos ou of ins, ate 
O segundo grau: I - do Presidente a do Vice-Presidente da FepC-
blica on do substituto que assumir a presidência: a) para Presi-
dente e Vice-Presidente; b) pora governador; c) para deputado ou 
senador, salvo so jd tiverem exercido a mandato ou forem eleitos 
simultaneamente corn o Presidente e a Vice-Presidente do Fepii-
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hla; II do Governador ou Interventor Federal, nomeado de 
acôrdo corn o art. 12, em coda Estodo: a) para governador; b) 
porn deputado ou senador, salvo se id tiverem exercido, o mandato 
ou forem eleitos sirnultoneamente corn a qoverncidor; III do prefeito 
poro a rnesrno cargo-. 

,,Art. 80. So ccndicdes do elegibilidade porn Presidente e 
Vice-Presidente do Repüblica: I ser brasileiro (art, 129, ns. I e 
II); II - estor no exercIcio dos direitos politicos; III - ser major de 
trinta e cinco anos>, 

Art, 38, <' pardgrofo tiinico. So condiçdes de elegibilidade porn 
o Cqngresso Nacional: I	 ser brasileiro (art. 129, ns. I a II); II --
estar no exercicio dos direitos politicos; III ser major de vinte e 
urn anos para a C6mara dos Deputados e de trinta e cinco para o 
Senodo Federal-. 

o registro de candidato, por partido politico, näo asseguro con-
dicöc de elegibilidade a quem a näo possuir, nem torna eleqIvel 
quem é inelegIvel. A finalidade désse re gistro é a de tornor Ca-

nhecidos do eleitorodo as nomes dos candidatos que podem ser su-
fragados. Os votos dodos nas candidatos no registrados sEto inva-
lidos, sendo validos as que forern destinados aos candidatos regis-
trodos c'ue tenham as condiçdes de elegibilidade e nao sejarn me-
legiveis, Desde que a Constituiçao do Repi'iblica determinou as 
condicdes de elegibilidade e de inelegibilidade porn todas as elei-
coos, nao podem a lei ordindria, instruçOes, ou atos judiciais, acres-
cer, ou diminuir, essas condicOes, considerando inelegiveis, ou näo 
eleitos, os candidatos devidarnente registrados, ou sejarn as que 
tOrn as condiçOes constitucionais de elegibilidade e nOo sOo consi-
derados, constitucionalmente, mnelegiveis. 

* *

* 

Ploiteiou-se, hd tempos, perante o Tribunal Superior Eleitorol, 
a riulidade da eleiçäo do candidato que figurasse em mais de uma 
legendo, quondo assim nOo so verificasse do acôrdo corn a permis-
säo do artigo 42 do lei eleitoral entäo vigente, ou seja, Se ndo re-
querido assim o registro do candidato por dois ou mais partidos, 
em peticäo con) unta. NOo prevaleceu a ponto de vista assim pro-
pugnado, assentando a Justica Eleitoral quo a disposicOo em quo 
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se baseiava êle nato autorizava a nulidade pretendicia, de vez aue 
para ci norma invocada nao cominara a lei, expressamente, no caso 
de sua infraçdo, a sonçdo reciamada Firmou-se, desto moneira, a 
principio de que a lei estabelecera a registro de candidate apenas 
corno norma disciplinadora dos pleitos, mas sem o prcpósito de de-
terminar ctnulobilidcide e, muito menos, nuiidade, dos alas posterio-
res e a le conseqüentes, por nEio ser nulo aualquer registro, ainda 
que irregular em face dci lei. Pela decisaa de entäo, cia que pa-
rece, firmou-se a doutrina de que a registro de canddato, nunca 
sendo nub, ndo valida as nulidades que a prccederem, nern inva-
Ilda as atos legais que déle decorram 0 objetivo do registro serd, 
assim, apenas, a de determinar a invalidade dos votos dos candi-
dabs ndo registrados per partidos legalmente constituIdos. 0 re-
gistro visa, pois, sàmente, assegurar a direibo do candidato a ser 
votado, sem qualquer influêncio sabre a sua elegibilidade, ou me-
legibilidade. 0 candidate registrado pode ser votado, ainda que 
se possa contestar a sua elegibilidade, ou argiiir a sua inelegibili-
dade, enquanto a candidato ndo registrado, emboro corn todos as 
requisites de elegibilidade e sem qualquer inelegihilidade, nao 
pode ser votado, ndo pode ser eleito. 

* * 
* 

Os Partidos que podem registrar candidatos sdo as previstas no 
art. 119, I, dci Constituicdo dci Repüblica e no tItulo II, Dos partidos 

politicos, CapItubo I, Da organizaçäd e do registro dos partidos poli-
ticos: 

-Art. 132	 Os partidos politicos so pessôas juridicas de di-
reito piiblicq interne. 

§ l Constituir-se-àa as partidos politicos de, pelo menos, cm-
qüenta mil eleitores, distribuldos par cinco ou mais circunscriçes 
eleitorais, cam a minima de mil eleitores cada urna, e adotaro 
prograrna e estotuto de sentido e alcance nacional. 

§ 2' Os partidos politicos adquirern a persanauidode juridica 
corn a seu registro pelo Tribunal Superior. 

§ 3 o t vedado ci arganizaçdo e a registra de partido cujo pro-
cirama ou açio contrarie a regime democrdtico baseado no pluraui-
dade dos partidas e no garantia dos direitos fundamentais do ha-
mem

—137-



REVISTA ELEITORAL 

Art. 133. 0 requerimento do registro, subscrito pelos funda-
dores de partido, corn firmas reconhecidas, será acompanhado: 

1) de prova relativa ao nüme ro bdsico de eleitores, nos tér-
mos do § 1 1? do ortigo anterior. 

2) de cópia do seu programo e dos seus estatutos. 
§ l y 0 requerirnento indicard os nomes dos dirigentes provi-

sórios do portido e bern assim o enderêço do sua séde principal. 

§ 21 A provo do nürnero básico de eleitores serd feitc r por meio 
dos listas organizadas em coda zona, sendo a veracidade de tudo 
atestado pelo escrivio eleitoral corn firma reconhecida. 0 escrivo 
dora irnediato recibo do coda lista que lhe for apresentada e, no 
prazo de quarenta e oito horas, lavrard o seu atestado. 

§ 30 Satisfeitas as exigéncias déste e do anterior artigo, a Tri-
bunal Superior mandard fazer a registro. 

Art. 134. A reforma do prograrna ou dos estatutos de urn pat-
tido so entrard em vigor depois de aprovada pio Tribunal Supe-
rior e pubilcado 

Pardgrafo énico No processo do reforma, a Tribunal Superior 
restringird a sua apreciaçäo aos pontos sébre que ela verse. 

Art. 135. Dois ou mais partidos politicos devidamente regis-
trados poder5o fundir-se num so, mediante deliberaçéio das respe-
ctivas convençOes nacionais. 

Pardgrofo ilinico. A existOncia legal de nova partido começa-
rá corn o seu registro pelo Tribunal Superior'. 

Na lei eleitoral anterior ci vigente, a registro do patidos poli-
ticos era assim previsto: 

Art. 109. Toda associaçdo de, pelo menos, dez mil eleitores, 
de cinco ou mais circunscriçOes eleitorais, que tiver adqurido per-
sonalidade juridica nos tOrmos do COdigo Civil, sera considerado 
partido politico nacional. 

Art. 110. Os partidos politicos serEto registrados no Tribunal 
Superior e as seus diretOrios - orgâos executivos estaduais - nos 
Tribunais Regionais; 

§ 1 9 SO podern ser admitidos a registro as partidos politicos 
de ambito nacional;
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§ 29 0 pedido de registro serd acompanhado de cópia dos 
Latutos e prova de que foram inscritos no registro civil das pessoas 
jurIdicas, e d&le constará a sua denominaco, o programa que se 
propöe realizar, os seus orgaos representativos o enderêco da séde 
principal e seus delegados perante os tribunais. 

Art. ill. Desde que tenham sido obedecidas as exigéncias 
legais ,o Tribunal competente mandord efetuor a registro do par-
tido ou dos seus diretórios, dando publicidade disto no Diário Oficial; 

§ 1 0 Faltando ao requerimento de registro qualquer dos 
quisitos exigidQs em lei, a Tribunal manda-lo-6 preencher, ou, aft-
no1, neqard o registro, dando desto decisao publicidade no Diário 

Oficial: 

§ 2 c Em quniquer caso serd leita a comunicaço, pelo telé-
Qrafc, once houver, ou pelo correio, dentro de quarenta e alto ho-
ras, aos JuIzes Eleitorais. 

Art. 114. 0 Tribunal negard registro ac, partido cujo progra-
ma contrarie as princIpios democrdticos, ou os direitos fundamen-
tais do homem, definidos na ConstituicEio>. 

o ato do registro de partido näo é centencioso, mas adminis-
trcztivo. Désde, porém, que o Tribunal competente mande efetuar a 
registro do partido ou dos seus diretórios, dando publicidade disto 
no Diário Oficial (lei, art. 133, § 30, o registro é ato completo e aca-
bado, e definitivo. E o registro do partido, ou dos seus diretórios 
- orgics executivos estaduais -- (lei, art. 137 a 139), no de-
pende de outros requisitos legais além dos enumerados na legisla-
cEo eleitoral. Para o registro do partdo, ou dos seus diretórios, 
nEo exige a lei, a prévio registro de diretórios municipais, ou dis-
tritais, do pcirtido. Desde que devidamente registrado, (lei art. 132 
§ 2'), o partido politico, sendo de ambito nacional, (lei, art. 132. 

§ 1), in fine), pode eiercer a sua atividade em todo o território 
nacional. 

o partido que esteja registrado pelo Tribunal Superior Eleito-
ral é de ambito nacional, ainda que constituido, originEriamente 
pela associacEo de eleitores de apenas cinco circunscriçEes eleito-
rais (lei eleitoral, art. 132, § 1'). Para os fins da atuaçEo parti-
dEria nos Estados, a lei eleitoral determina a registro dos seus di .

-retórios estaduais (art. 139). A pessoa jurIdica do partido (art. 132) 
é a sua associaçEo devidamente inscrita no registro civil das pes- 
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sôas juridicas, nos térmos do Código Civil. Os seus diretórios esta-
d.uais sdo subsididrios do diretórjo central e uns e outros sdo re-
presentados por delegados perante os tribunals. A misso dos di. 
retdrios estoduais e a de prover as eleiçdes estaduais e a dos di -
retórios municipois a de prover as eleiçöes municipais. Desde que 
registrado o partido, êle estd habilitado, so por esse fato, a atuar 
corno partido em todo o territOrio nacioncd. Desde que registrado 
o diretOrio estoduol do portido, pode Ole exercer as suns ativida-
des em todo o Estado, independenternente do registro de diretorios 
municipais. 

verdade que o Regmento Interno dos Tribunois Regionais 
Eleitorais estabelece, entre as atribuiçdes desses tribunais - <orde-
nor o registro dos diretórios, estciduois ou municipais, dos partidos 
Politicos-, ocrescentando " e dos candidatos a governador do Es-
tado, ao Parlamento Nacional e as AssemblOjos Legislotivas>>, mas 
ndo incluindo o dos candidcjtos as eleiçdes municipais, de preleitos 
e vereadores, retirondo, ossim, essas eleiçOes do alcoda originária 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

Determinando o competOncia do Tribunal Regional Eleitoral 
para o registro de diretórjos (art. 17, letro 1), a lei eleitoral não 
comma o ndo registro como nulidode de qualquer eleiçdo Nas 
nulidades previstos, expressamente ou como se expressamente o 
fossem, na lei eleitoral, nan se inclue a de falta de registro de di-
retOrios municipais, considerondo.o indispensdvel a realizaçdo de 
eleiçdo estadual. Nem no titulo II, Dos pczrtidos politicos, do porte 
quinta, Disposjcöes várjas, dci lei, nern no copItulo V, Dcis nulidades 
dci vofaçäo, do seu tItulo V, Da czpuração, essci falta de registro 
tern por sançäo a nulidade do pleito, do eleicão e, muito rnenos, 
do registro de condidato.

* 

Pela lei eleitorol, no artigo 167 - as decis(5es dos Tribunajs Pie 
gionais são terminotivas, salvo nos casos seguinte, em que cabe 
recurso porn a Tribunal Superior: a) quando proferidos corn 
ofe risos 0 letra expressa do lei; b) quondo derem 0 mesma lel in-
terpretaçdo diversa do que tiver sido adotoda por outro tribunal 
eleitoroi; c) quando versorem sôbre expedição de diplomas nas elei-
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çcCs federais e estaduais; d) quando denegarerri habeas corpus ou 

rcundado de seguranca. 

Assim, o registro de candidato é ato definitivo do Tribunal Re-
cional. Quando ndo fosse, sd caberia déle recurso em trés dias 
(lei eleitorol, art. 152, § 1), contcindo-se o prazo da data do pu-
hlicaçdo do ato, resoluçao, ou despacho no orgéo oficial " (lei elei-
tacol, art. 152, § 1, in fine). Quando, pois- se recorre contra ex-

de ipioma (lei eleitoral, art. 159, § i), ndo Se pode inais 
recorrer contra o registro, que I oi realizado ha mais de dois dias da 
calo do recurso contra a expedicéo do diploma. Nao se trata, no 
caso, de ,,decisdo tornado contra literal dsposico da lei-, desde 
que näo se trata de registro de candidato contr&io 00 disposto 

nos arts. 38, pardgrafo ünico, 80 e 138 a 140 do Constituicäo do 
Rep6blica, correspondentes aos arts. 47 a 53 do lei eleitoral. Ndo 
se troto, também, de interpretacdo diferente do let par dots Cu mats 

tribunais regionais, porque néio hat, no caso, disposic&o de lei a seT 
interpretada, par motivo pelo quol nato pode, tambern, hover erro-
nea interpretacdo dci lei eleitoral. Quando, porém, pudesse hover 
irripugr!açto do ato do registro corn fundornento em qualquer des-
tos letras do art. 167 do lei eleitoral, que é a art. 121 do Consti-
tuiçéio, êsse recurso so seria tempestivo quando interposto dentro 

de trés dios (art. 152, § 1: , do let eleitoral), e nunca apOs ésse 
praso, par ocasiato do expedicEio de diploma. 

0 recurso contra a expedicato de diploma ha de ser adstrito 
cios votos apurados, propugnondo a nulidade de votaçato, ou a va-
lidode de votaçéxo que baja sido apuroda nato obstante buyer mci-
dido em expressas disposicates legois, quo the cominem a sançato 
oe nulidade

* * 

Nato se tratando, a nato ser nos casos dos arts. 39, parogrofo 
ilinico, 80 e 138 a 140 do Constituicato do Repiliblica, de registro de 
cundidoto eivado de nulidode absoluta, Osse registro nato pode ser 
considerado, originatriamente, pelo Tribunal Superior Eleitorol corn 
fundomento no art. 128 do let eleitorol. Esse artigo 0, alids, porte 

de urn copItulo Das nulidades da votação segundo a sua ementa, 

nato devendo, pots, ter extensato mois amplo do que o do diagrcirna 
o que estat subordinodo. Nato se cogitando de nulidade de votoçato, 
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nos térmos dos arts. 123 e 124 do lei eleitoral, a art. 128 näo deve 
ter aplicoção. Não se deve aplicd-lo no caso de recursos contra 
expedicão de diploma e nos casos das demais letras do art. 167 
da lei, Se ndo se tratar de recursos contra a validade de votacöes. 
Do contrãrio, estar-se-6, arnpliando a competncja do Tribunal Su-
perior Eleitoral, a1m dcx que ihe 6 expressarnente conferjda pelo 
art. 12 da lei eleitoral, que não incluiu entre as suas atribuic6es a 
de olargar as seus próprios poderes constitucionais, ou legais. 

* * 

Fóra cornpetôncja que ihe é assegurada nos termos do art 119 
dcx Constituição cia Repblica e pela li que, por determinação 
dsse artigo, lh'a regule, não licito aos órgäos dcx Justiça Eleitoral 
lisurpar otribuiç6es que lhe não são próprias para exercê-ias corn 
sacrifIcia do poder legislativo, que lh'as confere. No regimen dcx 
independéncia e harmonia dos poderes orgonizodos, constitucionah 
mente, esses poderes, näo é lIcito, no seu funcionomento prejudi 
cor-ihes a harmonjo corn o extravasomento do jurisdicão de urn so-
bre a de outro. E' evidente a nulidacie do ala de qualquer poder 
que aberre do diogroma do sua competOncia, que extravose do 
terreno do sua jurisdição, per nullus defectus major est quam defe-
ctus potestcxtis. 

No nosSo regimen constitucjonol, não ha poder algurn corn pa-
deres absolutos, arbitrários, sem limites. Nele, so a ConstituiçOo so 
irnpOe sern contraste do quolquer poder. Tudo a que transgride a 
Constituiçdo não deve e não pode prevalecer, qualquer que seja 
a sua origem. E a poder Judicidrio, a quem cobe velar polo intan-
gibi1idade dcx ConstituiçOo, ado pode pretender sobrepor-se a ela 
F, quando a pretender, ha de se encontrar na prOpria Constituiçdo 
a rernOdio necessdrio para Osse mal. 
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PARTIDOS NACIONAIS E 

SISTEMA PROPORCIONAL 

0 jurista Dr. jo5o Mangcibeira, v&ias vzes deputado federal 
e urn dos mais abaliscidos estudiosos do direito constitucional em 
nosso pals, realizou, sob o titulo, "A Organizaçäo do Poder Lo gis-
lativo nos ConstituiçSes Republicanas", uma conferência no Ins-
tituto de Direito Pi5blico e Ciências PolIticas, da Fundaeäo Getulio 
Vargas, da qual, pelo seu particular interèsse, publicamos o se-
guinte capItulo, em que 6 aflorada a questão dos partidos nacionais 
em face do sistema proporcional nas palavras abaixo: 

"Quero chamar a atencôo para dais arti gos constantos da Cons-
tituiço vigente, relativos x organizaçäo da Cc5mara dos Deputados, 
e que, ao meu ver, säo vitals para o born funcionamento cia regime. 

que a Constituiçäo de 1946 foi a primeira, entre nós, a reco-
nhecer a necessidade da existncia de "partidos nacioncds" e a 
garantir-ihes a funcionamento e a representaço proporcic;nal na 
Ofimara dos Deputados e dal, por inferência, nas outras assemb1ias 
legisiativas. Mas, declarando, no inciso XIII do art. 141, que a plu-
ralidade dos partidos é urn princlpio bdsico do regime demo-
crdtico; asegurando no art. 134 "a representaçäo proporcional dos 
partidos nacionais"; prescrevendo no art. 56 o sistema "de repre-
sentaço proporcional" para a eleicäo da Càmar'r; e, nos para-
grafos iSnicos dos arts. 40 e 53, impondo ij C&mara, para a consti-
tuiçäo de suas comissöes, a "representaçäo proporcional dos par-
tidos nacionais"; a Constituiçäo estabeleceu normas que perrnitern 
a orqanizaçäo go Poder Legislativo e ihe possibilitam a funciona-
menlo, do mcdo rnais eficienle do quo sob as Cartas de 91 e 1934, 
ao mesmo tempo quo asseguram, sôbre bases mais largas, a esta-
bjljdade e a desenvolvimento da Dernocracia PolItica. 

Tudo est6 na capacidade do legislador em fazer construçäo 
juridica e tirar, do entrosamento dêsses textos e dos principios que 
informam a regime, as conseqü&ncias poilticas e sociais que êles 
comportam. 

Mas, pluralidade de partidos, partidos nacionais, sistema pro-
porcional, tm virtudes e faihas, inconvenientes e vantagens, coma 
tôdas instituiçóes, leis e principios humanos. 
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No hd, por exemplo, bern major do que a Liberdacie. Mas 
Aclon dela disse, urna vez, quo hd mais de 200 definiçöes; e, co-
mentando isso, Herman Finer, urn dos maiores juristas-socidi.ogos 
e professores de cincia polItica dos tempos presentes, acrescenta 
cpie de tal quantidade de interpretaçöes resultou quo a liberdade 
"tern dado cousa a mais derramarnento de sangue do que qualquer 
outra ccmsa, exceto a teologia". 

De sorte quo näo hd nada na face da Terra que seja absolu-
tamente born. Tôda sabedoria hümana estd em tirar de uma insti-
tuicão ou de urn princIplo o rndximo do vantagens e reduzir ac, 
minima os seus inconvenientes... A cor.stituiçäo atual reconheceu 
a necessidade da existência do "partidos nacionois" o asseguroujhes 
a representaçäo proporcioncil na composiço da Cdmara do suas 
comissôes. 0 resto depende do legislador, da sua capaciaade pa-
lItica, da sua culfura jurIdica, da sua tcnica le gislativa. Mas a 
Constituiçao no so refere apenas a partidos ncc.onais. No § 13, 
do art. 141, veda "a organizaçäo, a rogistro ou o luncionamento do 
qualquer partido politico cuio prograrna ou açäo contrarie a regime 
democrdtica baseado na pluralidade do particios". Resulta dste 
texto que ela garante a organizctçäo ou funcionamonto de "qual-
quor partido politico", cujo programa "näo contrarie" tal princioio. 
Aids, tal garantia decorre do inciso 12 do mosmo artigo quo assogura 
"a liberdade do associacäo para fins ilcitos". Nc, art. 118, § I e 
VII, dispöo a Constituicco quanto x cornpotência da iustiça eleitorcil 
em relacäo aos "partidas politicos". Ate ai a Constituiço prescrove 
ôbre "partidos politicos". E nos arts. 134, 52 e 40 quo ela, pas-

sando do genera a espécie, dispöe sébre "partidos politicos na-
cionais". Aos "partidos politicos" ela assegura a oxistCna, per 
considerd-los ossonciais ao "regime democrdtico"; aos partidos po-
liticos nacionais ela assegura a "representaçäo proporcional", par 
considerd-los essenclais x composiçäo da Camaro corno órgüo do 
Govérno. 

Näo é a "qualquor partido politico", mas oxclusivamente .os 
"partidos politicos nacionais" que a ConstituicETO assegura, pela 
"representacäo proporcional", a participacäo em certos drgFios do 
Govérno, quo so elegern par ôsso pracesso. E a t'ñs partic'os que 
a ConstituicExo assegura urna participacao proporcional rias Ca-
missöes dir Cdmara dos Deputados. Mas, asse gurando a existCncia 
do partidos nacionais o regulando-ihes a particioaçäo, nao é a 
Constituicäo responsdvel pola proliferaçäo dessas cissaciaçöos pa-
liticas. Coma a préprio nomo estd dizondo, sé doveria sor partido 
nacional a que estivesse organizado e funcionando, se gundo as 
regras fixadas na lei, em polo menos, metade o mais uina das 
circunscriçSes eleitorais quo elegem, polo sisterna do reprorontciçäo 
proporcionai, Deputados Federais. 
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No entanto, o Código Eleitoral permite reciistro corno partido 
nacional, no quo tiver Diretdrio prciprio constituiclo pelo -nc-nos em 
5 Estados. Obvio, todavia, que se apenas em 5, das 21 circuns-
criçSes eleitorais tern a partido diretórios organiza.dos, 1e d, por 
definiç6o, urn partido re gional. Constitucionalmento, matericilmerite, 
geogthficamente, näo 6 partido nacional. E foi a urn partido corn 
sse carter, e no a "qualquer partido", que a Oonstituiç5o asse-

gurou a representaçdo proporcional na Crnara e respectivas Ca-
miss5es. Quando, por4m, a lei subverte o texto da Constituiedo e 
dste modo desvirtua urn princIpio b6sico do regime, a culpa nño 
d do Carta que institulu, seno do le gislado que o deturpou. 
Todavia, para que urn partido seia nacional näo hasta quo exista 
pelo menos em metade e mais uma das circunscricáes eleitorais; 

preciso que exista funcionando efetivamente, corn diretdrio orga-
nizado e urn quadra de filiados que ihe custefem as despesas. 
Sèrnente nesses moldes minimos ser partido nacioncil, isfo d, 
grupo social permanente, de natureza politica, e corn "rePresentaco 
proporcional", assegurada num drgäo do Govrno. 

Mas, reconhecendo a necessidade de parfidos nactonais, e 
assegurando-ihes a representaçäo proporcional, por isso mesmo pres-
creveu a Constituicân que a Camara dos Deputados, e por inferência 
as Assembidias Legislativas e Conseihos Municipais se elegessern, 
segundo o mesmo sistema. Impondo sse pr000sso, visou a Cons-
tituiço que os partidos nacionais, coma representontes das v6rias 
correntes do opiniSes, participassem da Camaro, numa situaçäo 
adequada sun fôrça. Nao é, porém, a sistema nroporcioiial quo 
tornou a Uniao, os Estados e as MunicIpios, ate crto ponto ingo-
verndveis, pela composiçto fragmentaria das ossembléias deli-

• -. berativas. Isso resultou da deturpacao do espirito do sisiama, par 
urn expediente legislativo. Em verdade, o sistemci proporcional é 
incornpatIvel corn aliancas partiddrias, urna yes que a scu obietivo 
d permitir a coda partido quo se represente no proporço do seu 
eleitorado. A rnanipulacäo legislativa quo permite codglomerar 
numa cilianca 3 ou 4 partidos, uniformizados, sob urnci ]genda, 
subverte a princIpio do sistema e a transforn a do prcporoicnal 
em majoritdrio. Mas, terrninada a eleicäo, findo lambérn a all-
anra transitéria, resultante de urn conluio, ofCrnero, e a unidade 
fragmenta-se nos partidos, grupos e grupelhos que enxarnejam 
nor Assembléias, tumlutuondo seu funcionamento. Além disso, a 
esscci aliancas contr6rias 6 Indole do sisterno pmporcioraal, ion-

' tou-se a êrro do eleiçdes federals, estaduais e municipais no rnesrno 
dirt, a que permitiu as mais dosenfreadas bar ganhus, a mais osten-
torn venalidade e as mois insélitas traiçöes iarnais p resenciadas no 
Brasil, e tudo isso num pleito quo teria sido re'irnenfe livre, so o 
dinheiro, fci1mente obtido e mais facilmonte nasfo, naa houvesse 
corrompido em suns fontes a processo eloitorol. 
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A Constituição reconheceu a necessidade do exstncia de 
rartidos nacionais, deu-ihes participação proporr;ional nor drgãos 
que reoresentam proporcionalmente a povo 0, firmando esses pun-
ci pic s, deixou no legislador tirar as can seqüênas que d1e de-
rn)Irem, sôbre êles eri gindo uma legislação adoquada Os partidos 
ocicionais são drgãos indis pensrveis a vida e no ciperfeicoornento 
do govrno democrdtico. São as partidos que exorcom conrôle 
• vigil&ncia sôbre todos as poderos do Estado: Legisiritivo, Executivo 
• Judiciãria. 0 drgão mediador entre a Govrno e a Pcvo a 
partido nacional. E pelos partidos nacionais quo em verdcide, a 
Naçäo fain. São êles quo apresentam prograrnas e cnndid,tos, 
pals a nova não formula os primeiros nem indicu as segundos. 
Escoihe uns e outros entre as quo as partidos ]he oforecem. Se 
ossim é, o quo no povo cabe d manifestar, polo voto, sun prefe-
rncia entre as legendas dos partidos. Caberd cia povo escoiher a 
Partido e a 6ste os candidatos. Creio ser urn dos meios mais seguros 
de evitar a carrupçäo eleitorol. Os corrupores são no fundo 
homens som patriotismo, nem ideal. Querom as posts de govêrno 
apenos por ambição ou vciidode. Näo despenderão grandes ornos 
polo legonda do Portido. Fcizem-nc sempre em favor do prdprio 
norno, emboro suhvortendo a disciplina partiddria o clesm oral izando 
o voto popular. 

Se a Constituição assegura a representacão proporcional dos 
partidos nacianais na camposiçãc do Cãmctra, disso decorreni 
deveres porn partidos e partiddrios. Se a Ceputctdo eleitc par 
urn partido dlo é expulso au a abandona, o consorva a mandato 
quo par le obteve, a representacão pro porcional quo a Constituicão 
ossegurou estd falsoada. Seria a caso de a lei doclarar tal pro-
cedimento incompatIvel cam a decôra parlamentar. Se a lei ussim 
declorcisse, crelo que ninguém torio tot pracedimonto, polo certeza 
de que a Cãrnara rospoctiva ]he imparia a penn do § 2 0, do art. 48 
do Constituição. 

Se a Constituicão asegura ci existência e a reprosontação pro-
porcianal dos partidos nacionais nos Assembidicu Le gisiativcxs se 
o povo nãa pode ele ger senão representcrntes do partido, ahvia 
quo êstes so obrigam a cumprir a programa parliclário, sob penn 
do so tratar corn a mais afrantaso desprezo a sufragia eleitora e do 
transformar-se a eleição numa cilada. Quolquer pessaa 6 livro 
de entrar au sair de urn partido. Não é livre, pardm, coma repro-
sentarite désse partido, de vatar contra as pricIpias articulados no 
seu progroma ou as dehboracöes regularrnente tornadas em suns 
Convençöes, sob pona do falsear a espirita do nosso regime, numa 
de suns bases vitals. 

A eleiçãa do Camaro dos Deputados polo hsterna proparcional 
e a existência do portidos naciarais cuja representacão praporcional 
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a Constituiçäo Ihes assegura são principios fundornntais do nosso 
regime. Assim, o eleitor vota, pelo Cddi go aturl, na legonda de 
urn partido ou nos candidatos qiie 6ste regisrcu. Votando nurna 
ou noutros, èle vota de fato e em substància no partido que escolheu, 
corn urn programa prèviamente registrado. 0 voto 6 uma adesão 
a sse programa. Se portunto o representonte vota contra o arc- 
grama do partido sob cuja legenda se elegeu, tal represontante 
afronta o regime constitucional e subverte e despreza os prircipios 
cardiais de sua representaçäo. tsse procodirnn'c' poder& sem 
sem diivida, ser, por lei, capitulado como incompotIvel corn o cecôro 
parlctmentar. - 

rci
Igualmente a lei deveria proibir que os pirtidos, ao inenos 

quctn to os drqãos de representaçäo p 	 nci roporcial, pudessern re- 
r gistrar como candidatos pessoas que não lhe L'ssrn filiadas, no 

trimestre anterior a eleicao. Essa proibicäo inipediria carreiristas 
e aventureiros de tôda sorte de se incluirern, a ôitirnci hora, em urn 
partido, corn o lila exclusivo do se candidatarem a cargos de OIO1OGO, 

as vzes sob prornessa de auxilio finonceiro para a camp-inha 
eleitoral, como tantas vêzes tern acantecido. 

E que sisterna proporcional não d anarquiu, é ordern; perrtido 
nacional näo é dissolução, d disciplina. Sern urcinm no primeiro 
e disciplina no segundo, nem urn nem outro paa-rão dignaiyente 
sobreviver. Se näo sobreviverem corn di gnidade, o regime oolItico 
que a Constituiçäo estruturou est ferrado do mcre, polo depra-
vação da lei. 

Não se infira do tudo isso quo devam desapcir'cer as partidos 
politicos que näo tenham logradc' a condição de nacionas ou dela 
tenharn decaldo. A Constituicäo reconheceu ci T;ccessidade de 
partidos nacionais para a pariicipaçäo no Govôrno e 1 hes assegurou 
uma representacão proporcional. Mas, ao mesmo temno, ascegurou 
a "existência de qualquer associação para fins lici;os e facilitou 
a possibilidade da existnci.a de "qualquer parlido" cuio programa 
näo canirorie a princIcio bsico do plurcilidade partiddria. 0 Par-
tido politico d uma associacäo de pessoas parc o firn lIcito cia pro-
paganda organizada do urn pensamento ou ui-na doutrina, que so 
comprornete a executor pela conquista do Pocier. 

• 0 partido politico assenta sua exist'ncia nos liberdados de 
pensamento e de associacäo asseguradas polos 5° e 12 do irt. 141 
da Constituicão. Tudo isso 6 essencial a existãncia e ao aperlei-
çoarnento do regime dernocrático. Partido OiiilCJ e partidos poli-
ticos nacionais não são a mesma coisa. Assim a partido politico 
que näo 6 nacional, par não er logrado tal situacão, ou dela ter 
decaido nern par isso devercix desaparecex. Poder6 continuar pre-

ando sucts id6ias, fazendo seu prosotilismo, atd ver so consegue 
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lograr a situacão qua no conquistou ou reconciu.star a que perdeu. 
o que nao pode, porérn, d cipresentar candidritos cc representaçäo 
nacional, o que exciusivarnente cabe cics padidos nacionais. 
Aqueles "partidos politicos" o legislador fixcirta as conciiçôes ml-
nimas de existéncia, para que pudessem trcinsrmar-se em 'par-
tidos nacionais". A história aponta-nos exempios do pequenos par-
tides que, depois de longos (anos, se translormararn em patidos 
majoritdrjos. Haja vista o Partido Trabalhsta inglds. Dc 71 a 81, 
o Partido Socialista Frances näo logrou eeger urn deputado e no 
cmo seguinte elegeu apenas urn; e sémonto em 93, conseguiu 
eleger 7. Mas nurn e nouiro caso, as partidos tinharn a susten.tar 
urn programa, urn principio, urna idêia. 

Urn partido é urn grupo politico-social orgariizado porci susten-
taçäo e propaganda de urn pensarnento, qn.s se desciobra e articula 
num progrcirna, quo éle promote defender no oposicdo e executor 
no govémo. F é exatamente '520 quo C)rtStlbl a substCncia de 
urn Partido. Sam isso, urn parido, per mais numerosj quo seja 
e seja qual for a norneque se tatitule, näo C social o oolhicarneiite 
urn partida - é tErn sOmente urn partido. isto C, uni cij unto mento 
de interOsses pam a assalto ou a exptorcicão do PaCer. Assim o IeL 
gislador fixarC a minima de certcn condiçôes pari a extstOncia do 
urn partido politico e a minima de outras para sun trarisforrnaçCo 
em partido nacional. 

Quero crer que a reformn do COdigo Eleitoral quo so anuncia 
atenderá a tudo isso e a muito rnis, :ue rib me cabe nesta mo-
menta rnencionar. Assentôdo nesses princIpios constitucionais, a 
legislador brasileiro podercfi fc,zer neste m:rrionio, em re1aOo ac 
processo eleitoral e cios parti'.ios, urna 1e do aLc;ance politico a 
social incomparOvelmento superior no do L9 1. Snrcciva, i o Segundo 
Império. E preciso, pordrn, faze-b crn a capacidade, a sinceridcide, 
a serenidade, corn que so fez aq'lela reforma, ciue Ruv elaborou 
o a que o Presidente do Conseiho deu cunho de sua autoridade 
oracular. Curnpre dar aos partidos nacionais autoridade, disciplina, 
segurança, e, sobretudo, dignidad." 

(Do Boletim Eleitora] do feveasico Cc 1953). 
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CONFERIDA AO MINISTRO EDGARD COSTA 

A GRA-CRUZ DA ORDEM NACIONAL


DO iv1ERITO 

I

COMO REPERCTJTIT.J NO SENADO FEDERAL, NA CAMARA DOS 
DEP H UTADOS, NA FACIJLDADE DE DIREITO DO E. DO RIO E NOS 
MEIOS JUPJDICOS, SOCIAIS E CTJLTURAIS DO PATS 0 ATO DO SE- 
NHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA. 

0 'Sr. Presidente do Repüblica, no quolidode do Gr6o•Mestre 
-	 do Ordem do Mérito, conferiu por decreto do 2 de fevereiro, pu-

• blicodo no "Di6rio Oficial" do dio 3, a Gth-Cruz do mesma Ordem 
ao Sr. Ministro Edgard Costa, do Supremo Tribunal Federal e Pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitorol. 

0 oto do Sr. Presidente do Repii'iblica fol acoihido corn aplau-

SOS pela imprensa e no solo de ambos as Casas do Congresso Na-
cionol, dos Tribunais, do Assembidia Legislativo e no Faculdade de 
Direito ossim como nos meios socictis e culturois do pals, todos un-
nirnes em reconhecer c acêrto e a iustico daquele oto corn quo Ini di g

-tinguido o otual Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. Este Trbc.-
nctl, em sesäo de 19 de fevereiro, par proposta do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti, consignou em ata urn voto de congratulaçôes corn o seu 
Presidente pelo honrosa distinçäo recebida do Govêrno da Re-
piblica. Justificondo a sua proposta, referiu-se aqule Ministro 
005 ossinalodos services prestades ao pals pelo Sr. Ministro Edgard 
Costa em v6rios setores do atividode piblica, espociolmente na 
administraçäo e no Justiça. Aquéle veto se associou o Sr. Pro-
curador-Geral, Dr. Plinio de Freitas Trovassos. 

Entre as muitos felicitaçoes recebidas polo Sr. lvlinistro Edgard 
Costa, destacam-se as seguintes: 

Do Sr. Vice-Presidente do Repáblica, Dr. Joao Café Filho: 
Queira receber as minhos congrotuloçöes polo alto distinçäo corn 

que o Govérno acabo de consagrar os méritos do uma vida votada 

00 

service do Direito e da Justico." 

Do Senador Alexandre Marcondes Filho, Vice-Presidente do 
Senado Federal: "Corn urn cordial abraco, envio ao presado amigo 
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as minhas felicitaçôes pela inclusäo do seu nom3 rio Ordem Nnolo:ITd 
do Mérito." 

Dr. Nereu Ramos, Presidente do Cdrnara dos Deputados: "Peo 
cia eminente amigo receber os meus cumprimentos pela sue inclusäa 
na Ordem do Mérito, que corresponde a urn ato de justica caloro-
samente aplaudido pelos seus patrIcios e pelos seus amigos. 

Do Sr. Ministro José Linhares, Presidonte do Supremo Tribunal 
Federal: "Aguardando a oportunidado pare lever-ihe meu abraco 
e sinceros aplausos pela justa homencigern bs sues altos virtudes 
de eminente magistrado, apresento ao presado amigo e distinto 
colega as minhas congratulacöes, louvando a ato do Govbrno do 
Rep6b1ica que vem de Ihe conferir a Grä-Cruz dci Ordem Nacional, 
do Mdrito. 

Do Sr. Coronel Dulcidio do Espirito Santo Cardoso, Preleito 
do Distrito Federal: "Minhas telicitacöes pela sue justa escblha pare 
a Ordem do Mérito." 

Do Sr. General Caste]o Branco, Minis tro Presidente do Superior 
Tribunal Militar: "Receba V. Excia. minhas meihores felicila5s 
pela condecoraçao corn que fat merecidamente agraciado polo 
Govbrno." 

Do Sr. Deputado Vasconcelos Torres, Prosidenio da Assembldia 
Legislativa do Estado do Rio: " Assembldia Legislative do Estado 
do Rio, aprovando requerimento do Deputado Fomeiro Nato, em 
sesso de 5 do corrente, congratula-se corn V. Exma. pela distinçio 
quo ihe foi conferida pelo Sr. Presidente do Repéblica corn a 
Grä-Cruz do Ordern Nacional do Mdrito, a rnais cilia condecoraçäo 
nocional."

"Queira V. Excia. aceitar minhas congratulaçôes peict 
justa distinção que ihe foi conferida par S. Excia. a Sr. Pro-
sidente do Repiiblica 00 agraci6-l0 corn a Grä-Cruz do Ordem do 
Mérito. Atenciosas saudaçöes. Ary Franca, presidento do Tribunal 
do Justiça do Distrito Federal." 

"Tenho a honra de comunicar a V. Excia. que o Tri-
bunal de Justice, em sessäo extroordindria ontem realizada, rnandou 
consigner em eta a transmitir a V. Excia. congrcjtulaçôes pele 
Justa e merecida condecoraçào que acabcx de receber. Desembar-

gador José Munhoz de Melo, presidente do Tribunal de Justiça do 
Paraná." 

-- "Tenho a honra de em name do Tribunal de Justiça d•2 
Cear& e no meu prdpria, cumprimentar V. Exciu. pole honrri in 
recida corn que acaba de ser distinguida, sendo agraciado corn ci 
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Grd-Cuz da Ordern Nacional do Mrito. Desem.3argador Virqilio 
Firmeza, presidente do Tribunal de Justica doCecr6." 

- "Tenho sumo prazer e honra em conqratulczrme corn V. 
Excia., em name do Tribunal do Justiça do. Mctranhdo, pela justa 
distinção conferida a V. Excia. do Ordom Nod onal do Mérito. 
Desembargador Acrisio Rebelo, presidente do Tribunal de Justica 
do Maranhão." 

"Em meu name e no da magistratura do Estado, 'felicito 
eminento Ministro, nobre "Desembargador do Brasil" e presado amigo 
polo honra de sua inclusão no Ordem Nacional do Mrito. Cordlais 
soudaçöes. Desembargador Adalberto Correia Limo, presidente 
do Tribunal de Justica do Piaui." 

- "Tendo em sessão plenãria do hoje déste Trihunat a De 
sembargador Enoch Santiao levado ao seu conhecimento hover 
V. Excia. sido agraciado corn a Grã-Cruz do Ordem Nacional 
do Mérito, foi deliberado, ante tao auspicioso fato, nor unanimidade 
de votos, fésse transmitida ac preclaro Chefe da Justica Eleitoral 
uma iaocäo congratulatéria do Justica seripana polo acérto do 
ala do Presidente do Repiliblica, reconhecendo e distinguindc, 
por aquela expressiva forma, as excepcionais serviços prestodos 
ao Poder Judicidrio e no pals pelo eminente e ilustre magistrado. 
Em cumprimento, pals, da honrosa deliberaçdo déste Tribunal de 
Justica, tenho a mãximo prazer em faze-la che qar ate V. Excia. 
Cordials saudaçöes. Desembargador João Dcmtas Martins Reis, 
presidente do Tribunal do Justico do Sergipe." 

"Tenho a honra de comunicar a V. Excia. que par votaçäo 
unãnirne, a Tribunal Regional Eleitoral do São Paulo fez consignor 
em ala suns comgratulacâes cam V. Excia. pela justissima distincão 
dci Grã-Cruz da Ordem Nacional do Menlo. Em an.exo a constante 
do ata, Desembargador Alcides de Alm,--Ida Ferrari, presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do São Panic." - Cdpia da ala do 

13 de fevereiro: "Ao se iniciarem as traboihos, a Sr. Desembargador 
Presidente deü conhecimento a Cosa do quo a Exmo. Sr. Presiden.te 
do Repãblica havia confenido no Exmo. Sr. Ministro Ed gard Costa 
a Grã-Cruz do Ordem do Menlo. 2sse ala do Sr. Presidente do 
Repãblica, justo galardão a quem não é apenas iUbado e bnilhcinte 
magistrado, mos, coma so revelou nos sucossivcrs e ascendentes 
cargos exercidos, gronde ongonizador, d motivo do iãbilo poro éste 
Tribunal Regional Eleitoral. Propunha ficosse consi gnado no ala 
dos trabaihos as congratulaçöes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Sao Paulo ao Presidente do Tribunal Superior Eleitorol. 0 Tribunal 
aprovou, unãnimomento, a proposta o dotorminou que jesse cornu- 

—153—



-	 REVISTA ELEITORAL 

nicado ao Sr. Ministro Ed gard Costa a manifestacäo do Tribunal 
Regional Eleitoral 4 Sio Paulo." 

"Tenho a honra de comunicar a V. Excic. que a Tribunal 
Regional, em sessto do 26 do corrente, rosoiveu, unniminente, 
corn a adesto do Dr. Procurador, aprovar urn voto de congratu-
laçöes por haver sido V. Excia. agraciado corn a Grä-Cruz cia 
Ordem Nacional do Mrito. Queira V. Excia. aceitar as con-
gratulacöes quo lhe envio em nome do Tribunal e no meu prciprio. 
Desembarqo-dor Olivjo Camaro-, presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceard." 

"Tenho o prazer do comunicar a V. Excia. quo ste Tri-
bunal, em sessao de hole, aprovou urn voto do congratulaçcies a 
V. Excia. ao ensejo do decreto quo ihe conferiu a grau do Grä-Cruz 
da Ordern Nacional do Mrito, altIssima distinç6o quo mais uma 
voz poe em relovo as servicos prestados ao pais por V. Excia. 
especialrnente no quo tange ao exercIcio do magistratura, quo 
V. Excia. tanto tern dignificado. Desembarqador Antonio de Arruda, 
presidente do Tribunal Re gional de Mato Grosso." 

"Tenho a honra de apresentar felicitacOes em virthde da 
merecida condecoraçäo com quo V. Excia. foi a graciado por S. Excia. 
o Exmo. Sr. Presidente da Repiiblica, conferindo-Ihe a GrO-Cruz 
da Ordern do MOi-ito. Desembargador Ary do Aezvedo Franco, 
presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal." 

"Tenho a honra do cornunicar-lhe quo ciste Tribunal, em 
sessao do hole, unOnirnirnente, resolvea congratular-se corn V. Excia. 
em virtude do justo ato do Presidente do Repihlica concedendo-the 
as insignias da Ordem do MOrito, associando-se o Dr. Procurador 
da Repiiblica merecida hornenagem. DesernLargador Danlon 
Bastos, presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espirito Santo." 

"Muito me apraz a honra do apreson tar, em norne do Tri-
bunal Regional do Maranhäo, congratulaçOos corn ossa PresidOncia, 
pela distinçao honorifica, merecidarnente conferida a V. Excia., 
da Ordern Nacional do MOrito. Desembargador Acrislo Rehelo, 
pro sidento do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhao." 

"Tenho a grande satisfacOo do comunicar a V. Excia. cue 
o Tribunal Regional dOste Estado deliberou uOnirne e corn a soli-
dariedade do Dr. Procurador Re gional, congratular-se corn V. Excia. 
polo- distinçOo quo ihe conferiu o GovOmo Nacional condecorando 
eminente brasileiro, o quo rnuito di gnifica V. Excia. o bern assirn 
a Justica Eleitoral na pessoa do seu Presidente. Transmitindo a 
V. Excia. a decisOo dOste Regional, sir-vo-me do ensejo para ap r-
sentar igualmente minhas saudaçOes atenciosas. Desemhar rador 
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José A. Ljns Bahia, presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Node." 

"Tenho a honra de comunicar quo o Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, em sessâo de hoje, ;or unanirnidade do 
votos e corn a solidoriedade rnanifestada pelo Procurador Regional, 
deliberou apresentar a V. Excia. congratulaçâes pela inclusäo do 
seu norne na Ordem do Mérito. Desembargador Ed'jcirdo de Menezes 
Filho, presidente do Tribunal Regional Eleitorol do Minas Corals." 

"Tenho a honra de cominicar a V. Ex. quo a Trhuno1 do JusUca, 
em sessäo de 27 do fevereiro, sctbedor de hover V. Ex. sdo aqrocdn- 
do corn a Grä-Cruz do Ordem Nacional do Mdrito, deliberou, undnimi 
monte, por proposta desta Presidéncia, apresentar a V. Ex. testernu-

' nho de sotisiaçäo pela merecida hornena gem, reflexo dos altos servi-
ços prestados 00 Poder Judicidrio e d Nacdo. Atenciosas saudacoes. 
Deseiytborgodor Jose Aureo Lbs Bahia, presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Node. 

"Em nome do Tribunal e no meu prdprio, felicito Vossencic' pox 
hover sido agraciado corn a Gra-Cruz do Ordem Nociono] do Mdnto. 
Respeitosas saudaçôes. Desembargador Vieira Limo, presidente do 

Tribunal de Justiça do Bahia. 

"Em name do Tribunal de Justiçci do Estado, tenho a honro do 
apresentor cumprimentos pela justa homena gem prestada a V. Ex. 
corn a concessão do Grx-Cruz do Ordern Nacional do Mérito. Aten-
ciosos saudaçdes . Desembarqador Samuel Silva, presidente do Tri-
bunal de Justico do Rio Grande do Sul. 

"Tenho a prazer de comunicar a V. Excia. que éstb Tri-
bunal, em sessäo de.. - pntem, aprovou urn voto de congratulcxçôes 
a V. Excia. ao enseio do decreto que lhe conieriu a grau de 
GrB-Cruz do Ordem Nocional do Mdrito, altIssmo 'distinçxo quo, 
além de realçor os elevados mdritos de V. Excia., é motivo de 
iiibilo para tôda a Magistrrodurcr Brasileira, quo tern na pessoa de 
V. Excia. urn dos seu g mais insignes componentes. Ijesembargador 
Antonio Arruda, presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso." 

"Ao erninente jurisconsulto e grande magistrado, Chafe 
do Magistratura Eleitoral, e fluminense dos mas ilustres, envio 
efusivas felicitaçBes par haver sido, corn iustiça, agraciado corn a 
Grä-Cruz do Ordem do Mdrito. Ayres Itabaiana de Oliveira, 3uiz 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro." 

"A Associaçdo Brasileira de Imprensa, refletindo a son-
tirnento dos jornais e jomalistas, lelicita aa !lus,re amigo e bit-
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lhante confrade pela sua inclusão na Ordem Nacional do Mérito, 
justo prêmio aos seus altos méritos. Herbert Moses, presidente do 
Associaçäo Brasileira de Imprensa." 

"0 Sindicato dos Advogados do Rio do Janeiro, fomondo 
conhecimento do ato presidencial quo conferiu a V. Excia. a 
Comenda da Ordem Nacional do Mdrito, congratula-se corn V. Excia. 
por ossa merecida distinç6o, qcilordoadora dos excelentes servicos 
que V. Excia. presto b Mct gistratura local e estd prostando no 
mois alto Tribunal do Repiiblica. Letocio Jaasen, presidente do 
Sindicato dos Advogados do Rio de Janeiro." 

"Do acérdo corn a resoluçdo tornado em sess6o do 11 do 
fevereiro prdximo findo, tenho a satisfaçdo de comunicar a V. 
Excia. havoc o Tribunal de Contas, em lace da proposta do Sr. Mi-
nistro Rodrgio de Freitas, rnandado inserir em ata urn voto de con-
gratulaçöes por havoc o Sr. Presidente da Repi'iblico conlerido a 
V. Excia., por decreto do 2 do mesmo m6s, a Ordem Nacional do 
Mdrito, no grau de Grä-Cruz. 

Dando cumprimento da homenagern do Tribunal de Contas, 
sirvo-me da oportunidade para apresentar a V. Excia. os protestos 
do meu alto aprêço e elevada consideraçdo. Mario do EiIcn-
court Sampaio, presidente." 

- "Tenho a honra ae comunicar a V. Excia. quo, por pro-
pasta do Exmo. Sr. juiz Pio Benedito Ottoni, resolveu a Tribunal 
Regional do Trabalho do Primeira Regiäo, par uanimidade, na 
essBo de 13 do fevereiro ultimo consignor em ata urn voto dc 

congratulaçäo a V. Excia. polo ato do Govêrno conferindo-le, mere-
cidamente, a Grã-Cruz do Ordem do Mdrito. Ddlio Barreo de 
Albuquerque Maranhâo, presidente." 

'Em meu nome pessoal e dos ilustres cole gas quo corn 
p6cm êste Regional felicito V. Excia. pelo inclusäo, par ato d 
Govdrno do Repübiica, no Ordem Nacionado Mdrito, como iusLo 
prêmio aos relevantes servicos que V. Excia. tern prestcido 
Justiça do nossa Pdtria. Atenciosas saudaçdes. - Desembargdc, 
Adcr]icio Nogueira, presidente do Tribunal Regional Eleitoral d 
Bahia."

"0 Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 
pede permissäo para so congratulor corn as ilustres mebros d 
Tribunal Superior, pela subida distinçdo conferida ao seu erninet 
Presidente, e tern a honra do apresentar a êste, como dignatóri1 
do Ordern Nacional do Mdritc, efusivas felicitacöes. - Desen 

bargador Homero Martins Baptista, presidente." 

"Efusivamente cumprimento ao eminente cole go par hover 
sido agraciodo corn a Grb-Cruz do Ordem Nacional do Mérito. 
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DesembargadOr Cui1herrne Aboiy, presidente do Tribunal de Justicci 

de Santa Catarina. 
- "Feilcitarnos a eminente amigo pela merecida distincao 

que lhe lot conferida corn a Gr-Cruz da Ordem Naclonal do Merito. 
Cordials abraços. - Awjusto Galväo, Carlos de Gusmäo, Barreio 

Cardoso, Merweu Mendonca, Edgar de Lima, Mario Guimarães a 
Xavier Accioly - (Desembargadores do Tribunal de Justica de 
Alaqôas."	 - 

— "Tenho a honra de comunicar a V. Excia. que por pro-




pasta do seu presidente o Conseiho Seccional da Ordern dos Advo-




gados, em sua iiltima sessdo, aprovou unanirnimenteUm voto de

ongratulaçöeS corn V. Excia. pela mereclda distinçao recebida 


• do Sr. Presidente da Repfiblica. Cordials saudacöes. - Aivaro 
os, Secäo de Sergipe." 

Silva, presidente da Ordem dos Advogad  

- ,' Tenho a honra de comunicar a V. Ex. que a Tribunal 
do Justiça, em sesso plendria de 4 do corrente, fz lancar na ata 
de seus trabaihos, a roquerimefltO do desembargador Paulo Costa 
urn voto do congratulacóes corn V. Ex. pela grande distiuiçdo rece-

-' bidcx pelo Govêrno do Repblica, agraciando-o corn a Grd-Cruz da 
Ordern Nctcional do Mdrito. Justilicando a homenagern proporta 
profertu o sembarqcidorP0ulo Costa a seguinte discurso: 

O Gov&rno do Repblica acaba de agraciar a eminente Minis-
tro Edgard Cortci, corn a Grä-Cruz do Ordern Nacional dci M4rito. 
Penso ser desnecessdrio tracar ciqui a peril1 do integro a culto juiz 
quo mereceu tao alto distiniodo. Autor de notdveis livros de Dreito, 
fundador a colaborador de revistas jurldicos, fz 6le a sun brtlhunte 
careira coma Pretar, Juiz de Direito e Desembargador do Egréglo 
Tribunal de Iustica do Distrito Federal pain constante dedcacäo 
no trabalhoe ao estudo, a luz dos mats sólidos princIpios do direito. 
E ,assim, se a sun nomeacao porn Ministro do Suprerno Tribuccd 
Federal, bern se ajustavd a exigéncia do texto constituciaflal, porn 
recair, entdo, nurn cultor do direito" do notdvel saber jurIdico e 
reputacao ilibada" agora ainda tern chancela do alto galarddo 

• qi.'e recebeu corn a Gth Cruz do Ordern Nacional do Mrito. Crab, 
pots, Sr. Presidente que cam estas ligeiras palavras estd lustificada 
ci proposta qua neste mbrnento taco de se lançar no ata de nossos 
trobalhos de hole, urn voto de congratulaçóeS corn a Exrno. Sr. 
Ministro Edgard Costa pela gronde distinçao recebido a que a 
S. Excia. se dé conhocimento desta hornencigem do Tribunal da 
lusticci de Säo Paulo. 

Apresento a V. Ex. as protestos de minha alto consideracäa. 
Manoel Games do Oliveira, Presidente, em exercIcio, do Tribunal de 

Justlça, de Sao Paulo.
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"Tenho a subida honra de lever ao conhecimento de 
V. Excia. que ste Tribunal, em sessäo de 25 de fevereiro iMtirno, 
tomando conhecimento de hover sido V. Excia. agrecicxdo corn 
a Grä-Cruz da Ordern do Mérito, par proposta desta presidéncia, 
uncnimimente aprovada, mandou consignar na eta de seus tra-
baihos urn voto do profundo regosijo pelo auspicioso e rnerecido 
acontecimento, hevendo todos as mernbros desta case ressaltado 
a justica do eta do Sr. Presidente do Repüblica, visto tratar-se de 
eminente jurista que sémente tern honrado e dignificado a Justice 
Eleitoral, hoje sob a sue esciarecida dericäo, a par do suas invul-
gares qualidcides de homem piiiblico a eminente patriota quo veri 
prestando ao Brasil as mais assinalados serviços. Respeitosas sau 
daçöes. - Desernbargador Cunha Pereira, presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Paran." 

"Em meu name e demhis cologas apresonto efusivas Iolr 
citaçBes em virtude do eta do Govêrno a graciando-a corn a Grä-Cruz 
da Ordern Nacianal do Mdrito. Atonciosas saudaçôes. Deser 
bargador Jose Campos, presidente do Tribunal de Justice de Goiàs ." 

NO SENADO FEDERAL 

DTSCURSO DO SENADOR MOZART LAGO 

Sr. Presidente. 

A cure de repouso a que me vi recentemente forçedo a conselLa 
medico, deixa-me al guns dies distante do data mais oportune pan 
ns consideraçôos que hoje venho fazer desta triluna, sôbre o ato keli 
cissimo do creclaro Presidente Getilhio Verges mendando inscrevel 
no "Livro do Métito", corn a ordeneçäo do "Grande Cruz", a name 
urn dos maiares juizes que a Brasil tern possuido em todos Os temp 
- a Ministro Edgard Costa, membro do Supremo Tribunal FederaJ 
o presidonte do Tribunal Superior Eeleitaral. NBa tenho estad 
sempre, Sr. Presidente, muito de cxcôrdo cam a hanrado Chefs 
da NacBo, nas inscriçBes quo S. Ex. a tern havida par bern decry 
tar para aquela excelsa a nobilitante "Ordem", distinguinda, pi 
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exemplo, benomdritos compatriotas a quern so a fortuna propi-
ctou enseio de generosidades notabilIssimas corn a massa hu-
mann necessitado de nossci terra. Sou dos que est5o conyictos do 
que, reolmente, "querndd nos pobres empresta a Deus" - e nsrim, 
no golhnrdoorin eu jclmois, em sä conctncin, corn nenhurn don 
grous do püblico merecirnento oficial, a nenhum dos meus di gnos pct-
trIcios que so nbalnnçnssern a lois emprOslimos divinos, recompon- 

sdveis, infcilivelmente, quando reali zndos de cornção puro, peos 
grnçns do COu e peln certezct consolodorn do prdtica do Bern. Na 
distinçäo que agora atingiu o notdvel Ministro Edgard Costa, no en- 

tonto, o Govmo . do Repb1ica ci.lveicu em cheio a nobilissirna find- 
lidade do "Livro do MOnte". NinguOm, entre os que ja a rece-
beram e as quo ainda verham a merecer, apresentor6 maiores 
tItulos ou melhores cortificados do dignidade. Homem de cultura 
invulgor, i uiz a quern  vida probn e severn quo sempre viveu oteslu 
que veio no mundo porn ser juiz, sun trajetorin no judicnturn nncional 
ossinaln umo escndnrio brilhnnte do altos degrdus porn urn cume Id 
otingido e em cain escaindo so sucedernm sempre, sem, embargo de 
sun ropdez, os aplausos undnirnes do opinido piiblica e mois do quo 
os difIceis encnlços dessn undnimdode consngrcrdora, o reconheci- 
mento geral de sous cole gos e competidores. Estd atualmento, o So- 
nhor Ministro Edgard Costa, polo segundo vez, no presiddncin do Tn- 
bunni Superior Eleitorni. Nadu procisarin ser dito a rnnis, porn corn-
provnçdo de sun integridndo. A Justiçn Eleitorni, n despeito do sci-

neamento inegdvel que trouxe hs eloiçöes hrnsileirns, ndo lcgrou 
r ninda escnpnr a recnirninaçóes e a crIticns no ncOso do nossas pugnns 

onliticos. E de snlientnr-se, no entnnto, que o norne do juiz Edgord 
Costa, mosmo oil, jomais desceu de altar em que o postou a ndmi 

e o respeito do nossos rneios jurIdico e politico. Nnscou o Mi- 
nistro Edgard Costa no rnunicipio do Vossouros, no gloriosa provincia 
do Rio de Janeiro. E, portonto, conterrdneo do Haul Fernandes, a 
malor junista brnsileiro vivo. Terra obençoadn Senhor Presidento e 
Srs. Senadores, que so por Osses dois ilustres filhos, se mais nenhum 
ou rnnis nada houvesse oferecido 0 grpndezn do pdtria, podenn ins-
culpir-se como o pedoço mais azul dos cOus flurninenses. Vinrio toner 
seus estudos nesta Capital., bochorelou-se em ciOncios e leiras no 

fomoso ColOgio AbIlio e em ciOncios j uridicas e socials na faculdade 
quo teve como teve como dirotores, entre outros grondes mestres do 
nosso Direito, on soudosos e doutissimos Visconde do Ouro PrOto, 
Fuihóes d'e Jjrvaho Limo DruITlond. Antes de formar-se, ingresonu 
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no p6b1ica administracäo e elevou-se b aitci função de Diretor dn G:-
binete de Identificacao do Poilcia do Distrito Federal, substituindo, 
näo me fialha ci menciria, o cintilante jorncilista - Felix Poch--co, c1'-
pois diretor do "Jorncil do Comrcio" e Ministro do Exterior. Ccms-
sionado pelo Govrno, esteve em Paris, estudando os mcitccics rnc-
demos de identificcicbo Introduziu, em nosso pads, a carteira de iden-
lidade hoje tao vui garizadci entre nós. Em 1917, cdincil, cedendo cios 
imperativos dci vocacdo corn que nasceu, fz concurso porn juiz-preLr 
do. Capitol dci Repibhcct. E dhsse ama data suo qioriosa carreira cci 
magistratura brasileira. Juiz do Direito, Juiz de Orfãos, Presidento cm 
Tribunal do Juri, Desernbargcidor, Corre gedor do Just co, Presidoam 
do Tribunal de Apeacao, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Pro- 
sidente do Tribunal Superior Eloitoral. Foi, como jd acerituei, urnci 
colada rdpida e brilhante, sci interrcmpido, hgeircimente, em 
para o exercIcio supremo da Secretaria do Interior e Justica do Estado 
do Rio de Janeiro, aurante a interventoria do General Mona Earreto. 
E diretor e fundador do "Arcnivo Judicidrio" e presidente do Associ-
açdo dos Magistrcidos Brcisileircs. Por ocasiäo dci 1•a Coafer' racia cia 

esembargadores, ioi aclomodo "Desembargodar do Brasil". Fz 
porte do suhcornissao legislativa quo no chamada Rep'bPca Navci 
elaborou o CcidJgo do Processo Penal. Possui diverscis obras quo 
muito recornendcim sun atividade intelectual. 

E cisse, Sr. Presidente, o grande iuiz a quern o Sr. Presidente cia 
Repdbiica ucuba do delerir a Grä-Cruz do Ordern do MriEo, pelos 
serviços prestados a Nacbo.' Vale dizer: a quern sempre souho 
fazer Justiça, houve born o govbrrio cia Repciblica, do fazb-la tctmbcirn 
ci êle, boa e verdadeira corno a que sempre emanou de sun cons-
cibncia purci e lurninosa. (Muito bern, Muio bern)." 

DISCURSO DC SENADORVITORINO FREIRE 

"Sr. Presiaente, inscrevendo no Ordern do Mhritn o norne ores-
tigioso do Ministro Edgard Costa praticou o Sr.,, Presidente dd Re-
piiblica urn ato que so merece louvores, pois a escoiha do Sua 
Excia. recaiu nurn grande Juiz e eminente cidcidBo cuja nobre vida 
dedicada cis grandes causas do direito e do iustiçci constitul urn an-
trimbnio moral do Nacän. 

iil r	
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Juiz dos ma-is cultos e dcc rnciic integrcs, o Dr. Edgnrd Costa poT- 

correu todos c.-,s pontos do juclicoturo ate ascender no ilcco dogrdu 
da carreira que 6 o de Ministro o Supremo Tribunal Federal cuo 
cargo exerce a lustro de umci intelig6ncia preclara e modeiar hon-

rodez. 

o Sr. Apoiôniq Sales	 Concordo inteirarnente corn V. Exa. 
0 Ministro Edgard Costa honra a piagistratura do nosso pals. 

o Sr. Walter Franca 0 Ministro Edgard Costa é urn cs moD 

dignos represenlantes dci maqistratura nocional. 

o SR. VICTORINO FRE1RE - Muito grato a VV. Excis. 

Congratulo-me, pals corn as membros do Conseiho da Ordem 

do MOrito e corn o Sr. Presidents do Re p h1lco polo acertada O5CO, 

prestando tarnb6rn no grande mogisirado e 00 amigo a homenagern 

do minho odrniracão edo meu afeto. (Muifo be-m! Motto horn!)." 

NA CAMARA DOS DEPUTADOS 

DISCURSO DO DEPUTADO BRtGIDO TINOCO 

"Senhor Presidente, o Sr. Getullo Vargas acaba de conferir ao 
Ministro Edgard Costa, do Supremo Tribunal Federal, ci Gra-Cruz 
da Ordem do Mdrito. Homem de inteligência e de sensibilidade, 
o Ministro Edgard Costa 6 figura de excepcional destaque nos 
nos moms jurldicos do pals, once gosa de merecido prestlgio pelas 
suns qualidades pessoals e vasta cultura. 

Nascido no veiha Provincia, no cidade de Vussouras, a 27 de 
fevereiro do 1887, f&z as primeiros estudos e os cursos secundOrio 
e superior na Capital do Repi)blico, formou-se, em 1905, polo Coldgio 
Abilio, que era urn foco pcilpitctnte de prestIgio e de atraçäo bquela 
época para os rnoços quo estudavarn preparatórios. Em 1909, ha-
charelou-se em direito pela Foculdode do Ci6ncias JurIdicas e Sociois 

•	 do Rio de Janeiro. 
• Sd em 1911 estreou a Ministro Edgard Costa no advocacici. 

Antes de sun formatura, j6 entrora paro Adrriinistracäo P)blica 
como Diretor do Gobinete do Jdentificacao do Poilcia do Distrito 
Federal. Ainda em 1910, teve oportunidade do ir a Paris, em missio 
do Gov6rno, paro estudar os mdtodos modemos de identificacäo. 
E soube dignificar a nissäo, pals introduziu no Brasil, lo go upds 

essa viagern, a carteira do identidade, hole tao disseminoda ntre 
nós.
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Em 1917, foi. nomeado, por concurso, Juiz-Pretor, e, em 1924, 
promovido por merecimento a Juiz do Direito e Presidente do Tri-
bunal do Jun. Em 1929, foi nomeado, aida por merecimento, Juiz 
de Direito do 2a Vara Civel, iendotr4s anos antes exercido o cargo 
de Secret6rio do Conseiho Supremo da Côrte de Apelaco. 

Em 1931; era o Dr. Edgard Costa promovido a Juiz do Direito 
do 1 1 Vara de Orfos, havendo, nesse mesmo ano, mediante u-
torizacdo em decreto especial, exercido o cargo de Secretric do 
Interior e Justica do Estado do Rio, durante a interventoria do 
General Mona Barreto 

Dois anos apcis ascendia, sempre por merecimento, ao luger 
do Desembargador do Tribunal de Apelacdo do Distrito Federal, do 
cujo drgäo fol eleito Presidente para o biônio do 1943-1944. 

0 Dr. Edgard Costa fez porte de honrosas cornissôes, como 
membro da subcomissao le gislativa do Cbdigo do Processo Penal, 
havendo integrado tambdm o Tribunal Superior Eleitoral do qual 
foi Presidente. 

Em 1945, atingia a cume da carreira, corn a sua nomeacäo para 
Ministro do Supreme Tribunal Federal. 

0 Ministro Edgard Costa é diretor o fundadcr do "Archive Judi-
ci6rio", Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros e 
possui o tItulo magnIfjco do "Desembragador do Brash" quo iho foi 
conferido per ocasido da 1 a Conferéncia de Desembargadores. 

Sem dévida, a Ministro Edgard Costa é notével mestre do 
Direito, do vez quo possui obras quo a recornendam és altos classes 
intelectuals, come "Jurisprudéncia Criminal", Consoidaçao das Lois 
do Procosso Criminal", "Prdljca do Processo Criminal", "Manual dos 
dos Jurados", "Cádigo do Procosso Penal", além do muitas outras. 

Foi a êsse homem.de estirpe quo o eminente Sr. Getuhio Vargas 
conferiu a Grä-Cruz da Ordem cia Mdrito per seus ussinalados ser-
vices prestados i Naço. 

Saiido daqui desta tribuna o conterthneo ilustre, certo do quo 
continuar ainda par muitos ones a sua trajetdria iuminosa." 

NA FACULDAIE DE IMREITO DE NITERUL 

0 Centre Accidémico "Evaristo do Veiga", anexo é Faculdcicle 
de Direito de Niterói, também prestou si gnificativa homenogem cc 
Sr. Ministro Edgard Costa, corn a presenca do altos autonidades, 
estaduais, federais e membros do Poder Judic½nio. 

ri
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0 ilustre homenageado foi introduzido na solo "Clovis Bevilaqua" 
pela diretoria do Centro, tendo a frente a seu presidente, acadmico 
Nilo Rifald. 

Tomoram assento a mesa dos sessöes a deseinbar gador Abel 
Magalhäes e demais membros do Congregacio do Faculdade, bern 
como a doutor Roberto Silveira e o desembargador Toledo Piza, sob 
a presid&ncia do Sr. Ministro Edgard Costa, cujo retrato fol inciu-
gurado no refericfct saba. 

Em name dos manifestcrntes falau a acadmico Ellis Hermydio 
Figueira, que pronunciou a seguinte discurso. 

"Nio set de missäo mais difIcil, e por certo, nem mais envaide-
cedora, do quo esta em que me enconiro, qucil seja, a de saudar 
Vossa Excia., Senhor Ministro Dr. EDGARD COSTA nesie instante 
em que festivamente a Faculdade de Direito do Niterói vos abre 
as portas, as mestres, os braços e nós os acadamicos, urn coracEzo 
acolhedor. 

Missão dificil par certo, para urn pobre filho da Musa, que tcxlvez 
näo possu traduzir todo esplendor dessa noite, en qiie se reflete a 
significativa presença de V. Excia. entre n6s. Mas, so por ventura, 
lalta-me as verves, nao faltarao o c 1 or do sinceridade, pals, como 
ponderou a inolviddvel mestre Aboixo de Castro - " formosa 
estima dos macos ... as Rtbios e o corogao dizem sempre a 
mesma coiscz". 

Envaidecedora missäo, para aquele em que de rastro como as 
gramIneas dos prados, no sinuosa estrada do ideal abracado, possa 
se dirigir a urn luminar do nosso mundo juridico, a sentinela avon-
çado do Direito, a vanguardeiro dci Justiça, a or6cubo dos liberdades 
piib1icas e individuals: Ministro Dr. EDGARD COSTA. 

Par que a Centro Acadêmico Evaristo do Veiga, vos tributa essa 
homenagem? Quern sóis? Dor.de vens? 

Os olhares näo se voltam curiosos. Nin guérn procura a res-
posta de quem interroga. Realmente, nada hi a traduzir dessa per-
sonalidade inauditci, fcrmadci sob o inbuxa dc Direito, porque tudo 
clela pramana do cintilancia e clarividêncio. 

Vivenda do idealismo e dos sentirnentos nobres, procurou o 
Contra Acadmico Evaisto dci Vei gct, homenctgectr a figurci do urn 
fluminenses ilustre, cuja pessoa näo tern urno gl6ria efmera. Pro-
curou em urn juristci erniriente, cuia ascençäo a gloria nao fi can-
quistada par meio de "facilidades", senäo polo inteligOncia, pela 
probidade e sobretudo, pelo 10 no seu idealismo. 

Ministro EDGARD COSTA - vida honrada, sern rncula e scm 
ch'vidcis inbciada desde or tenras anos nas plagas vassourenses,



REVISTA ELEITORAL	 - 

terra - berco quo vos deu o primeiro bafejo de or e acariciou-vos 
os primeiros passos no vida. 

Filho de urn tronco do familia trodicional, iniciou a luta corn 
passos firmes, vivendo gloriosamente a prdprio destino, seguindo 
a vida "sem a preocupaçäo de querer colcar as pedras do caminho 
e afastar dos olhos as sombras quo jam surgindo". 

Advieram as primeiros triunfos, ainda no verdor dos onos. 
Iniciando a vida acodêmica em cuja "beleza resplandecente do 
deusa Themis", começou a iluminar-vos a eira tracada, fazendo re-
brilhar o vosso espIrito vivoz e proficuo. 

As vinte e duos prirnoveras deixa saudosamente a Faculdade 
deixando dentro daquelas murahas o éco do flameios imarcessIveis. 

Como primeiro triunfo na vida p-ihlica, quiz o destino que fôsse 
O sucessor de Felix Pacheco no Institute de Identilicaçäo, criando 
&sse serviço especializodo, cabendo-vos a honra do ser o prirneiro 
cidadäo do Repi5blica a ser identificado. 

Em rnissäo oficial visita Paris. Vol em busca de métodos poro 
a instituiçäo cricida. Deseja ilus.trar a Pdtria corn a pro ciresso do 
Cincia auxiliar do Justiça e a ilustra corn galbardia. 

Começa de entäo o opogeu de vossa glérlo. Triunfa em 1917 
no concurso Para juiz Pretor. "A sereno confiança num ideal con-
verte vossa palavra em sentenço, vosso desejo orn império." Pos-
sam-se apes, sete rdpidos anos, e, nio mais pode perrnonecer nesse 
pôsto. A planIcie it foi escolada. Promovido a Juiz de Direito, se-
guindo-se a Presidente do Tribunal do Juri da Capital Federal onde 
se revelou urn mogistrado dustero porém, justo e humcino. 

Mas, a morcha vitoriosa C ininterrupta. Secret6rio do Conseiho 
Supremo da CCrte de Apelaçäo, Presidente do Comissio Disciplinor 
da Justiço, Juiz da 1•1 Varo de Grfäos e, em 1931, por decreto es- 
pecial do GovCrno Federal, C nomeado SecretCrio do interior e 
Justico do Veiha Provincia, no interventoria do General Menu Barreto. 

Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, membro 
da Sub-Comissäo Legisicvtiva do Cddi go Penal, Corregedor do Jus- 
tiça e finalmente, em 1943, periodo üreo do vosso vida juridica, C 
eleito Presidente do Tribunal de Apelaçäo. 

Aindo, nesse mesmo ano, presidindo a 1a ConferCnciG de De-
semborgadores do Brasil, foi aclamado oo titulo honorifico do "De-
sembargador do Brasil'. 

Fragmentando-se assim, em direço é glCria e 6 imortalidade, 
em 1945, atinge o pincaro do carreira corn a ascencao 00 Supremo 
Tribunal Federal, de onde per indicaçäo unCnime dos seus pares, 
sobe 00 Tribunal Superior Eleitoral, onde permanece come Pm-
sideiite.
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Na vossci missão santa e dificil de Julgador, tendes vos mostrado 
superior is rudezas e is fraquezas das paixôes humanas. Nessa 
missäo, coma salienta Filipe Dupin - " Se é admirdvel pela gran-
aeza quo representa, é assombrosa pelas virtudes que reclama cz 
responsabilidade que irnoóe', tendes repousado sob a ordem jurl-
dica, como uma eterna segurctnça da Pátria, porque, como bern 
o tendes dito, urn povo sei iustiça é urn povo liquidado". 

No tablado da Justica 'Eleitoral, como sentinela inflexIvel, ncx 
defesa dos postulados, dos princIpios Iiberais-democrdticos do noss 
povo, tendes mantioo corn altivez e segurança a estabiildade poll-
tica, näo permitindo que a mesma, sirva de instrumento a interisses 
civiltcrntes x nossa moral, ou de paixöes ±s vêzes usadas nos baa-
tidores. 

Servindo a um ideal puro, do macs limpus e consciëncia tran-
quila, tendes sido a colosso sustenticulo dos mais belos pendOes 
da democracia: o respeito 6s liberdades p6b1icas e individuals e 
o respeito o soberania popular, em tôda grandezcr e esplondor do 
seu sImbolo. 

Reinando na 916ria do vosso prest{gio, de urn passada cheio 
do glórias e demarcado por urn presente de loureis, vivoreis sempre 
no coraço da mocidade, quer na grandeza do vssos exomplos, 
ou na dezena de primorosas obras juridicas quo nos tendes legado. 

E coma urn Mess -3 da mocidade, tende' insoirado a confiança 
e a fé nos princIpios obres, fazendo desaparecer a temor dci ter-
rIvel profecia do paladino Franklin Delano Roosevelt: "esta é a 
geraçäo quo tern urn encontro marcado corn o destino4. 

De onde, o vosso espfrito cintilante passa a ser a limoneiro 
da mocidade do hole, que ao contrdrio dos doutrinadores, não é 
pessimista e nem otimista, é realista e objetiva. 

Senhor Ministro EDGARD COSTA, 
Foi depois de conhecer a vossa vida, quo a Centro Acadernico 

Evaristo da Veiga, represerrtando a pensamento dos universitàrios 
desta gloriosa Faculdade, escolheu o norne de V. Excia., pam num 
preito de reconhecirnento e de homenagem, iniciar a galeria erri sua 
séde, das figurcis mais ilustres da nossa terra. 

E assirn, cia lade do expressivo vulto, que foi urna das suprernas 
figuras do Brasil nos iiltjmos tempos do Impérlo, ao lado daquele 
quo Ioi urn simbolo de civismo, como patriota, como politico e par-
lamentar, que come V. Excia., se fez sozinho nurn campo aberto - 
o nosso patrono Evaristo Ferreira da Veiga, - ficath o vosso retrato, 
como urna miragem que refletir6 eternarnente, sob as olhares dos 
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que perlustrarem por essa Casa, como testemunho de homenagem 
imperecivel, no furista fluminense que sempre amou a Justica e o 
Direito e a Liberdade. 

Podeis estar certo, Senhor Ministro, que o fazemos de rnäos 6 
concincia e de müos no coraçäo, confundidos no contemploçäo do 
sentimento e do reconhecimento. 

Certo tombém, podeis estar, que essa homenci gem no morrei6 
neste recinto, muito embora, desoporeçam Os dCOS, mas que a ufano 
da lembronça, retrotada neste quodro, ha de perpetuor porn todos 
Os tempos. 

DISCURSO DO SR. MINISTRO EDGARD COSTA 

Em agradecimento, pronunciou o Sr. Ministro Ed gard Costa o 
seguinte discurso: 

"A mocidode, no obstante os seus arroubos e sem embargo do-
queles entusiasmos tao proprios, uns e outros, desso "mois formosa 
das idades", - é sempre generoso. E aqul tendes a monifestaçäo 
dessa generosidade no homeno gem quo quizestes prestor a quem, 
tendo tido a ventura de ter nascido sob o ceu do Paraiba, nesta gb-
riosa ProvIncia fluminense, dedicou a sun vida 00 serviço do Direito 
e no realizaçao do Justiço. E muito generosidade repito - o quo-
rerdes unir a crepusculo do minho carreira - d alvorado dos vossas, 
que anteveio, e cordialmente olmejo, felizes e brilhontes, - sejam 
elas a da magistratura ou a da advocacici. Co-irrnäs que säo, consti-
tuern ombas o sustentaculo do Let, de cujo observàncio depende p 
liberdade a a seguronça, o progresso e a pujonco dos povos, pots, 
que o seu primado é urn imporativo da Repiblica. Compreendo bern 
a significaçäo da vossa deliberaçäo em homena gear-me: - ante a 
minha desvalio prépria, o que desejois d patentear o sentimento In-
timo que orienta a vosso mentalidade de moços - o ideal de Justico, 
e a fé no supremocia do Direito sôbre tôdas as conquistas materiais 

e brutos do fôrco e do poder. Esse ideal e essa fé é o que pretendeis 
ofirmar festejando a urn juiz - desarmocfo de quolquer outro poder 
que näo seia o do que o arma a lei. Louvores vos säo devidos, - 
näo pela pessoa do slbolo escolhida, - mas pelo magnifico exemplo 
e pela liçäo magnifica que se encerram nessa vossa atitude corajosa 
e digna que é coma que urn clarao de alegria em meio d tristeza do 
espetäcul'o dos que pretendem opôr 6 espirituabidade, que vivifica 
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e enobrece, o materialismo, que avilta e embrutece. Deus e Pátria 
- Fe e Ideal — eis o lema a seguir, eis a bandeira a dosfraldar, - 
lema e bandeira que se do todos os bons brasileiros, melhor serão 
dis moços como garontes quo so da continuidade do Pãtria una, 
forte e grande. E para bern servi-la, hoje como amanhä, escutai o 
conseiho, — näo meu, — mas de quem tinha e ainda conserva au-
toridade para d-lo - RUI, a amigo dos macos e o evangelizador dos 
liberdades p(b1icas: 	 Os quo servem	 (a Ptria)	 SGO Os que 
não a invejarn, os que näo infamam, — os que não conspirom, 
liberdades piiblicas: "- as que servem - (x Ptria) - são or que 
emudecem, - os quo não so acobardam, - mar resistem, mas en 
sinam, mas esforcam, mas pacificam, mas discutem, mar praticarn 
a justica, a admiracäo, o entusiasmo. 0 patriotismo, acrescen'ou, 
— praticamente -consiste sobretudo, no trabaiho." E corn essas pci-
lavras sempre oroculores do Mestre, — e parci que elas fiquern res-
soando oos vossos ouvidos e so gravem em vossos coraçóes,— eu 
ponho termo a este meu pobre agradecimento x vossa bondade en-
sejando-me êstes momentos, 	 a mim tao gratos e que seräo dura-
douros na minha recordacäo, do me encontrcxr entre vós, retem-
percindo ao color dos vossas manifestacöes amigos, as minhas ener-
gias de juiz e fazendo pulsar mais forte meu coraçao do fluminense. 
Muito obrigado." 

Falaram, ainda, produzindo rncignificas oraçöes, os professores 
Teles Barbosa e Oscar Przwodowski. 

*-
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A ARTE DE JULGAR E A RENOVAcAO

DO DIREITO 

- Desembargador OlIvio Câmara 
Presidente do T ft. E. do Ceará 

Em controposiçäo a Montesquieu considerondo o iuiz urn ente 
inanirnado, Jean Cruet entendeu qua1ific-lo de artifice laborioso do 
direito e, per isso, em vez do aplicodor mecEnico da lei, o magis-
trado possou a ser o vivificodor do própria lei, cujos textos emprga 
"humana e inteligenternente", sentindo o direito come o artista sente 
a orte. 

Os magistrados, hoje, crsseverou Ovidio Horneiro, jiz näo vivem, 
come outroro, em urn temple erguiclo em alto acrdpole, to sèrnente 
em conternplocdo d Deusa Lei, nas eloqüentes polovras do huma-
nista do direito Marcel Nost; ôles sentiram a estreiteza do recinto 
onde pcntiiicovom o tronscorrer des tempos fz aboterem os muros 
dsse reduto sogrado, e êsses sacerdotes descerem at6 entre Os 

%omens para meihor lhes sentir os intersses e necessidades, e fazer 
a justa e humona aplicacão dci Lei. 

Per processo tautológico, garontimos cue a Id dsserverio ao 
presente, se ficasse imutvel, se a Juiz näo tronsmitisse i iddia 
germen, consolidada np texto, o vido que 00 fenmeno jurI dic o em- 

presto a evoluçao soc 
Afifrnando ser umo iddla lolsa a fixidez cibsoluta do direito, 

Picard mostra que a fixidez das legislaçöes estd constantemente su-
'eita d reaçdo dos costumes que trobaiham sem descanso e acaham 
sempre per ter rozäo no suo obra lenta de decomposiçdo resurre-
cional. 

Os fenémenos sécio-iuridicos obedecem 00 princIplo geral dos 
transformaçdes atravds do tempo. 

Lei inalterdvel somente poderia hover numo sociedade imutdvel, 
razdo per que Cruet, pora justificor êsse asserto, näo trepidou em 
apontar:	 - 

Uma lei, pois, nao pode conservor indefinidarnente o 
seu alconce primitive, quondo tudo muda ao redor delo; Os 

homens, as 'coisos, o juiz e o próprio legislodor. 
O que no se move no le i é o suo letro, a pensCimeflio pordm, 

ressurge de quando em quando d luz do interpretaçdo, adaptado 
as necessidades do momento. 
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Arthur Orlando, versando o assunto disse: 

"Näo se confunda o pensarnento corn a letra do lei, 
esto permanece imdvel, enquonto oquele varia, se modifica, 
se odapta 65 condiçoes do momenlo, reflete as idéias dcxs 
geraçöes que se sucedem. E impossIvel isolar a lei dos 
evocaçáes do passado, dos imposiçôes do presente e dos 
ospirocóes do futuro, trIplice condiçäo de todo ienômeno 
social." 

Para adaptar a lei s necossidades do presente, o sociólogo 
pernambucono patenteou a necessidade do urn drgão de tronsfor-
moçao e indicou corno 6r6o apropriodo porn sse urn ci iurispni-
d6ncja, que ineg6velmente 6 o fator principal e mais poderoso do 
evoluç6o do direito, tonto que, as romonos tinhom-na coma a pró-
pria ciência do direito, sem quo os adep+os do escola histórica para a 
qual "o direito se desenvolve por sl mesmo" e quontos par acober-
tados corn a lei do menor esforco, se no par indol&ncict mental, 
possam dizer que a renovac6o do direito - polo jurisprudncia 
transformo o juiz em legislador: 

Näo semeihante obieç6o 6, sobremodo, ridiculo e inveridica, 
porque o juiz nao foz a lei, mos, 6nicamente, a interpreto e, quondo 
muito, estende a sua açEio polo analogià e pelos principios gerais 
do direito aos cosos omissos, de vez que a legisloçdo brosileira 
(Cod. Civ., art. 7 do Intr.) no lhe deu como a Suiço ci foculdode 
de criar normas juridicas, substituindo-se ao legislador. (V. Paulo 
MerOa, COd. Civ. Brash. p6g. 8). 

Interpretondo "humono e inteligenternente" a lei, a juiz n6o age 
discricion6riarnente, porOm, prOso 6 finolidade social do prOpria id. 

Operondo a renovoçBo do direito, a magistrado nBa fica armado 
do arbItrio de proceder contra a lei, a pretexto do, seguindo a ten-
dOncia do seu espIrito, aplicd-la "humona o inteligentemente", mas, 
como jB tivemos a oportunidade de ofirmor certa vez, Jove agir 
sem sacrifIcio do direito social em proveito do direito individual, 
sem que resulte preiuIzo para a ordem social ou por outro - de 
modo que a interpretocBo vivificadora do texto foço a lei atingir 
a sua prOpria finalidade. 

Dissemos isto quando aplicando liberoirnente a lei, admitimos, 
nurna penhoro, a sub-rogaçBo do bern penhorado por outro, por 
estar provado antes do avaliocBo que valia vinte vOzes mais do 
que a dIvida. 

Efetivamente, em tese, so depois do avoliocBo do bern penho-
rado é que se conhece se hcfr ou nBa excesso do penhora, mos se 
estava documentalmente provodo a excesso, porque nBo admitir 
desde logo a sub-ro gaçBo em outro hem, se a substituicBo pode 
ser feita em dinheiro? (Art. 1197 do Cod. do Proc. Civ. e Comm.). 
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0 juiz, disse Ovidlo Romeiro, deve executor a lei verificando-a 
e meihorando-cI de moda a fare refiorire ii diriHo nel 10 cura del 

diritto, na frase feliz do Carmigniani. 

Livino de Carvaiho e Abner de Vasconcelos sao, inquestion6- 
velmente, entre os nossos magistrados, os mais fervorosos proselitos 
da moderna tendência da arte de julgar e, por sun vez, sao também 
os dois juizes que mais tern concorrido par a renovaçäO do direito, 
enriquecendo o ctcervo da jurisprudncia local corn decisöes inficidas 
do elevado sentimento de iustiça. 

A diretriz do espirito de ambos estt conduzida de tal forma 
que encarnam ales o pensur de Carlos Maxirniliano, quando afir-m 
mou ser o juiz do agora urn órgo .de açdo e trans1orrnzico das 

•	 regras positivas do direito. 
Livino de Carvalho, em sentença que mereceu aplausos de 

Magarinos Torres, desprezando a impugnaçdo de urn crdito cl ue se 
fazia por estar o endosso no anverso da duplicata, definiu a sun 
norma de agir, filiando-se	 escola moderna, escrevendo: 

"A lei näo pade faltar a sua finalidade social, para 
transformar-se em instrumento prejudicial do direito oposto 
aos principios fundameutais do ordem juridica." 

0 festej ado autor da Hermeneutica e aplicaçäo do direito que 
inspirara a douto juiz de direito da 1 a yam de Fortaleza, fundado 
em Geny Max Gmur e Duringer, em admirvel capItulo sob a rubrica 
Amplas atribuicöes do iuiz moderno, delineou a funçdo do aplicador 
do lei assegumando 

"a magistrado nEo procede coma insensIvel e frio 
aplicador mecxnico de dispositivos, porém como drgao do 
aperfeicoarnento déste, intermedirio entre a letra morta 
dos cédigos e a vida real, apto a plasmar, corn a matéria 
prima do lei, uma obra do elegncia moral e iitil x socie7 
dade. Näo a considerom automata: e, sim, arbitro do adap-
tacão dos texto is espdcies ocorrentes, mediador esciare-
cido entre a direito individual e a social." 

•	 PlanioI, par igual, pregou os nodernos princIpios da arte do 
)joar de par corn a doutrina do renovaço do direito através dos 
textos legais, aparentemente imobilizados, ou, antes, imutjvois quanta 
a sua letma; entre outros corn a texto que se segue tao mci-
sivo e breve do palavras quanta fecundo em conseqüéncia doutmi-
thria

Les lois sont etablis pour aux hommes in pluz grande 
somme d'utilité possible. 

Porn que a lei possa produzir a maior soma de utilidade pas-
sivel, tern a juiz muitas vézes do preencher as suas lacunas, o que, 
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corno f4z sentir Abner de Vasconcelos, näo 4 criar c direito. A regra 
aplicada per analogia 4 regra iá existente; a deducao que, conse-
guintemente, faz o intdrprete, limita-se a uma integraço que é 
qualquer coisa mais que simples iriterpretaçäo, rncis näo 4 prôpria-
mente uma criaçao (Ruggiero, no Dizionarjo pratico del dirito privato, 
de Scialoja e Busati - verb. analogia). 

preciso no confundir a criacao corn a renovaçBo do direito. 
Aquela nao é permitida ao juiz, mas a iiltirna 4 uma conseq64ncia 
das necessidades sociais, porque "a missão do intdrprete 4 o corn-
plernento necessdrio da torefa do legislador". 

"Tôda lei contdm efeitos virtuais, trás desenvolvinl9ntos sub-
seqüentes, que nao raras vézes escapam ci previsäo do legislador 
pela razäo muito simples da solidariedade, que reina entre os di-
versos elementos do organismo social, e opera incessantes muta-
çoes. 

"Ao intdrprete cabe atender a tôdas essas transforrnaçöes para 
dar a lei a aplicacBo mais larga e mats segurct". 

Nilo de Vasconcelos, pondo em evidência que q let ;läo cons-
titue a fonte exclusiva do direito, conclue que "seria istc entravar 
conquistas ao progresso, desde que as codificacóes, e ate mesmo 
as lets, sao estadios do direito, que nao podem prover relaçCes 
juridicas ainda nBo conhecidas" e, acresconta - "Como, porém, a 
let deve forçosamente acompanhor as necessidades da vidcx, cumpre 
ao juiz, dentro do ambito de sua misso, dar fi interpretaçao o porter 
bastrnte, para acomodd-las as exi géncias da éooca, lançando mao 
desde o recurso da analogia ate as princIpios gerais do direito". 

A humanizaçäo do direito, em suas aplicaçdes as realidades 
da vida tern inimigos, que reputam perigosos as princIpios da nova 
escola, salienta José Antonio Nogueira, urn dos mais formosos e 
mais justos espiritos da magistrcitura brasileira, a qual honra por 
sun vasta ilustracto e quabidades outras que o tornam o prntétipo do 
Juiz,	 que as obiecdes levantadas nesse sentido, responde: 

"Mae, francamente, näo vejo qual a perigo dessa obra 
de lealdade e do clarividéncia tao aconselhada por 
Ihering, Genv, Saleilles, Planiol, Vander Eyken e tôda urna 
legiäo de grandes juristas. Perigo muito maior existe na 
aplicaçBo confiada a pretendida 16 g-ica impessoal e rIgida, 
a dogmatologia das glosas e dos adagios, a sybillina es-
colastica dos tradicionalistas, e a orova estcfx nas contra-
diçöes de muita Jurisprudéncia moda antiga. 

Aplicando a lei humanizada, o juiz não cria o texto, aproveba o 
que existe, tirando, porCm, conseqiléncias fecundas quo substituem 11 o apelos das necessidades socicxis", porque o direito näo 4 urn 
fim, sen4o urn meio.
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SUGESTOES 'PARA A REFORMA DO COD IGO

ELEITORAL 

RESPOSTAS DO T.R.E. DO DISTRITO FEDERAL AO 


QUESTIONARIO DO TRIBUNAL SUPERIOR 

1 - Em matdria de alistarnento, quais as medidas aconse-

Ihdveis, assirn para facilitd-lo como para tornar efetiva a sua obri-

gatoriedade? A revisdo do existente é provid&ncia quo so reco-

menda? Como proced&-la? 

Sern determinar-se a revisäo do atual alistcirnento, sdo acon-
selhdveis nwdidas que apertem a cêrco da obrigcitoriedade do 
alistamento e do voto, extensiva essa obrigatoriedade a ambos os 
sexos e por medida aldin do ri,uIta, que indiretomente ihe dêm 
sanco, como exemplo: a possibilidade de obtençäo do emprôgo 
qualquer que Me seia. A matrIcula nas Escolas Superiores. 0 re-
cebimento de vencirnentos, saidrios, remuneraçdo, etc. Decla- 
racöes no Reqistro Civil. Aqusicôo, disposiçäo ou oneraçäo de 
imoveis. 

2 - Como abreViar e simplificar a apuraçäo das oleiçôes? 

Qual o processo ou quais as medidas recomenddveis corn ésse 

objetivo? 

Se näo pudermos obter a rnecanizacao nas apuraçöes, a quo 
seria o ideal, devernos procurar obter urn regime do maior ace-
leraçäo.. Para tanto, se a Legislativo adotar o sistema exciusivo 
do voto4egenda, o resultado, na celeridade das apuraçöes sera 
grande. Conviria adotar-se nas Capitals e nas sedes das cornarcas, 
a juizo dos Tribunals Regionais o sistema de conferir-se 6s Mesas 
Receptoras a atribuiçäo apuradora, tornctndo-se medidas adequadas, 
inclusive quanto it reduçEio do corpo eleitoral de cada secçäo. 

0 que todos sentem é quo o sistema atual, moroso como 
näo serve. 

3 - Qua] o sistema preferIvel para a comhate ao abstencio-

nismo tanto corn relação ao voto quanto s dernais fun çôes eieiio-

rais (mesdrios, membros de Junta Apuradora, etc.): o do aplicaçäo 

das multas aos fcxltosos, através do processo criminal - regime 

vigente - ou como multa fiscal, mediante cobranca execuiva, ou, 

173 -



REVISTA ELEITORAL 

ainda, a adoçao do medidas indiretas? nestas áltima hipátese - 
quais essas medidas? 

Adota-se a resposta dada ao Primeiro Question6rio, aconse-
ihando-se a multa, de modo direto, e a aplicacäo de melos coerci-
tivos indiretos, j6 acima indicados. 

4 - Como evitar a influncia do poder econrnico no processo 
das eleiçôes? Quais as medidcis, providncias ou sisterna acon-
selhdveis corn ésse objotivo, e quais os melos prdticos, paw sua 
execucao pela Justica Eleitoral? 

Desde quo a lei puna a quo, para conseguir a voto, empregue 
a poder econôrnico, as Tribunals e JuIzes sabero cumpri-la. A ta-
refa é do legislador, dando ao Judici6rio a iristrurnento adequado 
ao assunto. 

5 - Como impedir ou reprimir a infiltraçäo do elementos con-
trdrios cis instituiçôes democrdticas como candidatos do partidos 
legalmente organiados e registrados? 

As disposicöes vigentes, que jfx estiverarn x prova do fôgo, 
respondem bern a pergunta. Resta quo as partidos que adotan 
candidatos que tais perdero o direito x própria le genda. Medidas 
simples e radicals. 

6 - Coma considera a Tribunal a sugestão ielativa a eleiçao 
para Representantes Federais e Es(aduais, por distritos elaitorais e 
não par circunscriçôes, corn preendondo coda uma destas urn Estado? 

A matéria é t1picamente politico-partidéria. Mas a sisterna 
vigente tern produzido ótjrnos resultados, abolindo a veiho sistoma 
do caciquismo eleitoral. 

7 - Coma encara a Tribunal polo seu aspocto do canvenién-
cia ou inconveniéncia para a serviço eleitoral, a coligacao ou 
alianca de partidos para disputa dos cargos eietivos, no ambito 
federal e, principalmente, no estadual e municipal? 

Do panto de vista teérico, o ideal seth que coda partido tenha 
o seu candidato, que ser6 a expressäo do prograrna do pctrtido. 
Mas, nas eleicöes do voto majorit6rio - Presidente o Vice-Presidente, 
Governadores, Senadores, Prefeitos, nada impede Procurern as Par-
tidos urn dominador comurn para que se obtenha urna situacao do 
harmonia. 

8 - Quo medidas outras podem sor adotadas pare major ga-
rantia do segrêdo do voto? 

0 sisterna atual jé garante o segrêdo do voto. E so adotado 
a sisterna do voto-legenda, abolido a criteria pessoal, maior seth 
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a garantia. Resta que as Tribunais selam destemerosos e exigentes 
nas scmcöes aos que descumprirem a lei quanta ao segrêdo do voto. 

9 - A muftiplicidade do partidos, sem major exprossdo politico, 

aconselha a adoçäo de requisitos outros quo dii icultem a criação 

de novas, e do dispositivo que autorize a cancelarneflto dos quo so 

näo mostrarem de &rnbito verdadeiramente nacional? Quais aquêies 
requisitos novas a serem exiqidos e coma proceder para o cance-

iarnento dos dltimos? 
A lei vigente ja atende ao intersse nacional quarito us con-

dicöes para a registro e a cancelamento dos partidos. 
0 que se deve admitir é a sistema do certa percentagem 

qi.ianto ao total dos eleitares no Pals a nos Estados, corn o sistema, 
tambdm, dos resultados eleitorais vrificados, cabendo a revisäo, 
sempre que provocada regularmente. 

A multiplicidade de partidos pequenos, sam expressàa nacional, 
é mal que se deve combater. Também a transfugismo partidário. 

10 - Quais as medidas e providéncias aconselhdveis para a 
simplificacão do processo eleitoral em geral, notadamente no qua 

se relere as nuJidas e aos recursos, de maneira a impedir o for-
malismo prdprio da Justiça corn urn, e a delonga do soluçôes inde-

fin idas? 
Se o sistema de nulidades e do recursas adotados no Justica 

comuri j est a pedir novas rumas no sentido de simplificaçäo, 
claro quo o mesmo sentido deve ser dada i Justiça Eleitoral. MCIS 

o regime vigente atende aos postuladas principais, aos ombros 
da Justiça Eleitoral a responsabilidade pela simplific'ao desejada, 
que, todavia, não deve ir ao ponto de sacrificar direitos e interêsses 
legitimos."

*
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AUMENTO DE 231 MILHOES DE CRUZEIROS 

NOS DEPOSITOS POPULARES 

sIGNrFIcAcAo DAS ATIVIDADES DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, NO 20 SEMESTRE DE 1952 

Mais urna ve, a Caixa Economica Federal do Rio de Janeiro 
condensou suas operaçóos semestrais em dois documentos contbeis 
-- o bcilanco geral em 31 de dezernbro i5ltimo e a demonstraco de 
despesa e receita relativa ao 2.° semestre de 1952. 

C progresso de uina instituicão come a Caixa Economica, que cle-
ponde dos depdsitos pctra desenvolver as suas otividades, estd inti-
mamente ligado a simpatia quo inspira 6 populaçao. A medida quo 
crescem as economias porn all canalizadas, maiores so as possibi-
lidades de atender as solicitacöes do crédito, mediante novas apli-
cacöes que, em ultima aridlise, revertem em beneficlo da coletividade 

Nos ultimos seis meses do 1952, a Caixa Eccnomicci teve urn au-
monto de depésito de 4497 milhöes de cruzeiros, fazendo surg!r, 
pela primeira vez ore sua historia, urn total superior a cinco biliöes 
do cruzeiros como volume de economias sob a sua guarda. 

o rnontante de 5.184,6 milhöes de cruzeiros est6 clistribuldo 
pelas seguintes modalidades de depésitos: "populares" 	 3.006,3 
rniihöes: "cheques"	 973,2 milhöes; "sem limite" - 447,5 milhöes;

"limitados" - 407,2 milhöes; "prazo fixo" - 93,4 milhóes; "especiais" 
- 88,3 milhóes; "caucionados" - 76,5 milhöes: "judiciais 	 47,5 
milhöes; "aviso previo"	 23,5 milhöes; "escolares" - 12,1 milhöes;

o "liquidacäo" - 8,6 milhöes. 

MAIS DEPOSITOS POPULARES 

So onolisarmos o tItulo "populares" no iSitimo Balanco em re-
laco no semestro anterior surgira urn decrescimo aparonte do 741,5 
rnilhöes na categoria do depositos quo é o elernonto do sustentacäo 
da vida da Caixa Econémica. Mas essa reduçao é apenas urn do-
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talhe de contabilidade. No ultimo Balanço, a Caixci Econômica des-
dobrou a titulo "popular" em duas parcelas: urna que conservou a 
denominacäo original, abrangendo os depósitos movimentados nas 
tradicionais cadernetas azuis, e outra cjue compreende as econornias 
de operaçöes por meio de cheques. Somando-se êsses dots tItulos, 
haver6 urn total de 3.979,5 milhöes nos depósitos populcires a que 
representa acrescrno de 231,6 milhöes em face do Bolanco de 30 de 
junho passado. 

0 significativo quo o major acrscimo dos depósitos no segundo 
semestre de 1952 tenha provido dos setores da populaço quo fazem 
da Cdxci Econômica o cofre das pequenas reservas dornesticas, facil-
mente movimentadas atravs dci vasta rde do agendas que a Ins-
tituição mantem em quase todos os boirros da cidade. 

REGISTRO DOS SALDOS 

., Ristrando no Balanco de 31 do dezernbro ultimo, 5.134.6 ml-
lhöos uO cruzoiros como total do depósitos, a Caixa Econômicn apurou 
nessa data mats de quatro bilhôes de cruzeiros coma montante das 
apiicaçôes, em diversas modolidades de eiifprestimos. Em conjunto, 
a saldo de inversáes teve urn aumento, em seis moses, de 244,2 mi-
lhöes, assim distribuidos: hipotécas - 147,1 milhóes; Cciixas Eco-
nomicas - 38,7 milhöes; consignaçöes - 36,3 milháes; titulos e ga-

rantias simultaneas	 12,6 milhöes; e penhores	 9,4 milhôes. 

- - 0 valor do aumento de scildo nio exprime o total de aplicacöes 
da Caixa Econômica no semestre, porque nele näo estäo incluldas 
as reinversSes dos quotas de capital que a instituicäo arrecctdo nas 
prestaçöes dos mutu6rios. Na verdade a Cdxci Econômica aplicou 
em seis moses quase 760 milhöes de cruzeiros, desdobrados ncis 
seguintes parcelas: penhores - 232,4 milhöes; consignaç6es - 219,9 
milhöes; hipotécas - 211,2 milhôes; titulos e garantias sirnultaneas 
- 55 milhöes; e Caixas Econômicas - 40,2 rnilhöes. 

CASA PROPRIA 

A maior parcela do total do aplicaçöes da Caixa Econômica cor-
reponde cii modalidade de emprstimos hipotec6rios, (2.062.8 mi-
lhöes de cru.zeiros), significando quo a instituicäo empresta excep-
cional importancia 6 campanha do govemo no sentido do solucionar 
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urn problema to angustioso como o do ccxsa prdpria. Dontro dos 
limites de s.uas possibilidades, fixadas pelo movimento de depdsitos, 
a Cdxci Econdmica reciliza umci politica de crdito para tornar aces-
siveis ao major niimero possivel de mutudrios os emprstimos que 
vão emancipar os orcamentos domésticos dos pesados encargos dos 
alugueis.

EMPRESTIMOS-ASSISTENCIA 

H6 também dois outros campos em que a Caixa Econdmica nao 
poderia faltar corn a sua colaboracao: os emprestimos de penhores 
e os de consignaçöes de voncimentos do funcionauismo piiblico e au-
tarquico. Sao dois setores em quo a instituicdo estd praticamente 
sozinha, sendo quo em relacäo aos penhores exerce verdadeiro mo-
nopdlio, como medida preventiva contra a ganancia que imperava 
nesse genero de comércio. Nos ernpréstimos sob consignaço esläo 
aplicados 1 .089 milhôes e nos de penhores, 281,8 milhôes do cruzeir€. 
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A DENUNCA CONTRA 0 EX-DEPUTADO


HUGO BORGH 

Desde que relate fato configurado como crime, suscetivel de 
comprovacão no curso de processo e iinputável a pessoa cilia pu-
uição é pleiteada, não pode ser rejeitada. 

Alegação de ilegitimidade de parte - Não pode ser apreciada 
para efeito de rejeicão da denuincia - Sndo os crimes eleitorais 
de acão püblica, o Ministério Püblico é sempre parte legitima na 

acão - inteligência do art. 43, n 9 III, do Código de Processo Penal. 

Acórdão n° 24.576 - Processo fl? 158, da Capital - Classe

Segunda. (T.R.E. de São Paulo) 

istos, relatados e discutidos êstes autos n 9 158, em que 
o Ministério Pñblico recorre do despacho I)C1O qual 0 M. JuiZ 

Eleiloral da 1 zona rejeitou <<in limine> a denñncia oferecida 
contra Hugo Borghi pela prãtica da infraçSo penal prevista 
no art. 175, n9 28, do Codigo Eleitoral, acorda o Tribunal 
Regional Elei [oral do Estado de São Paulo, unânimemente, pro-
ver o recurso a I irn (IC quc a denñncia seja recebida e a açSo 
penal prossiga corno de direito: 
1. 0 jornal <O Tempo>, desta Capital, na edicão de 13 de 
agôsto de 1950, em plena campanha para as eleiçöes federais 
e cstaduais, fez vistosa publicação sob o tItulo <Como se vive 
na fazenda do Sr. Plinio de Castro Prado>> e os subtitulos 
<<Ordenado de Cr 400,00 por rnCs para urn pai qtie tern 9 
filhos! Resposta as acusacöes feitas por aquCle senhor a Borghi. 
Testernunho que explica o <estrilo> do Sr. Plinio, contra a 
cainpanha de redencão do hornern do campo que Borghi vein 
realizando.>> 

0 testemunho aludido era de urn indigitado empregado de 
Castro Prado, o operirio Manuel Dias Guirnarães, o qual fizera 
declaraçoes narrando <história hem triste, que, scm diivida, ca-
lath ftmdo na consciência dos homens de bern.>> Para ilustrar 
a puhlicacão havia o <<cliche>> de urn grupo, no centro do qual 
apareciam Borghi e GuiniarSes. 

Era Borghi candidato a governanca do Estado e Castro 
Prado a nina cadeira de deputado federal pelo Partido Repu-
blicano
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2. De 1)OSSC (10 jornal, Castro Prado requereu explicacöes de 
Manuel Dias GuirnarSes em JuIzo. Disse, então, o operário que 
OUviIl(1O pelo radio as pi'omess1s (Ic Borghi, na sua plataforma 
de caiididato, rcsolveu procurá-10 l)ara ihe contar 0 que Sc pas-
sava consigo e (Ia sua situacao financeira (lificil Foi encon-
trd-lo cm JardinOpolis e cia sua conversa corn Borghi resiiltou 
a declaracão iricriininada, dactilografa(Ia na presdnca (10 OC-
rário, que the ditou o conteñdo. Borghi charnou 0 fotógrafo 
que batcu a chapa ilustrativa (Ia pubhcacao . Frisou o operãrio 
nas suns exphcaçoes, que havia onze meses deixara o serviço 
de Castro Prado, passando a trabaihar par arrcndatários de 
terras (IC outra fazencia (Ic J)r01)riCdade do mesmo 

Corn o processo judicial (las explicaçOes, corn uma fOiha 
do <Diário de S Paulo>> que dois (has apos reproduzira a pu-
blicação de <<0 Tempo>>, aliiis corn indicaciio manifesta de ciue 
era matéria paga 1)elo Parlido Tmahaihista Nacional, e ainda 
corn urna certiduo (10 registro do coiitrato (le arrendarnento da 
fazenda C rnai a <copia fiel da c/c. de Manuel Dias Guirnarães 
correspondent(

'
 1 caderneta oficial do D E T. coni a fazenda 

São João de proprie(iade (Ia Sociedade Agricola Castro Prado 
Ltcla . , anos (Ic 1941, 1918 c 1919>, 0 Particlo Republicano, eni 
represen taçao no Dr. Juiz Eleitoral cia 1 zona, apontou Borghi 
como infrator (10 art. 175, n 9 28, do Código Eleitoral, por-
quanto Borgin, na sua propaganda c na (10 P . T. N . referiu 
fatos rnvcridicos e injuriosos em rclaçao no candidato Plinio 
de Castro Prado, tendo essas referências possihilidade de influir 
o elcitorado em (letrimcnto dde e de outros ciue faziam parte 
da chapa do Partido Republicano 

0 Dr. Juiz Eleitoral rejeitou <<in limine> a denuncia por 
entender quc 0 fato de divulgar as declaracöes D,-io constitui 
crime. Alas o Dr. Promotor Piiblico recorreu lembrando que 
consoante o art. 43 do COdigo de Processo Penal a denuncia 
será reeitada (I) quando o fato narrado eviclenternente não 
constitiii crime, (II) quando já cxtinta a punihilidade pela i- 
cri'5o on por outra caiisa e (III) quando nTlanifesta a ilegiti- 
inidade da parte on faltar condiçao exigida pela lei para o 
exercicio da ação penal; e aduziu a fis. 67 e segs. consideraçöes 
ten(Icntes i demonstracao (Ic que Borghi agira dolosamcnte 
porque <<engendrou, )io'ocou, dirigiu e docurncntou fa tos inve-
ridicos e injuriosos corn o intuito manifesto de, junto ao eleito-
rado rural, fazer propaganda negativa contra o candidato Plinio 
de Castro Prado e positiva a favor do programa demagógico 
corn cjuc se apresentou candidato no cargo de Governaclor do 
Estado de São Paulo.>> 

Contrariando o recurso, Borghi levantou a preliminar de 
ilegitimidade de parte, pois (a) a publicação no <Diário de São 
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Pau1o>, matéria paga, foi de responsabilidade do P.T.N., de 
cuja presidencia Borghi estava afastado no momento; (1)) a 
piiblicaciio no <O Temio> não traz declaração de responsabili-
dade de Borghi e (c) o operário Guimaräes afirmou que se apre-
sentou espontuneamente a Borghi e (litou as declaraçöes. No 
merito se apcgou aos motivos do despacho recorrido, comen-
tando-os; c acrescentou que Castro Prado procurava dencgrir 
a açio (lele, Borghi, levando-o a se defender e incumbindo-se 
dessa defesa o P.T.N. seu partido na ocasiio. 

Subindo os autos o provecto Dr. Procurador Regional opi-
non pelo provimentO do redurso. Todavia o acórdão dc us. 87 
convertcu o julgamento em (liligeilcia para observancia do arti-
go 389 (10 Código de Processo Penal, cumprindo ao magistrado 
(IC Primeira lnstciucia manifestar-se de novo, par sustentar on 
reforniar a decisao inmpugnada 0 pronunciameiito se dcii pela 
rnanutciição (10 clespacho. 
3. Na inteligência e aplicaçIo (10 art. 43 do Código de Pro-
cesso é pacifico que a (lenundia n3o pode ser rejeitada quando 
relata inn fato configurado con-to crime na lei penal, fato cuja 
existéncia resiilte de elementos de crcdil)ihdade aJ)ontados como 
suscetIv.eis (Ic r eber uma eoinlJrovacao suficiente no curso do 
processo e impitáve1 i pessoa duja pnnicao se pleiteia 

o inciso 28 do art. 173 (10 Código Eleitoral capitula como 
crime a simples referênia a fatos inverIdicos on injuriosos. E 
a demiucia, na especie, apoinda nos elemen tos que a instruem, 
atril)uin a Borghi a responsahilidade pela 1)iii)licacao em parte, 
incqulvoeamente infamante on injnriosa, porque atinge a repu-
taçiio, a digiudade, 0 decoro (10 visado (o candidato Castro 
Prado), c nontra 1)artc talvez inverIdica 

o Al. Juiz afastou a denuncia como quencoihendo uma 
exceçao (le verdade. 

o principio de direito, assinalado por Nelson Hungria, é ø 
de que ninguém pode scr impunemente objeto die olensa a honra, 
salvo nos CaSOS em que a lei adimte a exccção. 

Se 0 inciso 28 define como crime na propaganda a refe-
rência a fatos inveridicos ou injuriosos é obvio que, feita a 
(lemonstraçao (IC que as referências nib sibo injuriosas, nern 
invericlicas, n5o haverá crime eleitoral. Mas a verificaçiio do 
caróter injurioso, ou da inveracidade devcrá ser feita nos térmos 
da lei penal comum, supletiva (10 Código Eleitoral <ex-vi> de 
sen art. 184. 

Surgeni, entibo, problemas que não poderiam ter sido liqiii-
dados si.imriamente, scm que a açibo penal tivesse seu curso 
normal.
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0 Código Penal admite fiancamente a cexceptio veritatis> 
quando se trata de calñnia, ou seja da falsa irnputação de fato 
eiinunoso (art. 138, § 39), mas, em havcndo difamação a 
monstratio verb so é cablvel relativameiite a funcionário pü-
blico e por fato de sua função (art. 139, parãgrafo ünico). 

nos crimes de iniprensa outra é a solução: em se tratando 
de candidatos a cargos eletivos a exccção é admitida (dec. 24.776, 
art. 20, § 1, I, <h>) como tambéin o é seinpre que pühlico e 
notório o fato imputado. 

Qual destas regras sera, no caso, a subsidiaria on supletiva 
do Código Eleitoral? So esta questão aasta a aplicação do art. 43, 
nQ I do Código (10 Processo, pois relira a evidência de que o 
fato u.-to constitua crime, on de que possa ser iludido pela <ex-
ceptio veritatis>> 

Ademais, levantada a exccção haveria lugar para o proce-
dimento tracado no art. 523, abrindo-se prazo ,to órgão acu-
sador para contest-it-la, para oferecer novas testemunhas e ate 
inesmo para substituir aquelas anteriormente arroladas. 
4. Nas con trarazOes 0 recorrido suscita a preliminar de ilegi-
timidade de pane. A parte ilegItima senia êle, o denunciado. 

Mas, a ilegilimidade quo autoriza a rejeição liminar da de-
nñncia, consoanle o art. 43, n 9 III, do Códi go do Processo Penal, 
é a ilegitimidade (10 autor cia açSo, nunca a do réu. Ilegitinii-
dade do réu significa em ñltiina anãlise, negativa de autoria 
do crime, inaténia evidenteinente de menlo, c'ue so poderá ser 
apreciada devidamente atravCs da prova. 

E ilegitimidade do autor o i\Einisténio PiThlico - não 
existe na espécie , dado quo Os Crimes eleitorais são todos de 
acâo publica. 
5. Tais, em resumo, os motivos que deterrninararn 0 provi-
mento do rccurso. 

São Paulo, 17 de outubro de 1952 - ALMEIDA FERRARI, 
Presidente - JOSP, BARBOSA DE ALMEIDA, Relator. 
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RETENçAO DE TITULO ELETORAL 
CONFIRMADA A CONDENAcAO DO REU PELO TRIBUNAL


REGIONAL ELEITORAL BE SÃO PAULO. 

Acórdão n° 23.447 - Processo n" 601, de Pinhal -

Classe Segunda. 

TiTULO ELEITORAL	 Retencão, mediante promessa de pa- 

garnento - ConfiguracãO do delito previsto no art. 175, 20 
do Código Eleitoral - Pena cominada em desacôrdo corn o dis-
positivo - Falta de recurso da Promotoria - Decisão confirmada. 

Vistos, relatados e dscutidos êstes autos de apelacão crimi-
nal nQ 601, da 91 zona cleitoral - Pinhal, em que é apelante 
Ahrão Elias, sendo apelada a Justiça Pñblica: 

Acordam os juIzes do Trihunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, por votação unnime, negar provirnento ao recurso C 

confirmar a decisão apelada, por seus próprios c hem deduzidos 
fundarnentos, ciue adotarn. 

Foi 0 apelante processado como incurso no art. 175, n9 20, 

do Código Eleitoral, cornhinado corn os arts. 25 e 51, do Código 
Penal, por haver, em (has de seternl)rO de 1951, na ci(lfl(le de 
Pinhal, corno intcgrante (To diretório do Partido Social Demo-
crático, retido o tltulo de Silvestre Santo on Braccio C de Gildo 
Graccio, mediante a promessa da quantia de cern cruzeiros, para 
que votassern, nas eleiçöes municipais de quatorze de OUtUI)1'O, 
em candidato qiie ps'-' êle fôsse designado. 

Além disso, iiduziu Silvestre a obter de outros eleitores, 
alguns dos quais inscritos em outro Estado, os respectivos tItu-
los, corn igual prornessa, retendo-os consigo, a pretêxto de exa-
minã-los, ate que, sendo descoherto o seu propôsito, por dc-

mento de partido contrãrio, procurou explicar a sua atitude 
como interessado em aliciar cabos eleitorais para aquclas eleiçöes. 

A sua defesa, na açiio, consistiu, precisarnente, em demons-
trar, median Ic a relação de fis., que os referidos eleitores iriarn 
atuar na qualidade de cahos eleitorais. 

Todavia, a sentença, que é rniniiciosa no exame da prova, 
pôs em evidência a scm razão dêsse argurnento. Se tais dci- 

tores cram pessoas incultas e rudes, nada justificava que o ape-
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lante, retefl(10 Os sons titulos eleitorais, mediante inequivoca 
proinesst de pagamento, os escoihesse, precisaniente, para o de-
seinpenho de niissiio que exige I)essa (IC inteligência I)rolita e 
palavra fad, para deso1)riglr-se da ardua tareLl (Ic convencer 
o eleitor a 'votar em dcteriiunado candidato. 

0 fato é que Os autos pi'ovain, a saciedade, quc houve p'o-
messa dc dmheiro em tioca (10 voto e (Ic consecuçio (Ic outros 
eleitores. 0 crime é formal e aparece caracterizado. Não faz 
desapareccr a iesponsabilidade a circunstâneia (Ic não haver 0 

apelante conseguido o sen objetivo, quo era compelir o elcitor 
a votar em seus can(liciatos. Pelo Código Eleitoral, é siificiente 
qiie tcnha havido proniessa (Ic pagainento oil olerecimento para 
se consuinar a infraçio. 

Por outro lado, o apelante infringiu duas vêzcs aquele dis- 
positivo legal, vcrificando-se urn condurso material de crimes. 
(Cod. Penal, art. 51.) 

Todavia, a pena nao foi aplicada na conformidade (10 iflCi5O 
vinte do art. 175, dujo imnimo é (le seis ineses de (letençao. 
Nessa conformidade, observado o critério da sentença, ela devia 
exceder o prazo de urn ano. Eiitrctanto, por nio ter havido 
recurso da ptrte do Ministério Publico, é confirmada a penali-
(lade imposta. 

Silo Paulo, 29 de outubro de 1952 - ALMEIDA FERRARI, 
Presidente	 SABINO JUNIOR, Relator. 

SENTENA 

Vistos, etc. 

Reza a (lenundia de fis. 2 que, em dias do niês (IC seteinbro 
de 1951, nesta cidade, Ahrão Elias, tambem conhecido por <Na-
ziro E1ias>, qualificado a fls., que se dizia membro do Diretório 
(10 Parlido Social DemocrOtico, empenhado em conseguir votos 
para os candidatos dessa agremiacao poljtica, depois de saber 
de Silvestre Santo, tambérn conliecido por Silvestro Brácio, ser 
o mesmo eleflor nessa zona eleitoral, propôS pagar-lhe a quantia 
de cern cruzeiros mediante prévia entrega do titulo, como ga-
rantia do negOcio em troca de sen voto nas eleiçöes municipais 
marcadas para o dia 14 de outubro daquele ano. 

Aceita a proposta Silvestre receheu, ao mesmo tempo, a 
mcumbencia de arranjar outros eleitores nas mesmas condicOes, 
e assirn foi que ohtevc de Gildo Bracio inscrito sob o n° 6.378, 
nesta zona, de Rosa Róssi BertOli, Ursula Rosa Bertóli e Her-
melindo AntOnio Brácio, inscritos em outro Estado,seus titulos. 
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Dcposse dêstes, Silvestro levou-os a Abrão Elias, a urn de 
que êste, de1)ois dc exaininar-ihes a validade, efetuasse o paga-
mento 1)rOfl)Cti(1O, quo llaO SC realizou porqiie I)eSSaS de Oi'iefl-
taçiio polItica contraria vierain a saber disso e 1)ed1i11fl1 a aher-
tura de inquerito 1)Olicial. 

Poi' êsses fatos, segundo o requisitório a us., incidirarn 
Abrão Elias, duas vêzes, nas penas do art. 175, n 20, (10 Có-
(ligo Elcitoral, comb. corn os arts. 25 e 51 do COdigo Penal, 
por haver, cliretamente C por terceira pessoa, prometido e ofe-
recido dinheiro aos cleitores Silvestro Santo e Gildo Bricio 
iara quc votasseni LIOS candidatos pot' êle mdica(Ios; Silvestro 
Santo, duas vêzcs, iias penas (10 artigo e niuinero do citado 
Código, por solicitar dinheiro para dar son voto e pi'omcter e 
oferecer certa quantia a Gildo Bricio 1)ara suiragar Os noines 
aponttidos por Abrilo; e, finahnentc, Gildo Brâcio, nas sançöes 
dc dito artigo e ntimero, ainda do Códio Eleitoral, para dar 
seu voto nas condiçocs acima mencionadas. 

Citados, oferecerain os acusados, 1)01' scus (lefensores, ampla 
resposta a acusaçäo, segundo-se a instruçfio, quando forum in- 
quiridas, inclusive uma mednuite precatória, as testernunhas 
arroladas na denuncia e as pro(iuZidaS pot' Abrão Elias. 

Arrazoaram, afinal, as partes, pedindo a Proniotoria Pu-
blica a cornlenaçao dos acusados, na forma da dcnuncia C OS 

defensores a improcedcncia clesta 
0 patron() de Abr.-to Elms nega o caraler delituoso dos fatos 

imputados a êle e procira demonstrar que 0 aciisado, secretirio 
do Dii'etório local do Partido Social Dernocritico, inte(rante 
(Ic unia Coligaçao (IC partidos, fôra 1)01' esta incumbido de 
arreginientar cal)os eleitorais para, mediante retribiiiçao pecil- 
maria, coin e de pi'ixe segundo diz, intensilicar a propaganda 
de seus candidatos e para êstes atrair a preferência do cleito-
rado. Corn Isse O1)CtiV0 é que os dernais indiciados foram 
abordados por Abrão . Não houve, assiin, compra (IC votos e, 
sim recrutarnento (IC cabos eleitorais, coisa 1)Crfeitameflte licita. 

Do mesmo sentii' näo é o Dr. defensor dos outros acusados, 
para quem êstes, liomens rucles e ignorantes, foram antes vlti-
rnas que réus. Se entregaram seus titulos eleitOrais, coin a pro-
messa (IC recompensa em dinheiro, é porque se virarn envolvidos 
pela malicia (IC Abrilo Elias. Deniais, falta elernento essencial 
para a configu,racão do crime previsto no art. 175, n° 20, do 
Código Eleitoral, em qualqucr de suas modalidades, pois não 
solicitarain, não oferecerarn nern receheram dinheiro, em troca 
de seus votos. 

Em virtudC de preliminar levantada pelo acusado Ahriio 
Elias e pelas razöes expostas no despacho de fis., converteu Cste 

- 185 -



REVISTA ELEITORAL 

JuIzo o julgamento em diligência, para que fôsscrn submetidos 
a interrogatóiio todos os denunciados. 

Passo a decidir. 

Os crimes cleitorais iniputados são formais, consurnando-se, 
desde que reunidos os elementos de sua definicão legal, inde-
peiideiitemente do resultado visado pelo agente. 

Como ensina Nelson Hungria (<Corn. ao Codigo Penal>>, 
ed. Rev. For., vol. I, prig. 166, n 9 44), <<a tutela penal, na 
espécie, e estatuIda, prirnacialmente, no interêsse das instituiçOes 
reprcsentativas>>, dai ser reclarnada sua atuaçiio seinpre que a 
liberdade de escollia dos candidatos aos cargos eletivos, neces-
sàriamcntc reconhecida ao cidadSo, for entharaçada ou negada 
por ato de quem quer que seja. 

Negar, em nosso rneio, em que grande parte do eleitorado 
não csttl devidarnente preparada e capacitada para compreender 
a finalidade das eleiçOes, a infliiência do dinheiro, corno uma 
das causas (10 desvirtuamento do voto, seria rernatada ingenui-
dade. Para reprirnir a venda e compra do voto, atentatória da 
estal)ilidade das instituiçOes dernocthticas, pela corrupcão dos 
costumes politicos que enseja, erigiu o legislador tao nefasta 
prática, contemplando os diversos modos por que se manifesta, 
em delito eleitoral. 

Inscreveu-se, assim, no art. 175, n 9 20, do Codigo Eleitoral, 
que seth pujiido corn a pena de detençSo de seis meses a dois 
anos, quem oferecer, prometer, solicitar ou receber dinheiro, 
dádiva on qualquer vantagein para ol)ter on dar voto e para 
conseguir on prorneter abstençao. 

Dão notIcia êstes autos não de simples oferta, mas de caso 
de prornessa de dinheiro para conseguir voto. 

Para a disputa das eleiçOes rnunicipais de 14 de outubro 
de 1951, nesta 91a zona eleitoral, coligararn-se os partidos PSP-
PRP, de urn lado, e PTB-UDN-PDC e PSD, de outro. 

Do Partido Social Dernocrático, integrante desta ñltima co-
ligaçao de agremiacOes pohticas, fazia parte, como segundo se-
cretário, o acusado Abrão Elias que desenvolveu intensa propa-
ganda de seus candidatos. 

E durante esta, já na segunda quinzena de setenibro, êsse 
acusado ahordou o individuo Silvestre Santo,, inscrito sob o 
n 5.833, nesta zona, a quern prorneteu, corn horn êxito, a quantia 
de Cr$ 100,00, para lhe entregar seu tItulo eleitoral e votar nos 
candidatos que por êle fOssern indicados. 
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Não satisfeito coin isso, incurnbiu Silvestre de arranjar ou-
tros eleitores, dispostos a entrar, corno se ye, a fis. em idCnticas 

negociacöeS. 

Silvestro, depois de procurar várias pessoas, entregou a 
Ahrão os tItulos de Rosa Róssi Bertóli, Ursula Rosa Bertóli, 
eleitores em Minas Gerais, e de Ermelindo Antonio Bricio, sern 
qualqucr valor para as eleiçOes de 14 de outubro. 

Gildo Brácio, eleitor nesta zona, irrnio (IC Silvestre, ao 
contrário do que consta da dernIncia, não foi por êste procurado, 
e, sirn pelo próprio Ahräo Elias. 

Descobertas suas atividades por seus adversirios e instau-
rado o inquCrito policial, tanto neste, corno cm JuIzo, confirmou 
o acusado Abrão, também conhecido p01' Naziro Elias, a vera-
cidade dos fatos, dando a êstcs todavia, outro sentido. 

Para exirnir-se da conseqüente responsabilidade criminal, 
vein alegando que arregirnentava cabos eleitorais, pagos, para 
auxiliá-lo'na carnl)aflha eleitoral e coin Csse objetivo C que entrou 
em coiitato corn Silvestre c Gildo Brácio. 

Tal defesa está inteirarnente divorciada, scm sombra de 
dñvida, não sOmente da pI'o\1 prodiizida, con10 (10 mais dc-

mentar entendirnento. 
Verifica-se dos autos que, para não faihar em sons pIanos, 

evitando a compra de titulos caducos e de outras circunscricOcs 
e zonas, imprestáveis para as eleiçOes niunicipais iiestc Estaclo, 
examinava antes Naziro os titulos entregues e sOmente depois 
de os achar em condiçOes é que pagava a quantia de cern cru-
zeiros ao eleitor rnercenário (us. 7, 11, 107, 109 e 111). 

DCsse modo C que Silvestro e Gildo, pessoas ignorantes, 
como bern salientou o ilustre patrono de Naziro, foram envol-
vidos pehi solércia dêste. 

E aqui corneça a ruir a argurnentacão deduzida por Naziro, 
em suas razOcs. 

Sc Silvestro c Gildo niio passavam de pessoas 1)oçais e, por-
tanto, incapazes, como ihes coiifiar tarefa trio difjcil para con-
vencer o elcitor a votar em certo candidato em detriinento de 
outro? 

E de fato é causar estupefacão a escolba de urn nCscio para 
caho eleitoral! Que faz Silvestre, encarregado por Naziro para 
arranjar eleitores nas iiiesmas condicCes dClc? Traz-lhe os tItulos 
de Rosa R. Bertóli, Ursula Rosa Bertóli e Ermelindo AntOnio 
Bricio, que não davam direito a voto nas eleiçOcs de 14 de 
oulubro.
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Refcrcin as diias elcitoras quo Silvestro na ocasião, ihes 
disse quo ia ganhar cern cruzeiros a trôco (le seii voto e que 
clas perceberiam igual quantia, paga POr Naziro, se cntregassern 
seus titulos e votassern nos candidatos deste (fis. 18, 78 e 83). 

Essa ofcrta correspondia a proiiaessa nas mesmas bases, 
feita por Naziro a Silvestro e a Gildo. Estes não deixarn mar-
gem a kivida, receheriarn a aluclida importhncia polo voto. 
Não se falou eni cabo cleitoral, coisa clue êles sahem 0 que 
significa,, p015 não cntcndern nada (Ic cleiçoes (interrogatórios 
eni JuIzo) . Dernais, adianta Gildo cjue, indo fazer umas compras 
na casa comcrcial da mac dc Naziro, au, êste, depois dc exibir 
urn punhado de tltiilos, prornetcu dinheiro Pelo sea, chegando 
a rcgatear o prcco. 

Prova mais robtista da asttieia de Naziro ye-se a fls. 13 
dos autos. 

Sahedor (le que Silvestro e Gildo haviarn dado seus tiulos 
a Naziro, Adalberto Costa, em companhia (las testemunhas Os-
valdo Honorato c Joao Batista MangIli, os conduziu a pesea 
do Dr. Jiiiz EleitoraL que, por sua VCZ, os encaminhou it po1jca. 

Depois (las 19 horas, forani dispensados, cncaminhando-se 
Gilclo deretarnente para a ba de Nazii'o, ondc se improvisou 
uina lista para cabos eleitorais, apóS haver Gildo contado o que 
Sc passara momentos antes, endluanto Silvestro foi para sua casa. 

Ainda atordoado pelo siiceclido, Gildo fi convidado a lançar 
sua assinatura nurn I)ipel, sob a afirrnação de que ficaria a salvo 
de perigo. 

1\Iais tarde e na mesina noite, Silvestre, Sob protestos, foi 
levado aos enipurroes por Aiferes Elias c seu irmiio Naziro para 
assmar 0 mesmno Pal)el. Diante dc situaçio evidentemente corn-
prornetedora, no pCdc Naziro csconder Csse fato, rnas não ihe 
faltou o expcdiente salvador ao fazer erer que as assinaturas 
forain dadas espontãneainente (fis. 17 e 107). 

Revela a pseudo lista de cabos, ao exame mais superficial, 
que, alérn de sea cabecaiho haver sido coloca(io posteriormcnte, 
das oito assinaturas apostas trés são de irmãos de Naziro, duas 
dos irrnãos Bricio e outras trés obtidas de favor de pessoas 
arroladas por êle conio suas testemunlias. 

E para dar urn cunho de honestidade ao papel, niio faltou 
o cuidado de dobra-lo em diversas l)artes, corno a indicar que 
andou no holso para receber as almejadas adesöes. 

Diga-se mnais quo Abrão Elias, em sen intcrrogatório, repi-
sando o que foi (lito por suas testernunhas, timbrou em ressaltar 
sua intensa atividade e a sua qualidade de orientacbor de cahos 
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eleitorais, a ponto (IC dizer que arregiriientou cêrca de duzentos 
(Testes coin sells companheiros. Como, pois, em sua usia apare-
ceram apenas oito nomes, e assim mesnlo dc alguns irmãos C 
dos demais acusados? 

Q uando assuini a direção do proceSSO vislUhTlI)rei a )reOcu- 
paçao (le Naziro (IC incluir entre seus cahos algunias senhoras 
e o inotivo outro iii-io era que o de justificar a prcsenca de suas 
irmibs Laura e Latife Elias, ericimanclo a lista de cahos, sendo 
certo que entre êstes näo existia nenhuma muilier, como, a 
us. 87 c 'v. (lepoc a testenrunha de defesa Vñlter Miranda. 

N ,,­io collie, igualmente, o tópico da (lefesa quc aponta como 
resultado de trama politica de Adalberto Costa, presidente do 
P R P. local, o presente 1rocesso-crin1e. Ein regime, onde a 
plurali(la(lC de parti(los é a regra uris fiscalizam Os atos dos 
outros iiifringentes da lei elcitoral, scm que essa atitude apre-
sent e o calor da suspeicibo, pois cabe ii Justica Eleitoral resolver 
pela pi'ocedcim on nibo das (ienuncias. E, no caso dos autos, 
Naziro Elias, longe de contestar, confirnm a existncia dos fatos 
objeto (10 requisitorio de f is., emprestando-ihes sen ti(lo licito 
quanto ii sua finandade, o que a pi'o\a coligida repudia (IC modo 
irrc torquivel. 

Firma-se, tambérn, a defesa em ponto do depoimento de 
Adalberto (us. 63) em quc êste disse nibo ter visto Naziro 
ofcrccer (linheiro a eleitor nein reter tItuios eieitorais, para 
concluir pela inidoneidade da acusação. Alas, tal ponto reforça 
esia, pois mentiria Adalberto Sc tivesse clito que 
êsses atos, desde que déles teve conliecimento por parte das 
testemunhas Osvaldo Honorato e Batista Mangili, sendo que 
esta chegou a ser tentada pot' Abribo corno se ye de seu inter-

rogatório. 
Finalmente, essas testernunhas viram Naziro abordando Sil- 

vestre e ps" intermédio dCste C que souberam que aquCle havia 
oferecido dinheiro a Gildo e para o mesmo firn. 

- Esforça-se a (lefesa para inutilizar tais depoimentos, desco-
brindo-ihes imprecisibo no que respeita no local onde Abribo foi 
visto coin Silvestre. 0 proprio Abribo revela que êsse encontro 
se deu em frcnte ao bar de urn tal Orlandinho e que Honorato 
se achava perto, csclarecendo Silvestre que o miome desse bar 
é Santa Cruz fls. 108 e 110). 

Para coroamento da prova cohgida contra Naziro diz bern 
alto a apreensao em seu poder dos titulos eleitorais de fls. 21 
a 25.

Embora nuio se tenha realizado o resultado por Clc viSa(10 
ter o eleitor votado em seus candidatos - violou Ahi'iio Elias 
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duas vêzes o art. 175, n 9 20, (10 Código Elcitori1, pronietendo	 . 
dinheiro a eleitor para dar seu voto. E deve, assim, responder 
por uin concurso material de crimes (art. 51 do C. Penal). 

Q uanto a Silvestre Santo e a Gildo Brilcio silo verdadeii'a-
mente vitimas dc sua própria ignorilncia e da malicia envolvcnte 
de Abrão Elias, a quem não procuraram para solicitar dinheiro 
em troca de seus votos. Aceitarain a proposta dc Ahrão como 
a coisa mais natural dêste mundo, scm a minima noçilo cia 
gravidadc do ato que cstavam comelendo, agindo a esmo, scm 
discernimento, scm clolo. 

Ha quem diga qute o dolo nib 6 elernento essencial para a 
eonfiguraçio do crime eleitoral, que se realiza pela sua O1)eti-
vidade. Scineihante entendirnento nao se compadece corn o con-
ceito tradicional da respoimsahilidade penal ado tado pclas iiaçOes 
ciiltas. 0 clemento psIquico é a niola propulsora da atividade 
delituosa e segundo o nosso Código Penal, art. 15 e scu pan-
grafo ñnico, suhsidiirio da lei eleitoral, ninguém pode ser punido 
r'' fato previsto como crinie, scni'io quando o pratica dolosa-
inente. 

0 interrogatório de Silvestre e de Gildo, dai ser impres-
cindivel, convenceu-nos da COml)leta insciência clêsses acusados 
a respeito do exercicio do voto. Como êles, se dncoutra a rnaioria 
do elcitorado da zona rural. E nada mais é 1)reciso ser dito. 

Em face do exposto, julgo procedentc em parte, a denñncia, 
para concienar Abrão Elias, tanThém conhecido p°' Naziro Elias, 
como incurso no art. 175, n 20, do Código Elcitoral, duas 
vézes, comb. coin o art. 51 do Código Penal, a pena de cinco 
meses de detençio, dois meses pela pnirneira iufracio e trés pela 
de 50 cruzeiros da taxa penitenciiria e também das custas do 
segunda, que cumpriri na Cadeia Pñblica local; ao pagamento 
pocesso, em proporçio. Fixei a pena acima tendo em vista 
tratar-se de réui piimilrio e de bons antecedentes. 

Quanto a Silvestre Santo e a Gildo Brãcio, absolvo-os (las 
acusaçöcs que Ihes forarn intenladas uma vez que nio ficararn 
configurados os crimes a éles iinputados. Lance-se o riorne do 
réu condenado no rol dos culpados. Estando Ahrio Elias nas 
condicöes legais, concedo-lhe, pelo prazo de dois anos, a sus-
pensilo condicional da pena, devendo doravante pautar sua con-
duta eni conformidade corn as norrnas do convivio social de 
respeito mütuo. Designo o dia 22 do andante, is 11,30 para a 
audiência de leitura de sentcnça. P.I.R.C. Dactilografei. 
Piiihal, 15 de agôsto de 1952 - HELl DE QUADROS. 
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VOTAR SEM 0 T1TULO ELEITORAL SO EM

CONDICOES ESPECIALISSIMAS 

VOTO DO MTNISTRO PENNA E COSTA PROFERIDO NO 

JULGAMENTO DO RECURSO N° 1819 - MARANHAO 

0 SR. MINISTRO PENNA E COSTA - "Sr. Presidente: 
Discordo, em parte, do erninente Sr. Ministro Relator, porque no •meu 
iraco entender, o titulo legal corn que deve se apresentar o eleitor, é 

O titulo eleitoral que a lei, para isso, cerca de tôdas as cautelas. 

Sc se admitir que urn cidado voteein o titulo de elcitor, a não 
ser em condiçoes especialissimas, tItulo que está sujeito ao exame do 
Presidente (la Junta, e esti sujeito, ainda, ao exanie dos Eiscais, supri-
mindo-se urna cautela €jue a lei estahelece para ser curnprida estaremos 
siinplesrnente derrogando a, lei. Aléni de judicaute, aclio que a função 
do Tribunal é, tambéni, educativa. Descic que o Tribunal aplique rigo-
rosamente a lei, afastando qualquer possibilidade de ser transgredida. 
os interessados se restringirão as nornias estabelecidas. E, assim, o 
Tribunal concorrerâ para se evitarem possibiliclades de fraude. Corn-
preendo que he. rneios de se verificar, tornando us votos em separado. 

se o cleitor tern on não urn titulo. Mas não me parece quc baste essa 
verificao. Deve-se punir. ainda, o coator, on o transgr essor, e não ç  
proferir decisöes, que poderiarn, muitas vezes, contràriarnerite ao seu 
objetivo, legalizar a fraude ou a coação. Por esta razão, acompanho o 
vuto do Relator, menos o voto tornado em separado, quc 11ão considero 

legal.
Sr Presidente Em que pese a contrihmcao, senipre valiosa, dos 

espiritos brilbantes e cultos dos erninenetes Ministros Hahnmann 
GuimarCes e Sampaio Costa, peco licença a SS. Exas. para discordar, 

a-espcitosarnente, , do sett ponto tie vista. 

Em prirneiro lugar, distingo entre interpretar a lei e ahundar na 
lei. E tarnbéin não perco de vista nern so a função judicante dêste 

'rnibuiial, como, sobrel orb, a sua finalidade e a sua Iuncão educativa.
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o Tribunal é urn controlador das atividades eleitorais no Brasil. Rle 

foi criado para êsse urn E a sua função está, naturalmente, corn a 

latitude aconselhável, adstrita aos postulaclos da lei Sustentar se que 

o Tribunal pode dilatar a esfera dessa lei, será atribuir-se-Ilie, ao mesmo 

tempo, funcão legisferante, que não é dada A atividade da justica. Por 

outro lado, invocar-se a falta de educação politica do eleitorado, pal-a 

se transigir corn as exigências legais, importa em Se condenar as insti-

tuiqöes cori-elatas a urna estagnaçbo a que não foram destinadas, torque, 

de sua natureza, é-lhes necessaria a evolução. Não se pocle acimitir que 

haja urn instituto legal, sern que baja urna evolucao correspondente. 

relativarnente a sua cornpreensfio por parte do povo - Alias, Macaulay, 

o insegne liensador inglês, criticando, nurn dos seus lummosos estudos, 

essa constante alegacao de ciue o povo nunca está preparado para as 

instituicöes liberals, alcgaqão rnuito do agrado dos tiranos, observa que 

ccorre corn a hberdade o rnesrno fenômeno que acontece nas regióes 

vmicolas. A princIpio, o povo se embriaga corn o álcool ; desmancla-se. 

Mas, pouco a pouco, vai se educando, sob o látego da adversidade. 

quando Se educa, 0 povo, e se acostuina ao USO uioderado do vinho, i 

comercio daciuela região progride; a exploracão da vide, o emprégo 

benéfico do álcool torna-se urna fonte dc prospericiade e riqueza. 0 

mesmo fenômeno se dá corn as iustituiqöes liberais - A princIpio desre- - 

gra-se 0 povo, e rnwtas vezes apela para levantes e revoluçöes. Depois, 

no entanto, que se educa, e aprende a usar, corno convém da lil:erdade, 

ràpiclaindnte se hahitua As instituicOes, e então, prospera scm entraves. 

i-\plicarido a observaçao do larnoso pensador ao caso em .iebate 

podemos dizer que, Se o nosso eleitorado lido se habituou aincla, 
on 

lido 

se aclaptou as exigéncias da lei, motivo é para nôs exigirmOS a execuçãc 

dessas providências, a fim de que o rncsrno se eduque, porcie no (Iia 

em que ficar absolutamente assente que êste Tribunal, interpretndo a 

lei e fazendo justiça, não transige corn as exigências legais, Os l)rti(los 

seräo os prirneiros interessados em que se nbo transgrida a lei pal-a 

que os votos obtidos sej am lidirnos, e possarn ser apurados como válidos 

pela Justica Eleitoral. 

Assirn, Sr. Presiclente, em que pese as decisöes contrârias do 

Egrégio Tribunal, cujo espIrito compreendo e respeito, - de acôrdo 

corn o rneu ponto de vista doutrinário, aclio que não p0550 fazer tabula 

rasa dc dois preceitos legais, absolutarnente claros, corno os § 2 1 e 30 

dc art. 87, que dizem:
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" 20 - Admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo 
a ordem numérica das senhas, apresentarâ ao presidente sen 
titulo, o qual poderá ser exaininado pelos fiscais dc paitidos." 

A

	

	 E imperativa a linguagem da lei: "apresentar seu t'itulo", o dual 
poderá ser examinado pelos fiscais de partidos. 

" 30 - Achando-se em ortlem o titulo e não haendo 
cluvida sôhre a identidade do eleitor; o presiclente da mesa o 
convidará a lancar, na fOiha de votação, a sua assinatura p01 

extenso, entregar-lhe-á depois de rubricada uma sobrecarta 
aberta e vazia e fá-lo-á passar ao gabinete indevassável. cuja 
porta ou cortina será ceracla em seguida." 

0 titulo terá que ser achado em ordem. Mas, Sr. Presidente, como 
se pocle achar titulo em ordem urna carteira de reservista? 

Estou clando apenas a doutrina. Se o voto foi apurado, em separado, 

êle não contaminou a votacão. Se houvera eu já entendido de niodo 
diverso, mesnlo assim, motivo seria para corrigir men êrro. Podia ter 

sido levado, con-to se é, frequentemente, eni muitos Tribunais, pelo-caloi: 
da discussão, ou menor atividade cia atenção. Todavia, agora, estaria 
en consideranclo meihor. Entendo ciue houve contaminação da votação. 

o SR. MINISTRO PINHEIRO GUIMARAES - F'oi a con-
ciusão do Tribunal Regional, que estamos ref ormando. 

o SR. MINISTRO PENNA E COSTA - Nego pro'iiiiento 

ao recurso.
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ORcAMENTO DA JUSTIA ELEITORAL


PARA 1954 

0 Tribunal Superior Eleitoral, em sua sessão de 29 de janeilo ültirno, 
apreciando o Processo nimlero 2/53 (classe X). Distrito Federal, aprovoil. por 

unanimidacie, a proposta orçarnentãria da Justiça Eleitoral, para 1954, elabo-
racia pela Secretaria ciêste Tribunal e ao mesmo apresentada corn a seguinte 

InforrnaçãO do Diretor-Geral: 

<Senhor Ministro Presidente, 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, no expediente anexo, 
o projeto cia proposta orçarnentária cia Justica Eleitoral, para 1954, que, 

•	 nos térmos do art. 199, cia Lei 1.164-50, (COdigo Eleitoral), deve ser elaho-
rada pelo Tribunal Superior Eleitoral e encaminhada ao Departamento 

Administrativo do Servico Pdblco. 

2. São os seguintes Os docurnentos anexos: 

a) copia cia Circular n' 716, de 17 de outubro de 1952, dirigida 
por Vossa Exceléncia aos Tribunais Regionais, baixando normas 

para a organização cias respectivas propostas; 

b) projeto da proposta geral da Justica Eleitoral, corn Os res-

pectivos quadros discrirninativos, elaborados de acOrdo corn os estu-
dos e sugestOes desta Secretaria, a base das propostas parciais 
remeticias pelos Tribunais Regionais, e finalmente, 

c) as 22 propostas parciais do Tribunal Superior Eleitoral e 

(loS 21 Tribunais Regionais. 

3. Inicialmente, cumpre dizer duas palavras a respeito da aplicação 
do citado art. 199, do COdigo Eleitoral. A finalidacie dêsse dispositivo foi 
a de centralizar, no Tribunal Superior Eleitoral, nO.0 SO a elaboraão da 
proposta orçamentãria da Justica Eieitorai, senão tambOrn, e principalmente, 

Os expeclientes relativos a abertura de crOditos adicionais, no decorrer dos 
respectivos exercicios (parãgrafo unico, do citado artigo). Que a medicia 
foj salutar não resta a menor dfivida. Os orçarnentos estão sendo elaborados 
corn rnaior rigor tOcnico, hO, efetivarnente major cuidado na aplicação dos 
créditos, e diminuirarn de muito as solicitaçOes de crOditos adicionais, 
dirigidas ao Congresso Nacional. n oportuno transcrever, aqui, o seguinte 
trecho do RelatOrio do ilustre Deputado, Dr. JOã) Agripino, na Cornissào 

de Financas da Cãrnara dos Deputacios, proferido no Projeto n Q 1.258-52. 

relativo a pedidos de crOclitos adicionais, encaminhados lor Oste Tribunal. 

<<Verificamos coom foi salutar aos interêsses do Tesouro a pro-

vidéncia do legislador, contida no art. 199 do Codigo Eleitoral: 0 
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Superior, cOnscio da sua elevada missão, tern-se portado como ver-
dadeiro e legitimo defensor dos interêsses nacionais, nega.ndo-se a 
propor aberturas de créditos para despeas que não tern ou não 
tiveram apoio legab (Boletim Eleitoral n) 5, pág. 26). 

4. n elucidativa, também, a estatistica do nUmero de leis e decretos, 
abrindo créditos a Justica Eleitoral, antes e depois da entrada em vigor 
daquele dispositivo legal. E o seguinte este levantarnento: 

Ano	 Leis e Decretos 
21 

950	 8 
951	 5 
952	 2 

5. Concluimos, assim, que o citado dispositivo legal foi oportuno e 
estã produzindo bons resultados. 

6. Quanto a proposta orcamentaria, prOpriamente dita, para 1954, 
cumpre realçar inicialmente que se trata de urn orçamento a ser executado 
no rnosmo exercicio em que se vão ferir eleicoes gerais no Brasil. Naquele 
ano realizar-se-äo, provàve]rnente em outubro, as seguintes eleicOes: 

a) para renovacäo da Cãmara Federal; 
b) para renovacäo de 2/3 do Senado Federal; 
c) para renova6ao dos mandatos de 11 Governadores; 
d) para renovação das Assernbléias Estaduais; 
ej para renova.o dos mandatos municipais em 10 Estados. 

7. Nestas coridiçOes, as propostas orcarnentárias forani Pstudadas a 
luz dessa corcunstância e adotadas, preliminarmente, as linhas gerais da 
orientacao a seguir. De acOrdo corn a orientacao de Vosa Excel'3ncia, 
foram previamente fixados os seguintes critérios: 

a) a verba destinada a despesas gerais corn eleicoes deverá 
ser consignada ao Tribunal Superior Eleitoral, corno nos pleitos 
anteriores, a fim de serem autorizados destaques pelo Tribunal 
Superior, para despesas locais, nos térmos do Decreto-lei n' 7.915, 
de 30 de agOsto de 1945; 

bi fixaçao do lirnite máximo de 190 sessöes nos Tribunais 
Eleitorais, para concessão do crédito respectivo; 

C) exclusão de créditos para aquisicão de automOveis e via-
turas, em face de perdurarem as dificuldades para sua aquisicão; 

d) inclusão do crédito necessário para pagamento de gratifi-
cacOes adicionais, concedidas pelo Estatuto, e não solicitado pelos 
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Tribunals, bern como majoracäO do destinado a salãrio-familia ele-

vado pela Lei 1.757-A/52; 

e) concordknCia corn majoraäo razoável, nos créditos clesti-

nados a despesas influenciadas pelas elei(löes gerais, tais corno 

material de expediente, serviços extraordináriOS, passagens, diáriaS 

e acondicionarnefltO de material, e finalmente, 

1) excluida a verba destinada a eleiçöes gerais, limite rnáximo 
de 10', para o acréscimO decorrente das despesas enumeradas nas 

letras, d e e, supras. 

8. Os TribunaiS Regionais, nas suas 21 propostas, formulararn 665 

pedidos de créditos nas diversas subconsignacöeS das Verbas 1 PessoaL 2 

- Material, 3 - Servicos e Encargos e 4 - Obras, o que representa a 
media de 31 subconsignacöeS por Tribunal. Nas páginas das respectivas 
propostas parciais, manifestarnoS a nossa opiniäo sObre cada urn daqucies 
665 pedidos, dando a razão de nossa divergCncia corn os quantitativos preten-

didos ou concordando corn a solicitacäo formulacla. 

9. De urn modo geral as propostas f oram organizadas de maneira 

satisfatOria e os pedidos, salvo algumas cxceçôes, subordinararn-se a justo8 
critCrios. 1 bern verdade que a Secretaria foi obrigada a realizar diversas 
diligéncias, para esclarecimento de certas propostas, notadamente no jtic se 
refere ao nUmero de auxiliares de cartOrio, de dependentes coin direito a 
salário-familia, e de servidores corn direito a gratificacäo adicionai. o que 

foi prontamente atendido pelas administraçôes regionais. 

10. Apenas os Tribunais Regionais da Bahia, Cearã, Espiritu Santo, 

Pernambuco, Piaui e Sergipe )1 an ye.rem 1:inpostas pretendendo ma; ncFio 

superior a 20% sObre Os crthcos de 1953. 

11. Juntamos a esta exposicão os quadros demonstrativos dos créditos 
pretendidos em cada subconsignacäo pelos Tribunais Regionais, comparados 
corn as dotacoes de 1953 e a proposta desta Secretaria para 1954. Os totais 
de cada quadro dão as seguintes variaçdes percentuais sObre as dotaçOes de 

1953:
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ESTADOS

VariaçOes ç	 sObre as dotacoes de 1953 

Pedidos pelos TT . RR. Proposta pelo TSE 

Alagoas	 ................... 7,2 13,5 
Amazonas	 ................ 7.5 11,2 
Bahia	 ..................... 20,7 11,9 
Ceará.	 .................... 50,9 11,6 
Distrito Federal 16,6 16,3 
Espirito Santo 25,5 17 

11 13 
Maranhão 10,6 12,8 
Goias	 ...................... .

Mato Grosso 14,8 15 
Minas Gerais 12,5 10 

12,5 Para	 ..................... 9 
Paraiba	 .................... . 2,2 3,3 
Paranâ	 ....................

. 

15,6 9,7 
Pernambuco	 ................ ,	 33.4 1	 21,6 
Piaui	 ...................... 32,4 21,5 
Rio de Janeiro 8,5 6,3 
Rio Grande do Note 3,6 5,9 
Rio Grande do Sill 19,3 12,3 
Santa Catarina 7,1 J	 9 
São	 Paulo	 .................. 13 5 
Sergipe	 ................... ..65,8 18

% sObre o total	 20	 I	 11 

11. Conforme so verifica do Quadro supra, concordamos corn rnaloi'a-
cao acirna de 15 1/,, para os Tribunais Regionais do Distrito Fedora], Espirito 
Santo, Mato Grosso, Pernambuco, Piaui e Sergipe, pelas seguintes razöes: 

I - Espirito Santo, Mato Grosso, Piaui e Sergipe 	 traLando-se 
de Ti'ibunais de pequeno dotacao global abaixo de Cr$ 2. 000.000,00 
(0 que ocorre também corn Alagoas, Goiás, Maranhäo e Parã,), - a 
iriclusão de crédito para adicional e a majoracão dos destinados a 
salário-farnilia, material de expediente, acondicionarnento, etc., 
foram suficientes para atingir aque]a percentagern. 

II - Distrito Federal e Pernambuco Aldm da majoracao 
decorrente dos motivos supramencionados, ocorreram mais as 
seguintes:
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a) Distrito Federal: Cr$ 300. 000,00 para Auxiliares de Cartó-

oris, inexistentes no Distrito Federal, mas necessários para prepa-

racão e realizaçäo do pleito de 1954: 

b) Pernambuco: Cr$ 600. 000,00 para obras a fim dc ser 

adaptado o edificio que foi cedido ao Tribunal Regional Eleitoral, 

pelo Ministério de Viacäo e Obras PUblicas, sem o que não seria 

possivel condigna instalação de seus serviços. 

13. Mostra-nos, ainda, o quadro pei'centual retro, que Os Estados do 

Cearã e Sergipe pretenderam dotaçoes superiores as de 1953, em percenta- 

gens que se elevararn respctivamente, a 50, 9 e 65,8%. QuantO a majOra- 

ca.o de Sergipe, decorreu de pretender o Tribunal Regional Eleitoral daquele 
.S Estado majorar si stem ãticamente tOdas as dotaçOes, além do pedido de 

novos cr&litos, inclusive para autornOvel e camionete. Quanto a majoracão 

do Cearã, decorreu de urn engano para o qual não encontrarnoS explicacOes: 

foi solicitado crédito para pagarnento dos Juizes e Escrivães Eleitorais, na 
base de 12 meses, quando o art. 193 do Cddigo Eleitoral -;6 o permite. duante 

6 meses em cada ano, ou seja no perlodo mais intenso do alistamento. 

Além disSO, quando, senäo todos, pelo menos a maioria dos Tribunais cal- 

culou em tomb de 180 a 200, a nUmero de sessOes do Tribunal, durante o 

ano de 1954, o Tribunal Regional Eleitoral do Cearã solicioU dotaçao para 

416 sessöes, ou seja a media de oito por semana, durante toclo o exercicic! 

14. Em rntmeros absolutos e relativos são Os seguintes as totais dos 

pedidos dos Tribunais Regionais e dos propostos por esta Secretaria, corn-

parados corn as dotacOes de 1953: 

1953	 I Pedidos do TT.RR. I PropoSto pela Secretaria do TSE 

75.005.814	 1	 89.501.385	 1	 83.402.185 

100	 1	 119	 1	 111 

15. Quoto a proposta parcial do Tribunal Superior Eleitoral, par 

Vossa Exce!Oncia encaminhada oportunamente ao Departamento Adminis-

L	
lratio do Seiviço POblico, é agora incorporada a esta proposta geral da 

-	 Justt.a Eleitoral. Comparada corn o orçamertto de 1953, houve, na proposta 

rarcial déste Tribunal, os seguintes acréscirnos: 
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VERBAS	 Dotação de 1953	 Proposta	 Acréscimo 
para 1954 

Verba 1 - Pessoal	 ..... 
Verba 2 -- Material 
Verba 3 Servicos e En-

cargos ............. 
Verba 4 - Obras	 .......

Cr$ 
4.027.280,00 

575. 000,00 

3.162.360,00 
300.000,00

Cr$	 Cr$ 

	

5.087.680,00	 1.060.400,00 

	

870. 000,00	 295.000,00 

	

25.722.360,00	 22.560.000,00 
MO. 000,00 

Totais ............. .8.064.640,00	 31.980.040,00 I 23.915.400,00 

16. No Oficio n9 844, corn que foi a proposta encarninhada ao DASP, 

assim justificou a Presidéncia clOste Tribunal os aumentos verificados: 

CoMorme se verifica de seus elementos, a proposta sofrei 

urn acréscimo de Cr$ 23.915.400,00, pois que, de Cr$ 8.064.640,00 

em 1953, elevar-se-á a Cr$ 31.980.040,00 em 1954. 

0 acrdscimo na rubrica destinada a despesas gerais coin elei-

çöes, devidamente justificado na página correspondente, foi de 

Cr$ 22.500.000,00. sse crédito, embora consignado ao Tribunal 

Superior Eleitorai, serã aplicado, em grande parte, pelos próprios 

Tribunais Regionais, mediante destaques realizados pelo Tribunal 

Superior, nos térmos do Decreto-lei n Q 7 915, de 1945. Na Verba 1 
-- Pessoal, por sua vez, foi incluida a dotacao de Cr$ 950.000,00 

para pagarnento tie gratificacao adicional, por tempo de sel'vicO, 

aos funcionários da Secreta,ia, nos têrmos do Projeto Lei n 9 1737, 

da Câmara dos Deputados, já aprovado, nessa parte, pe10 dots 

Orgãos do Poder Legislativo. 

Excluidas as duas parcelas supracitadas, o aurnento nas dota-

çôes dêste Tribunal limitar-se-ã a Cr$ 463.400,00. Se considerarno, 

porém, quo a majoracäo de Cr$ 90.000,00, na dotação desUnada a 

acondicionamento e embalagem e a dotaqão de Cr$ 60.000,00 pre-

tendida para a aquisicäo de urn <Jeeps, decorrem, também, das ci-

tadas eleicöes, chegaremos a conclusäo de que o aumento real das 

dotacöes deste Tribunal, ou seja, o crescimento vegetativo das suas 

despesas, será, apenas, de Ci$ 315.000,00, que corresponde, precise.-

mente, a 3,9 0/o das dotacôes de 1953>>. 
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17 Entetanto, l irge, agola Uflfl reVisg O n€sta prnposta, no tocante 

ao crédito previsto para despesas gerais corn eleiçOes. 1-laviarnos solicita&', 
para êsse firn, urna dotação de Cr$ 25.000.000,00, estirnada a base das des-

pesas havidas em 1950, e corn a seguint.e destinacão: 

I	 Despesas no Tribunal Superior Eleitoral: 

Cr	 Cr$ 

Tjrnas ...........................6.000 000,00 
Titulos ..........................4.000.000,00 

Material Eleitoral .. .............	 4.000.000,00 
Transporte ............ ..........	 2.000.000,00	 16.000.000,00 

II - Destaques para os TIRR ............9.000.01)0,0') 

Total	 .....................................25.000.000,00 

18. A firn de confirmar ou informar a parcela prevista para as des-
pesas locais corn as eleicôes gerais, mandou V. Excia., na Circular n 716, 
item g, que os Tribunais Regionais prestassern inforrnacoes a respeito, 
orcando estimativamente as despesas prOvaveis, a firn de que, nessa 'ipor-

tunidacle, fôsse revisto aquele cálculo. Os orçamentos feitos pelos Tribunals 
Regionais corn exclusão do de Goiás, que silenciou sObre o mesmo, apesar de 
reiteradas solicitaçOes - rnontam a elevada cifra de Cr$ 20.887.670,00, ou 
sejarn 118 dos destaques concedidos ern 1950. Estudados por esta Secre-
taria e desprezados os pedidos evidenternente absurdos - como por exeni-
plo, o caso do Paraná cujo pedido se elevou a 1 000 1, sObre o de 1950 

adotaxnos o critério de concordar corn urn acrdscirno de ate 50% sôbre 
aqueles destaques de 1950, corn excecao apenas de São Paulo, Minas Gerais 
e Estado do Rio, cujos pedidos tern sido mais sacrificados do que Os outros. 

Corn esta orientacão, organizarnos o seguinte quadro: 
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DESPESAS C 

Despesas loc'ais 

1950	 i 19i4 

ESTADOS - I 
Destaque Pedido Proposta 

obtido pelo TRE pelo TSE 

Cr$ Cr$ Cr$ 

159.000,00 130.000,00 130.000,00 
141.850,00 155.500,00 155.500,00 

Alagoas	 .................
Amazonas	 ...............
Bahia	 .....	 ........... 900.000,00 1. 200.000,00 1.200.000,00 

174.000,00 250.000,00 250.000,00 Cearã	 ...................
Distrito Federal ....... .237.100,00	 I 

1. 

...

2.013.550,00 1.800-000,00 
Espirito Santo

.
286.000,00 321.000,00 320.000,00 

Goiãs	 ................. .285.000,00 285000,00 320.000,00 
220.000,00 400.000,00 350.000,00 
300.000,00 678.000,00 I 500.000,00 

Maranhão	 ................

Minas Gerais	 .......... 1.300.000,00 

..

3.015.000,00 2.200.000,00 
Mato	 Grosso	 .............

Parà	 ................... 196.000,00 
.

366.220,00 300.000,00 
Paraiba	 .............. .375.000,00 500.000,00 500.000,00 
Paranã	 ................ 445.000,00 4.000. 000,00 650.000,00 

285.000,00 485.000,00 450.000,00 Pernambuco	 ............
Piaui	 ................... 336.500,00 150.000,00 200.000,00 
Rio de Janeiro 496.500,00 2.050.000,00 1.000.000,00 
Rio Grande do Norte 195.000,00	 . 250.000,00 I 250.000,00 
Rio Grande do Sul 680.000,00 702.000,00 700.000,00 
Santa Catarina 423.200,00 450.000,00 450.000,00 

900.000,00 3.014.000,00 2.200.000,00 São Paulo	 ..............
Sergipe	 ................ 207.500,00 472.400,00 300.000,00 

Total	 .............. 9.542.650,00	 I 20.887.670,00 14.225.500,00 

Aumento sObre a dotacão de 1953 . .	 I 118 % 49% 

19.	 Nestas condiçoes sugerirnos seja majorada para Cr$ 30.000.000,00 
a dotaqão do Tribunal Superior Eleitoral, na Sub-con.ignação 02 - Dos-
pesas Gerais corn Eleiçöes, da Consignação 3 - Serviqos em Regirn	 Es-
pecial de Financiamento, da Verba 3 - Serviqos e Encargos. Nesta base 
elaboramos a proposta geral.
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20. Adicionando-Se a proposta do Tribunal Superior Eleitoral aos 

totais dos Tribunals Regionais Eleitorais, é 0 seguinte o total da propusia 

geral, comparada tarn'oérn corn a de 1953:

1954 

TR1BUNA1,	 Dotaçào 1953
- proposta pareaiS Proposta geral 

CrS	 Cr$	 Cr$ 

Regionais ...... ...75.005.314,00	 89.501.385,00	 83.402.185,00 

Superior Elcitoral	 S. 064.640,00	 31.90, 040,00	 3.980.040.00 

Ns. absoiutos .......03,070.464,00	 121.481,42500	 120.382.225,00 

Ns. indices	 100	 146	 145 

21. Apresenta-se. asirn, a Proposta Orçamentária Geral da Jistia 

Eleitoral, corn urn acrdseimo de 45i sObre a dc 1953. oportuno fazer 
urna clemonstraão deere acréscimo, bern corno cia respectiva percentaem. 

Incidiu o aurnento nas seguintes clespesas: 

Eieiçöes Gerais ..................................27.500,(i°,00 

Obras em Pernambuco ..........................600000,00 

Diárias. Serviçor ExtraordináriOS, PassagenS e Ma-

terial de Expediente ........................1.206.240,00 

Auxiliares no Distrito Federal ....................300. 000,00 

Salãrio-farnilia	 ..................................1 .582.400,00 

Adicional	 .......................................2.950.BSt,00


Outros aumentoS ................................3.317. 135.00 

37.456.459.00 

pra-enunciadas podemos fazer a seguir.te De acOrdo corn as rubricas su  

classificacão do acréscimo: 

I -- - Aumento transitório, decorrente das eleiçãeS 

gerais, que clesaparecerá nos exercicios seguinteS:
% 

al Despesas gerais corn eleiçôes ..................33 

b)	 Obras em Pernambuco ........................0,7 
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c) Diãrias. passagens, Auxiliares de CartOrios, Servi-
ços extraordinãrios .............................1,8	 3,5 

II	 Aumento definitivo: 
a) Decorrente de lei ' (Salãrio-farnilia e Gratificaçao 

adicional)	 ..................................... 5,5 
b) Crescimento vegetativo da despesa ..............4.0 	 9,5 

4.5 

22. São êstes, Senhor Ministro Presidente, as esciarecimentos que jul-
guei oportuno apresentar a V. Ex, no ensejo da elaboração da proposta 
orcamentária geral da Justiça Eleitoral, esperando haver, bern e fielmente, 
cumprindo determinaçoes de V. Excelência, esciarecendo que as deficièncias 
encontradas no presente trabaiho, inclusive quanto ao prazo de sua apresen-
tação, ligeiramente ultrapassado, decorrern da inexistência do Orgao previsto 
para a sua elaboraçao a Secao de Orcarnento a ser criada - cuja falta não 
pOde ser superada pela dedicacao e esfOrco dos servidores desta Diretoria 
Gerai e do Servico Administrativo, que emprestararn a esta Diretoria deci-
siva coiaboração. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1953. 	 Jayme de Assis AJrneida, 

Diretor-Geral. 

PROPOSTA ORAMENTARIA DA JUSTIcA ELEITORAL	 . - 

1954 

Resuino 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignaçöes 

1 - Pessoal Permanente ...............36.187.920,00 
2	 Pessoal Extranumerárjo ...........2.594.660,00 
3 - Vantagens ........................35.256.084,00 
4	 IndenizacOes .......................579.120,00 
6 - Diversos ..........................853.530,00 

Total da Verba 1 ..................75.471.314,00 

VERBA 2 - MATERIAL 

1 -- Material Permanente ..............1.847.440,00 
2 - Material de Consurno ..............4.096.915,00 

Total da Verba 2 ..................5.944.355,00 
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VERBA	 sERvIcOs E ENCARGOS

Cr$ 

I - servicos de Terceiros .............3.158.956,00 

3 - Servicos em Regime Especial de 
FinanciarnefltO ....................30.000.000,00 

6 - Assistêflc 1.a e Previdéncia Socials	 2.439.600,00 

11

	

	 Diversos ..........................2.173.000,00


Tolal da Ver'ria 3 ..................37.771.556,00 

VERBA 4 OBRAS

Cr 

8 - rMv2rsoS ..........................1.195.000,00 

rotai da Verba 4 ..................1.195.000,00 

ToU1 global .......................120.322.225,00 

(Transcrito do Boletim Eleitoral, n° 19, pág. 278). 

4
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DR. HhoERTo MOHTIIIHO DR slhug 
ADVOGADO 

Causas CIvis-Comerciais-Trabalhistas 
e 

ELEITORAIS 

Defesa de recursos perante o Tribunal Superior 


Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral 


do Distrito Federal 

A T. NILO PEANHA N 12-8° and. 

Tel 42-4374 - End. Teleg. "Montesilva" 

RIO DE JANEIRO

I 

- 
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PARECERES DA PROCURADORIA

GERAL ELEITORAL 

PARECER N. e ' 989/P. 
RECURSO N y-' 2071	 MARANHAO 

(VIANA) 
Rode -: P.S.T. 
Recdos -: T.R.E. e P. R. 

clever do Tribunal Regional ordenar a realizaçdo de 
eleiçöes suplementareS., nos casos previs los em Jel, meSrflO 

sern ter sido manifestado recurso contra a expediçäo de 
diploma. 

0 Partido Social Trabalhista recorre do decisäo do Cole edo 
Tribunal Regional no Estado do Maranhdo quo confirmou as diplo-
mas expedidos OOS candidotos eleitos acs vdrios cargos do Muni- 
cIplo de Pindard-Mirim, alegando que êste Egrdgio Tribunal Superior 
ordenar6t, no Resoluçdo r.° 4 405, contendo as Instruçóes especiais 
para o pleito suplementor naquela circunscricäo, a rea1izaço do 
novas eleiçdes nos 1a e 9/ seçôes do 20/L Zona, as quals esiariam 
incluIdas no Municipio acima citado; e per igual argumenta no 
sentido de validade dos eleiçôes suplementares realizadas, por isso 
quo a anulaçäo daquelos seçöes no pleito de 1950 coiocou os can- 
didatos eleilos em perigo de serem dsa1oiados de suas posiçöes 
nasa fossem as mesmos realizadas. 

E certo hover ste Eqr4gio Tribunal ordenado, no Resoluçdo 
:-itada pelo recorrenie, o pleito suplementar nas 1a e ga seçôes da 
20 Zona. 

Acontece, entretonto, que o Qolendo Tribunal Regional em res-
posta a consulta do Prefeito diplomado (fls. 8 verso), bern coma 
do Vice-Prefeito nas mesmas condiçôes (us. 10 verso) entendeu 
näo estareni os mesmos sujeitos bs su1ementores, vista ndo tel 
sido interposto recurso contra a expediçäo dbs respectivos diplomas, 
decisào essa quo, possou em julgado. 

Assim serido, näo mois é lIcito oos interessodos a argdiçäo do 
matéria ora "sub-iudice' por intempestivo, conforme id reconheceu 
&ste Egréglo Tribunal no opreciar, no recurso n.° 2013,  matéria 

idéntica b presente (Acórddo n.° 878). 
nda o Egrégio Tribunal, tornar-se Caso, pordm, ossim näo ente  

imprescindIvel a exame dos alegaçóes do recorrente quanto GO 

mdrito do questão.
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Sustenfam suns razôes a desnecessidade da interposico de 
recurso contra a expediço do diplomas aos candidatos eleitos ctos 
cargos do Municipio de Pindaré-Mirim para que éste Egrég o Tri-
bunal Superior ordenasse a reauizacdo de eleiçöes suplernentcxres, 
apoiando-se no disposto no art. 107 do Cddigo Eleitoral, que ordencx 
a imposição de tal medida desde que os votos anulado possum trazer 
qualquer a1teraço a quociente partiddrio ou colocacôn de can-
didato. 

Realmente, ci ordem de realizacäo do pleito suplernentar näo 
neces.sita do provocaçäo por porte dos interessados porn sun vali-
dade, podendo ser determincidu "ex-oifcio" pelos Tribunals Re-
gionais. 

Ora, como na espécie em apreço poderia ba yer alteracäo na 
classificacäo dos candidates eleitos segundo o principle majoritdrio 
corn a renovaçäo, segue-se ser a mesma imprescindivel. 

Somos, portanto do parecer quo o Egréglo Tribunal, prelirninar-
mente, näo tome conhecimento do recurso e, case o faça, qie ihe 
dé provimento, a fim de serem computados os votos sufra gandos os 
candidatos aos cargos maioritdrios e a dstes apenas, visto nio 
haver motivo par a extensäo dos suplementcires aos cargos de 
eleiçao proporcional. 

Distrito Federal, 19 de ianeiro de 1953. 
Plinio de Freitas Travassos 


Procurador Gemal 

NOTA: Ainda não foi julgado. 

PARECER N.° 9901P. 

REOURSO N"	 - (MINAS GE 
RATS) 
Rect: U.DNI. 
Recd: T.R.J1	 i/L 

Sômente a União Federal pode criar preceitos do di-
rejto elejtoral, incluindo-se, entre as mesmas aque/es refe-
rentes 6 ineleqibilidade. Não é inelegive l no cargo do Vice-
Prefeito a parente do Prefeito em exercIcio. 

A Uniäo Democr6tica Nacional recorre da decisäo do Colendo 
Tribunal Regional no Estado de Minas Gerais quo deu provimento 
a recurso interposto contra a ato do Dr. Juiz da 183. a Zona Elettoral 
ordenando o registro dos candidates daquele Partido no cargo de 
Vice-Prefeito do Municiplo de Inhapim, per entender ser o mesmo 
inelegIvel, por motivo de parentesco corn a Prefeito em exercicio, 
alegando se näo configurar a hipdtese de inelegibilidade, vito 
inexistir na Constituicao qualquer dispositivo b respeito e näo ser 
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lIcito no legislador estadual criar qualquer regra sôbre tal matdria, 
por privativa do legislador federal. 

Realmente, é jurisprudéncia firmemente estabelecida por êste 
Egréglo Tribunal Superior faltar competéncia no legislador estadual, 
mesmo constituinte, parcx dispér sôbre hipéteses de inelogibilidade, 
visto haver sido a mesma atribuida, corn exciusividade, ao legis- 
lador federal (letra a do inciso XV do art. 5•0 da Constituicdo). 
Assim sendo, é incorstituciOflal o art. 43 da Lei de Organizaçäo Mu-
nicipal do Estado de Minas Gerais no estender ao cargo do Vice-
Prefeito os casos de inelegibilidade criados pela Constituiçäo em seus 
arts. 139 e 140. 

• Argurnentou, entretcmtc, o Colendo Tribunal Regional näo apenas 
corn base no citado dispositivo 0a Lei Orgénica dos Municipios, 
mas por igual apoiando-se em inierpretaçdo dada é Constituicdo 
por oslo EgrOgio Tribunal Superior, ao declarar a inelegibilidade do 
Prefeito no cargo de Vice-Prefeito, em vdrios julgados. 

As espdcies porOm, divergem fundamentalmente. 
Quando Oste EgrOgio Tribunal entendeu ser o Prefeito em exer- 

• cIcio inelegIvel no cargo do Vice-Prefeito apesar de nao conslar o 
mesmo da lista de proibiçöes constitucionais apoiou seu raciocInio 
em texto legal pre-existente qual scm, o inciso III do art. 139, que 

seria clararnente fraucjudo so näo se impedisse no Prefeito a candi-
datura a Vice-Prefeitc, quando poderia utilizar do todos os mobs 
of iicais a seu dispOr porn favorecer sun candidatura. 

No caso em espOcie, muito pelo contrdxio, néo h6 qualquer dis-
positivo constitucional quo possa vir a ser fraudado, visto inexistir 
regra impedindo a candidatura a Vice-Prefeito de quem quer quo 
scm.

A intençdo do Colendo Tribunal Regional fol das mais louv- 
veis, é certo, por querer impedir, como declara o venerando acdrdäo 

•	 recorrido "a forrnaçdo das oligarquias da farnIlia" - 
• Assim procedendo entretanto, criou urn novo caso do mole- 

gibilidade corn o que nOo nos é passive1 concordar, visto nao ser 
licito, em matOria de direito estrito - como 0 a do mnelegibilidade - 
a interpreção por analogio, exatamente a quo foi ciplicada pam a 
deciséo da espOcie onalogia corn os vrios preceito do art. 140 
da Constituicäo, mrnpedindo a candidatuma de parentes daqueles 
que exercern lunçOes p6b1icas. 

Sornos, por tais motivos, de parecer se tome ccnhecirnento do 
recurso, dando-ihe provimento par o firn de restaurar o registro 
concedido pelo Dr. Juiz Eleitoral, em primeirci insténcia. 

Distrito Federal, 19 do janeiro do 1953. 
Plin io do Freitas Travassos


Procurador Geral 
•	 NOTA: Aiiida não foi jiilgado.
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PARECER N.° 991/P. 

RECURSO N.° 4/53 - (MINAS GE. 
RAIS) 

Rect: Celso Arinos Motto 
Recd: T.R.E. e D.R.PS.P. 

Sendo de cardter provisório o Diroldzio Regional do 
Partido Social Pro gressisto, em Minas Gerais, o Diretdrjo Na-
cional dsse Partido possui corn pe1ncia pam desfituir quais-
quer de seus membros e nomear outros. 

0 Sr. Celso Arinos Motto, ma qualidade de membro do Dire-
tório Regional do Partido Social Progressista no Estado de Minas 
Gerais recorre da decisáo do Colendo Tribunal Re gional naquola 
circunscriç5o cue ordenou o registro do nova composiço daquelo 
Diretório, conforme escôlha do Diretório Nacional do Parlido, ale. 
gando não possuir o Diretdrio Nacicnal competência para tanto, 
visto jd haver sido constituldo naquele Estado o Diretdrio do Partidc 
que, só ale, poderia aprovar qualquer alteraçäo no composicio de 
seus membros. 

Realmento, o art. 55 dos Eslotutos do Partido Social Progressista 
dd competncia ao Diretôrio Re gional para o preenchirnento dos 
vagas que ocorrerem em sua cornposiçäo, em sessäo corljunta core 
o Conselho Regional. TaT escôlha, entretanto, näo possue, per si 
s6, efetividcrde bastante para determinar a inclusño dos escoll-iidos 
nos Dirotrjos Regionais, visto ser imprescindIvel a ratificaçao do 
seus nomes por porte do Diretôrio Nacional (inciso V do art. 27). 

Na ospécie dos autos a deliberação do Direlério Nacional näc 
foi, per certo, simplesmente do aprovaçdo de urn prévio ate do 
escôlha, ccnforrne so inTern dos palavras empregadas pelo Presi-
dente do Partido 00 levar a matdrie 00 conliocimento daquele Dire-
tdrio: "pelo Sr. Presidente foi dito quo, estando vaqos alguns cargos 
do Diretdrio e Consolho Rogjoncy is Prcvjsôrjo do P.S. P . no Estado 
do Minas Gerais, designados de acdrdo corn o art. noventa e nove, 
dos Estatutos Par[iddrios, em vinte e nove do janoiro do corrente ano, 
propunha, pora o preen chirnepto ate o término do atuaJmandato, 
as nornes seguintes.....Evaristo Scares do Paila, advogado ante-
riormente no cargo do primeii-c Sub-Secretdrjo Geral, para a cargo 
de terceiro Vice-Presidente; Décio do Vasconcelos, ongenheiro civil, 
para quarto Vice-Presjdente; Candido Saraiva do Silva, militar, caro 
primeiro Sub-Secretdrio Goral; José Fiavio Nelson de Sena, advo-
gdo, para segundo Sub-Secretdrio Gerol; Oswaldo Cruz Ribeiro, Co. 
merciante, para segundo Tesoureiro, Albertino Rogue, ferrovi6rio 
e Carlos Nunes de Lima, engenheiro, para Dirotoros; o, para mern-
bros do Conseiho Regional: Alvirnar Mouräo, industrial; Boulanger 
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Pucci, medico; Dimas do Cunha Machado, fazendeiro; Jose Brash 
Leite, fazendeirb; Wandenkolk Moreira, advogado; Ezequiel Mendes, 
ferrovirio, e José Lopes Cury, funciondrlo Federal. Por votaçdo 
unznime, foi aprovado a proposta do Sr. Presidente, ficando aquele 
Diretório e Conseiho, assim constituldos: Presidente: José Antonio 
de Vasconcelos Costa, advogado; prirneiro Vice-Presidente: Joaquim 
Coelho Junior, advogado; segundo Vice-Presiclente: Celso ATinos 
Moto, advogado; terceiro Vice-Pr9sidente: Evaristo Scares de Paula, 
advogado; quarto Vice-Presidente: Décio do Vasconcelos, engenheiro 
civil; Secretdrlo Geral: Acaclo Corréa Dolabela, medico; Céndido 
Saraiva da Silva, militar, para primoiro Sub-Secret&io Geral; se-
gundo Sub-Secretdrio Geral: José Flavio Nelson de Sena, advogado; 
Tesoureiro Geral: Sebastiéo do Brito, advogado; primeiro Tesoureiro: 
José Dias do Silva, comerciante; segundo Tesoureiro: Oswaldo 
Cruz Ribeiro, comerciante; Consultor JurIdicé: Cassio MagalhBes 
Drumond, advogado; Procurador: Hello Scares de Moura, advogado; 
Diretores: Omar do Oliveira Diniz, advo gado; Oswaldo Lctcerda, 
medico; Arthur Jupiassara T. Ribeiro, medico; Christiano Otoni G. 
Ferreira, medico; Tarley Ross! Vilela, agricultor; Joao Batista Alva-
renga, agricultor; Albertino Roque, ferrovidrio; e, Carlos Nunes do 
Limo, engenheiro - Consetho Regional: Presidente: Jorge Corona, 
odvogado; Secretrio: Dilermono Rocha, odvogado; Membros: Adol-
pho Pereira, ogricultor; Afrénio Rodrigues do Cunha, cornerciante; 
Nagib Ganem, advogado; Gabriel Ribeiro GuimarRes, odvogodo; 
Nadra Esper Kallds, industrial; Jodo Sebastiäo Ribeiro de Azevedo, 
rhédico; Dail de Oliveira Castro, ogricultor; Vicente Ribeiro Sirnöes, 
irtdus.trial; José Simöes Coelho, ferroviério; José Jeovah Santos, me-
dico; Raul Carneiro, medico; José Antonio Alves de Brito Neto, m& 
dico; Mario Serra, agricultor; Alvimar MourRo, industrial; Boulanger 
Pucci, medico; Dimas do Cunha Machado, lazendeiro; José Brasil 
Leite, fazendeiro; Wandenkolk Moreira, advogodo; Ezequiel Mendes, 
ferrovidrio, e José Lopes Cury, funcion&io federal". 

Possuia o Diretérlo Nacional competéncio pora tcmto? Ocorre 
solientar que o art. 99 dos Estatutos d6-ihe poderes pora, quando 
näo houver Diretório Regional organizado, determinar a realizaçEzo 
de ConvençRo poro elege-lo, bern como designar urn Diretôrio pra y!-
sório, corn a finalidode de prornovor a constituiçäo do d qfinitivo, no 
prozo pora tanto determinado. Ora, foi afirmado polo Presidente 
do Partido, em polavras j6 cirna transcritos, quo o Diretório e Con-
selho Regionais do Partido em Minos Gerais eram de carcftter pro 
visdrio sern que 6 recorrente tenha conlestodo essa qualidade em 
suos razöes. Sendo, porLonto, de carter provisérlo, a éles se näo 
nao oplicam as regros contidas nos Estatutos a destinados aos Dire-
térios regularmento constituIdos e sim oquelas do art. 99, do card-,or 
excepcional, destinodas a reger a vida dos Diretérios aindcz não 
deviclnmente constituIdos.
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Ora, so Os Estcttutos dao no Diret&io Ncxcional poderes pam 
nomoar o Diretório Provis6rio, entende-se ser implIcita rLessct auto-
rizaçäo o poder do preencher as vagcts porventura existenteG no 
mesmo. Contesta o recorrente a existncia de vagas, tendo apre-
sentado certiddo do antigo Secrettrio Coral do Diretório nesse sen. 
tido. Trota-se, entretanto, de matria do prova, quo nao 6 possvel 
de cipreciacao em recurso especial. 

Somos, portanto, de parecer quo o Egrgio Tribunal nRo tome 
conhecimento do recurso, por inexistir infmac5to b lei. 

Distrito Federal, 19 de janoiro do 1953. 
JULOAMENTO 

o Tribunal no coiiheceu do recurso, de acôrdo corn o parecer. 

PARECER N.° 9921P. 

RECURSO N.° 2/53 - (RIO GRANDE 
DO NORTE) 
Rent.: Dr. Joaquim dds Virgens Neto 
Rood.: T.R.E. 

Os Tribunals Eleiiorais nao possuem corn petncia porn 
decretar pena]idades quo näo tenham sido pthviameno do-
finidas em lei. 

0 Dr. Jooquim dos Virgens Noto, Juiz do ga Zona Eleitorcil do 
Estado do Rio Grande do None, recorro da deciso do Cohondo 
Tribunal Regional nessa circunscnicao que Iho aplicou a penn do 
censura, alegando inexistir tal penn em toxto le gislativo, born coma 
ter hovido cercectmento do defesa, pois n5o loon ouvido em quaI-
quer lose do procedirnonto inquisifório mctndado proceder polo Co-
lendo Tribunal recornido. 

A espOcio dos autos 0 idOntica dx quo foi debatida polo Egr0gio 
Tribunal no Recurso n.° 2078,  apreciodo no sessQo do din quinze 
do corrente mOs, quando so entondeu, contra os votos dos Senhores 
Ministros Plinio Pinheiro Guimaräes e Afranio Costa, näo ser licito 
aos Tribunals Eleitorais a imposicäo do ponalidodes aos Juizes e 
EscrivOxes sob sun autonidode, por näo haverem sido pmn•vistns em 
lei.

Realmonto, a doutrina mdc reconto jfx repudiou a distinic5t0 
entre ilIcito administrcxtivo o i]lcito penal pora o efeito do cc consi-
donor vlida a sanço imposta polo autoridode administmativa a seus 
subordinados, mosmo na inexistOncia do qualquer precoito logisla-
ivo. Considorou-se, corn acerb, quo tOda sanço, porn ser v6licia, 
prossupSe urna prOvia dofiniç5xo do cornportarnento quo so entonda 
dova ser classificodo corno anti-juridico, porn quo o rnosmo posocl 
ser assim classificado, visto sor lbgicamente impossivel cc 
sem antes ostor determincxdo quals sojam as atos punIveis 
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E sabido serern imprescindiveis trds elernentos para a vdlida 
aplicaçdo cia sanção: primeirO, urn comoortarnonto prèviamente 
definido corn clareza ou seja, urn eta tIpico; segundo, a espdcie a 
graduaçäo da pena; a terceiro, a autoridade que deva aplicd-la. 
Sern tais carcicterIsticas a aplicacdo da sancäo d nula, pois, no 
sendo possIvel o sujeito passivo da mesma7 a sua previsdo, isto 

a anterior confiquraço de urn ato que, caso realizado, trard 
corno conseqüncia a aplicacdo de uma penalidcxde, como puni-lo 
por urn comportarnento aid entdo tido como lIcito, por isso que no 
proIbido? 

Ora, na espdcie dos autos a puniçdo imposta palo Colendo 
Tribunal recorrido nRa possul uma siquer das trs condices reu• 
tadas imprescindiveis para a validade da pena: a ato nRo foi gre 
viamente definido cbmo passIveis de sançRo; ndo se estctbeleceu 
e nem o podia ser, idgicamente - penalidade para sua prdttca; 
nem Se outorgou compeldncia R qualquer autoridade pare sua apli-
caçdo. 

Somoc, portanto, de parecer qua o Egrdgio Tribunal tome conhe-
cimento no recurso e lhe dd provimento, a firn de anpiar a pane 
de censura aplicada ao Dr. Juiz da 9a Zona recomendando-se, en-
treto'to, ao Colendo Tribunal que, na conforrnidade do item 111 de 
seu rc6rdRo (fis. 52) ordene a instauraçRo de inqudrito iudicRria, 
a fim cia que se apurem as responsabilidade peict prdtica dos vdrios 
atos irregulares mencionados no Relcjtdrio de fls. 69 a seguintes. 

Distrito Federal, 19 de janeiro de 1953. 

Plinio de Freitas Travassos

Procurador Geral 

NOTA Ahida não foi jplgado. 

PARECER T1. 0 9941P. 

RECURSO N.° 6/53 - (RIO GRANDE 
DO NORTE (S. TOME) 

Rectes.: Maria Dantas Antunes, escrivà 
de Barcelona e P.S.D. 
Recdo.: T.R.E. 

A Justice Eleitorcil ado possue corn petdncia pare de-
clarer a invalidade des certiddes expedidas pales regisiros 
piiblicos. 

Da decisdo do Colendo Tribunal Regional no Estado do Rio 
Grande do Norte que ordenou a instauraçdo de inqudrito iudicidrio 
contra a escriva da 36 • 1 Zona Eleitoral a dene gou a pedido do ins-
criçRo eleitoral de vàrios cidaddos, sob a fundamento de serem fcilsas 
as certidöes de registro de nascirnento corn qua foram instruIdos 
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seus pedidos, recorrem, aquela Escrivt e a Partido Social Dernoer. 
tico, alegando, a primeira näo ser caso de instauraçäo do inquérito, 
visto nato buyer cometido qualquer irre gularidade do manor monta; 
o segundo, näo ser if cito cix Justica Eleitoral declarar a faisidade de 
certido passada pelos regis;Lros pi5blicos, visto lhe falecer compe-
tncia para tanto. 

Quanta 6s alegacSes da primeira recorrente, entendemos quo 
no tern a menor proced6ncia, vista camo, a1m de se näo aplicarem 
'ix espécie as preceitos da lei de Organizaço Judici6ria do Estcido 
por ela pontada coma feridos, por se tratar de qiat6ria na qual a 
legislador federal possue campet6ncia privativa para dispor ox-vi da 
letra a do inciso XV do art. 5•0 da Constituiçao, no toi infringiola 
a regra da letra a do pardg. 4•0 do art. 178 daquela Lei do Organ!-
zaçäo Judicidria, vista referir-se a mesma cix penalidade administra-
tive em quo estaria incurso a funcionolrio quo Se rocusasse ao cumpri-
mento do ordens do autoridades suporiares, e a determinaço do 
veneranda acolrd'iio recorrido (us. 91 versa) so limitar a ordenar 
a instauraçäo do processo iudicidrio. 

No qua se refero ao argumenta do se gundo recorrente, do no 
ter a justice Eleitoral, coma Iustiça especializadu quo é, caolipe-
tncia para declarar a invalidade das certidôes dos roqistros pJibli. 
cos, ol certo ser nolsse sentido a anterior jurisprudolnoja dste Egrolgio 
Tribunal (Acolrdolos 109 e 134), modificada, entretanto, polo Acolrdfo 
n.° 777, a qual entendeu ihe ser ilcita ossa declarctçixo. 

Continuarnos, entretanfo, convencidos do que apenas a Justice 
Comum tern paderes para tanto, par isso quo, sendo as atribuiçöes 
da Justiça Eloitoral do naturoza extremamonto limitada, cingindo-se, 
exciusivamento, ac, procedimento eleitoral, qualquer interpre[acio quo conduza ao alargamento .do sues funç6os ol do ser evitada. 

Somos, pals de parecer quo a Egrolgio Tribunal nob tome conhe-
cimento do primeira recurso, mas quo tame conhocimerito e d6 pro-
vimento ao recurso do Partido Social Dernocrc5tico. 

Distrito Federtl, 27 de janoira de 1953. 

Plinio do Freitas Travassos 

NOTA: Ainda nào fol julgado. 	
Procurador Geral 

PARECER N.° 9961P. 

RECURSO N.° 8/53 - (CL. IV - ALA.-
GOAS - MACEJO) 
Recta.: P.S.D. 
Recdos.: T.R.E. a U.D.N. 
Relator: Dr. P. P. GuimarOes 

0 recurso contra cx expediçao do diploma deev ser 
aprecjado anterjormente no jul gamenjo dos recursos parciais. 
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0 Tribunal Regional deve apreciar. necesthriamente 
as recursos "ex-officio", mesmo que näo tenha sido inter-
posto recurso contra a expedicäo do diploma. 

0 Partido Social Progressista recorre da decisäo do Colendo 
Tribunal Regional no Estado de Alagoas que näo tomou conheci-
mento do recurso interposto contra a expedicRo de diploma ao can-
didato vencedor no ploito realizado para a oscolha do Prefeito do 
MunicIplo de I4acei6, bern camo apreciando recursos interpostos 
contra a validade de vdrias seçôes, alegando que aquele Colendo 
Tribunal devia ter apreciado, inicialmente, o citado recurso contra 
a expedicRo do diploma, em vez de solucion6-lo par iiltimo, quando 
da assentada do julgarnento, 0 quo nRo deveriain ter sido conhecidos 
as recursos parciais, par invalidade do recurso interposto contra a 
diplomaço. 

0 recorrente tern tôda razäo. Inicialmente, d estranh6vel quo 
• venorando Ac6rdRo recorrido deixasse para ser decidido par ültirno 
• recurso contra a diplornaco, visto dover ser apreciado no inIcio 
do julgarnento, conforme determina o par6grafo segundo do art. 169 
do Código Eleitoral, e houvesse conhecido e apreciado as recursos 
parciais, quando dopendem, para tanto, do validade do reciirso 
interposto contra a dipIomaco, quo, no caso, o próprio Colendo 
Tribunal Regional decidiu no ser di gno do conhecimento. 

que ser feata, entretanto, uma distinçRo: o Colendo Tribunal 
Regional no devia ter conhecido dos recursos parcials, d cerlo, 
mas bern andou conhecendo e aprociando as recursos ear-officio, 
intorpostos pela própria Junta Apuradora, eis que tais recursos nEao 
thorecursos parciais no sentido empregado polo art. 1.69 e sirn re- 
cursos interpostos par drgRo da Justiça Eleitoral, nEto necossitando, 
corno tal, da rnanifestacao do recurso contra a expedico de diploma 
para seu conhecimento. 

Realmente, as recursos a quo o Códi go Eleitoal d6i o name do 
parciais sRo aqueles interpostos, no caso do eleiçöes municipais, 
polos deelgados de partidos, contra as decisöes dos Juntas,Apircr-
doras e logo apds o pronunciamento dos mesmas, sôbre a validnle 
do coda urna das seçöes em quo so dividir a Zona sob a qual 
possuem jurisdicRo, devondo tais recursos sor fundamentados ror 
escrito dentro em quaronta o oito horas do sua interposicRo, sob peuct 
do nto prosseguimento. 

Essa formalidade nRo 6, por6m, bastante para o ser conheci-
mento, visto ser indispens6vel a interposiçRo do novo recurso, 6stg 
contra a dip1ornacao do candidato a quo so relacionam Os recurso 
perrciais, sob pona de nRo virom a ser as mosmos apreciados. 

IP A pn6tica do qualquer dsos atos 6 exi gida polo Código 
Eleitoral para quo as recursos ox-officio sojam conhecidos polo 
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Tribunal Regional, que tern o dever de ctpreci-los, antes mesmo 
do proceder a contagorn dos votos vdlidos, conforme o determina 
o inclso I do art. 106 daquele diploma, ordenando selam resolvidas 
as diividas nRo decididas" como o primeiro dos atos a ser pin-

ticados pelos Tribunals Re gionais ao examinarem a validade do 
cada eleicto. 

A iustificaçBo doutrithria dessa regra ostcft na incompatibilidado 
conceitual existente entre ambas espécies de recurso: enquanto urna 
d do natureza voluntdria. isto d, sujeita ao capricho das pctrtes, a 
outra é "do ofIcio", interposta por obri gaç6o legal e polo rnesro 
motivo conhecida e apreciada polo Colendo Tribunal Re gional no 
mrito. 

Assim sendo, nBo h6 corno estender h totalidade do venerando 
acôrddo recorrido a nu]idcxde que rile existe apencis pcircialmente, 
isto é, na parte em quo conheceu dos recursos voluntdrios scm tot 
havido a manifestacBo de recurso regular contra a expediçBo do 
diploma. 

Passaremos, pals, ci aprociar o mérito das alogaçöes apresen-
tadas polo rocorrente e relativas 6 ossas seçBes, desprozando as 
respeltantos as domais, visto hoar prejudicado sou conhecimerito 	 - 
corn o excime da preliminar do nulidado acirna levantada. 

- 4• 11 , 12. 15• 11 o 16•a seçôes da 1• 1 Zona - Nessas seçáos 
näo foi apurada a votacRo pela junta, por excesso do votos acima 
do mimero do eleitores. 0 Tribunal Regional ontendeu ostar certa 
a decisBo, por nBc ser possIvol anular, arbitrtriamente, qualquor	 - 
dos votos, a firn do hazer coincidir o seu nimero corn o do eleitores. 

Argumonta o recorrente que a Cddi go Eleitoral fala em null-
dade apenas quando so trcrta do sobrecarta a mais, silenciando 
no quo tango a ospé. 

Bern andou a Colondo Tribunal Regional confirmando a nulidode 
da seçBo. NBo é licita a anulacBo do votos, escoihidos arbitrBria-
monte, a him do quo baja a coinciddncia legalmento exigida. Al!ss, 
so houve apenas ongano do urn dos escrutinadores. cemo ale gci a 
rocorrente, trata-se de matéria do fato, impossIvel de ser aprecioda. 

II - 13.' seçBo da 19 Zona - A Junta invalidou tBda a votaoBo, 
por nBo constar dos papéis do votaçBo a assinatura dos eleitores 
quo votaram em separado. 

Fol tal decisBo mantida pelo Tribunal Regional, por ter sido 
misturado urn veto tornado en-i separado corn os da seçBo. Alega 
o rocorronto que a seçBo nBo era do sor anulada porquo a falta de 
assinaturas dos eleitores quo votararn em separado nBa era culpa 
da Mesa Receptora, a qual nBc recobera a fBlha especial dostinada 
iiz Bsses eloitores. 

Realmonte, a simples falta da fôlha do votacBo em separado 
nBo constitue, a nosso -vér, motivo para a anuiaçBo da secdo, desde

I 

-1 
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que n5to haja sido entregue cit Mesa Receptora juntamente corn os 
outros papis do eieiçäc. 

Acontece, entretanto, nio ter sido apenas sse o fundctmento 
do venerando acórdäo recorrido, o qua1 achou ter havido conta-
minaçäo de voto vdlido corn voto presumidamento nub. Tratcmdo-se 
de motria de fato, escapa no conhecimento dêste Egréglo Tribunal. 

33. 11 seçäo do 19 Zona - A Junta apurou em secarado 
a votaçdo, por terem sido encontradas duos sobrecartcts alérn do 
niSmero de votantes, havendo sido a mesma anulada pebo Tribunal 
Regional. Alega o recorrente quo ado so procedou pedcia a urn 
do ser verificada a existência do fraude, pelo que ndo era ilcita 
anulaçdo do seçdo. 

S6 existe a obrigacdo, porn o Colondo Tribunal Regional, de 
proceder a pericia onde so verifique cu ndo a existéncia do fraudo 
quando a porte prctesta polo realizctçdo da mesma no interpér o 
recurso do prirneira para segundo instdncia, o que ndo foi feito, no 
espécie. 

IV - 529 seçdo do 1a Zona - A Junta ndo opurou a votaçdto 
por estar violada a urna. 

0 Tribunal entendeu anula-la, por considerar caso do nulidado 
de ordem péblica. Abega, entretanto, o recorrente, ndo ter havido 
qualquer infringSncia no princIpio do inviolabilidode do suir6gio. 
Trata-se, como se vS, do motdria exciusivamente do fato, quo, data 
venio', ndo é do ser aprociada por Sste Egrégio Tribunal por via do 
recurso especial. 

Somos, portanto, do parecor que o Egrégio Tribunal tome conhe-
cimento do recurso e Ihe dS provimento, a fim do sor anulado a 
voneranda decisdo do Colendo Tribunal Regional no porte em quo 
tomou conhecimento dos rocursos porciais voluntdrios, mantida, 
porém, a que tomou conhecimento e apreciou os recursos ox-officio, 
visto ndo constituir tal conhecimento infrciçdo d lei o bern have-em 
sido Sles opreciados no mdrito. 

Distrito Federal, 30 do janeiro do 1953. 

Plinio do Freitas Travossos

Procurador Goral 

JTJLGAMENTO 

Conheceu-se do recurso, preliminarmente. No mérito, negou-se provi.. 
niento quanto as decisöes proferidas nos recursos ex-officio, salvo quanto 
ao de n. 3, relativo a 13 seçao da P Zona, ao qual se dcii provimento para 
validar a votacão, decretando-se a anulacão do acOrdSo recorrido na parte 
em que decidiu sôbre Os recursos pa.reiais, determinando-Se ao Tribunal 

a quo que julgue Os mesmoS recursos novamente em conjunto corn o tie 
diplomacão, se interposto; decisao unânime, Relator: Dr. P. P. Guixnaràei. 
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PARECER N.° 9881P. 

RECURSO N.° 2084 - (R. G. DO 
NORTE - GOTANINHA) 
Redo.: P. Republicano 
Recdos.: T.R.E. e P.S.D. 

0 Prefeito em exercIcio em qualquer MunicI p!o por 
candiddar-se no mesmo cargo em MunicIpio limitrofe, o;s 
quo non se previu ncr Coristituiçäo tal hipdtese do jr-iota- 
qibilidade. 

0 Partido Republicano recorre da decisRo do Colendo Triburiul 
Regional no Estado do Rio Grande do Norte negando provimen[o 
a recurso pelo mesmo interposto contra o ato do Dr. lutz Eleitorcrl 
da 6•a Zona ordencrndo o registro do candidato do Pcrrtido Social 
Democrdtico ao cargo do Prefeito do Municiplo do Goianinhci, Qi2 
gando, em suns razOes, ser o mesmo inelegivel, visto estar exorcerdo 
atualmente a Prefeitura do Municiplo do Arez, limitrofe daquele. 

Conforme 16 tivemos oportunidade do afirmar recentemeoto, 
no Recurso n.° 2 077, entendemos nRa estar prevista na ConstituicRo 
a hipótese da inelegihilidade do Prefeito em exercicio para a eleicdo 
a Prefeito do outro Municinjo. 

Afirmanios no citcido recurso, corn a polo, cili6s, em jurispmdn-
cia dôste Egrégio Tribunal (ResoluçRo n.° 4 278. do 29 rIo marco 
de 1951, pubilcada na "Revista Eleitoral", vol. II, pdg. 288) quo a 
cl&sula final, no MunicIpio, contida no inciso III do art. 139 dci 
ConstituiçRo, indicava a intençRo do legislador em s6 proibir a 
reeleiçRo no mesmo MunicIpic em quo estivesse o Prefeito exerceaclo 
do seu cargo, visto poder utilizar as mobs oftciais par-a exorcer 
coaçRo sObre a eleitorado, o quo nRo aconteceria em outro Municipia, 
par 1 nRa chegar sun autoridade. 

Somos, pots, do parecer so non tome conhecimento do recur-so. 
Distrito Federal, 19 de janeiro de 1953. 

Pli n io de Froitas Travassos

Procurador Geral 

JJJLGAMENTO 

0 Tribunal conheceu do recurso e negou-lhe provirnento, de acôrrb 
corn 0 parecer.
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JURISPRUDENCIA 
DO-

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ACORDAOS 

ACORDAO N° 987


(RECURSO N Q 2 051 - MINAS GERAIS) 

ReestruturacäO tie diretórios municipaiS obedece ao jute-

rêsse e a econornia interna dos Fartidos; recusa-la seria perinitir a 

anarquia e a destruicão dos pröprios partidos. 

Vistos, etc. Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, a una-

nirnidade, näo conhecer do recurso, por inexistente violacãO da id. 

A reestrUtUracãO dos diretOriOS obedece ao interêsse e econornia in-
terna dos Partidos; faz parte da disciplifla partidária. Recusá-la seria 

permitir a anarClUia e a dissolucäO dos Partidos. 

Deve, porérn, assenta.1' em normas tracadas nos Estatutos. 0 Dr. Pro-
curador Regional, em Minas Gerais, acentuOU, corn felicidade, que os pro-
prios recorrentes confessaram ter haviclo urna convencão, a que deram o 

nome de secreta; entretanto, acentuarn que a ela compareCeram numerosas 

pessoaS. 
Se elementos da U.D.N. se bandearam para o P.S.D., nacla ha fazer, 

salvo impor-lheS estas penalidades possiveis, em razäo de cargos que nela 

exerQarn. 
A reorganizacäo tern assento na letra <<q>> do art. 19 do Estatuto do 

Partido:
<<Art. 19 letra <<q>>, reorgafliZar, per motives de interOsse geral 

ou de conveniêflCia partidaria, os D1ret6riOs Municipai5>. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior EleitOral. - Rio de Janeiro, 

27 de novembro de 1952. - Edgard Costa, Presidente. - Afrânio Antonio 

da Costa, Relator. - Fui presente: P111110 de Freitas TravassoS, Procurador-

Geral. 
(Publicado em sessão de 29-12-1952). 
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ACORDAO No 989 

(RECIIRSO N 2063 - MINAS GERMS) 

Ein face do disposto no n q Ill do art. 139, da Constituiçao, nao 
ê inelegivel para Frefeito o camlidato que tenha substituItlo o 
Prefejto antes dos seis meses anteriores ao pleito. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso especial, 
manifestado, corn fundarnento na letra <<a>> do art. 167 do COdigo Eleitoral, 

pela União Democrãtjca Nacional, contra o acOrdão do Tribunal Fleginal 
Eleitoral do Estdo de Minas Gerais, de fis. 73-verso, que negou provi-
mento ao apélo do recorrente, interposto da decisão de primeira Instãncia, 

deferindo o registro da candidatura do Senhor Waldemar Marques de Assis, 

pelo Partido Social Dernocrãtico, ao cargo de Prefeito do MunicIpio de 
São Goncalo do Parã. 

Alega o recorrente que o mesmo candidato, Vice-Prefejto no periodo 
imediatamente anterior, neste mesmo perioclo estivera em exercicjo do 

cargo de Prefeito, segundo resultava dos dizeres exarados na escritura pü-
blica de fis. 63 e seguintes. 

Mesmo admitida, como meio adequado de prova do fato, a citada es-

critura, porque não constatacia a alegacão, a verdade 0 que bern decidiu 
0 

ares to impugnado. 

0 candidato teria substituido o Prefeito, mas antes dos seis meses an-
teriores ao pleito. 

Não se trata pois, de candidato que, no perIodo imediatarnente anterior 
fOra Prefeito ou sucedera ao Prefejto. 

Assim improcede a alegaçao da recorrente, em face do disposto no 
n9 111 do art. 139 da Constituicao, que declara inelegIveis para Prefeito o 
que houver exercido o cargo por qualquer tempo, no periodo imediatamente 

anterior, e bern assim o que the tenlia sucedido ou, dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, o haja substituido. 

Pelo exposto, 

Acordarn Os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, por votaçao unânime, 
näo conhecer, preliminarmente, do recurso. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 
em 4 de dezembro de 1952. - Edgard Costa, Presidente. - P1mb P1-
nheiro Guiinarães, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, 
Procurador Geral. 

(Publicado na sessão de 22-1-1953). 
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ACORDAO N Q 995


(RECURSO N Q 2047 - PARAIBA - PIANCO) 

- Os embargos do dec1aracO no podern alterar o julgado, 
mas escjarecê-lo, corrigI-lo on coml)leta-lo, em havendo ornissäo, 
obscuridade on coutradicãO, on quando não corresponder ao decidido. 

- Não ti do exigir-SC a presenca tie todos Os Juizes do T. S. E. 

nos julgamnentoS referentes a eleicOeS municipals, I)OF incabIvel o 

recurso contra expedicäo tie diplomas, nestas eleiçöes, para aquela 

inst Lucia. 
Acordarn os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, por unãnimic1ade 

tie votos, julgar improCedefltes os embargos de declaracäO oferecidOS pelo 

Partido Social DemocrátiCO a decisão de fls. 40, proferida no recurso 

nQ 2 047, da Paraiba (PiaflCO). 

Não se nega que o COdigo Eleitoral, no seu artigo 165, consigflou, alm 
dos casos previstos no Codigo do ProcesSo Civil, quanto 6, adrnissão de em-
bargos de declaracäO em casos de omissäo, contradicãO ou obscuridade, 

mais o de não corresponder a deoisäo ao que tiver sido julgado. E, porém, 
essencial que se dernonStre näo corresponder a decisäo ao resolvido. No caso 
dos autos, o acOrdäo embargado espeiha, justamente o que ficou decidido 

corresponde exatamente ao que toi julgado. 

Näo houve qualquer ornissäO, relativamente situacãO do eleitor 

AntOnio Felix de Macedo. Ao contrãriO, o acOrdão embargado examiflOU a 

sua situacäo, como eleitor da 2 4 Seção, ante os elernentos do procesSO 

considroU válida a votacäo, não sO pela contifluacãO de seu nome entre os 

eleitores da 264 Secao, sem qualquer irnpugnacäo ou recurso no prazo esta-

belecido no art. 38 do COdigo Eleitoral, como por não haver sido exciuldo 
pelo Juiz Eleitoral, sendo certo que, de conformidade corn a jurisprudOnCia 
do Tribunal, enquantO o eleitor näo 0 excluido, por ato do Juiz, da lista de 

eleitores da Secão, nesta poderd votar. 

Não havia necessiclade da presenca de todos os membroS do Tribunal, 
para apreciacão do recurso, de vez que se não tratava de recursO contra 

expediäo de diploma (art. 170), mas de recurso especial (art. 167). 

0 ilustre signatã.riO dos embargos, pedindo o <<reexame da espOcie>, 
deixa certo que visa a ref orma do julgado, a sua anulacão, por melo de em-

bargos de declaracâO, meio vedado pelo COdigo Eleitoral. 

Seal qualquer ornissao, obscuridade ou cantradicäO, refletindo o que 

foi julgado, a decisão embargada e de ser corifirmada. 

Sala das SessOes do Tribunal Euperior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

em 15 de dezembrO de 1952. - Hahnernitnhi GuimarãeS, Presidente. - 

FredericO Sussekind, Relator. - Fui presente: FiInio tie Freitas TraVaSSOS, 

Procurador Geral. 

(PublicadO em sessão do 8-1-1953). 
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ACORDAO N 9 992


(RECTJRSO NO 2061 PARAIBA - CATOLn DO ROCHA) 

Irrecorrida, embora, a diplomação nao tern eficácia de coisa 
julgada contra aresto do TSE restaurador de registro de candidato, 
em conseqbência de cujo cancelarnento a mesma Se operara; alias, 
anularia decisão do Tribunal, o que é inadinissivel. 

Vistos, etc. 

Fundada nos arts. 121, I e II, da Constituiçäo Federal, e 167, a e b, 
do COdigo Eleitoral, recorreu a TJDN da decisão que, por rnaioria de votos, 
confirrnou a que determinara a expedicao de diplomas aos Vereadores e 
respectivos Suplentes do PSD, em Catolé do Rocha - 36 4 Zona -, eleitos 
em 12 de agOsto de 1951, e aponta corno violados os arts. 162, § 2, 169, 
§ 2, 6, c, 28, a e b, e 105, do mencionado Codigo, abundante que 0, por 
outro lado, a jurisprudOncia dOste Tribunal concernente a preclusão dos 
prazos e, especialmente, a que consiclera rprejudicados quaisquer apelos 
desde que não seja interposto recurso contra a expedição de diplomas>>. 

Resume-se a espdcie em que o Dr. Juiz, Eleitoral, atendendo a que 0 
registro dos candidatos do P.S. D., por Ole deferido, havia sido cassado, em 
virtude de recurso da U.D.N., por decisão do Tribunal Regional, de que 
aquOle recorrera, cleixou de diplornar trés de seus candidatos, diplomando, corn 
preteriçao dêstes, candidatos da recorrente, imediatos em votos. 

0. P.S.D.	 não recorreu dessa diplornacao. Em consequOncia, o Tri-
bunal Regional considerou prejudicados seus recursos parciais, interpostos 
de clecisOes cia Junta Apuraclora. Tendo, então, o mesmo particlo recorrido 
dessa decisão, Oste Tribunal, no AcOrdão nQ 770, de 19 de janeiro Oltirno, näo 
conheceu dOsse recurso, por näo ter a mesma decisão infringido qualquer 
texto legal, nern colidiclo corn qualquer julgado de outro Tribunal. Ao con-
trário, julgando prejudicados os recursos parciais por inexistOncia de recurso 
contra a diplomacao, procedera	 de acOrdo corn a lei e a jurisprudOncia 
tranqüila. 

O P. S . D.	 não recorrera contra a cliplornaçäo porque, precisarnente, 
estava corn o seu registro cassado por decisão do Regional; mas dessa de-
cisao havia recorrido, estando sett apOlo pendente, quando Se operara a 
diplornação dos candidatos da U.D.N., que näo haviam obtido maioria. 
Este Tribunal restabeleceu a decisão de prirneira instãncia, que deferira 0 

registro dos canclidatos do P.S.D. E foi em cumprimento dOsse aresto que 0 
Juiz cassou os diplomas anteriormente expedidos aos candidatos da TI. D . N., 

para diplomar os do P.S.D., que haviam sido prejudicados pela cassacao 
de seus registros.

0 Tribunal a quo negou provimento ao recurso da Recorrente, con-
firmanclo a decisäo recorrida, contra o voto do Exrno. Sr. Juiz Dr. Batista 
de Sousa. 

Neste seu presente apOlo, a U.D.N. imputa a decisão desiespeito a 
coisa julgada - o mencionado AcOrdão n Q 770 -, considerando que corn Ole, 
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decisäO definitiVa e irrecorriVel, ficara encerrada a questão, - donde 
ter o acOrdäo recorrido violado disposicãO expressa de lei, estando, além 

disso, em conflito corn Os 
arestos deste Tribunal Superior, que interpretam 

a materia relativa a preclusãO dos prazos, nas questOes eleitoraiS, visto 

COmO nenhurn recurso fOra manifestado contra a expedião dos diplomas. 

Minuciando corn fidelidade a niatéria, o acOrdão recorrido atendeu a 

que, na pendéncia do recurso especial interposto pelo P.S.D. da decisão do 
Tribunal Regional, que havia cassado o iegistro dos seus candidatos, - 
<nãO se podia admitir a preclusão de quaisqUer prazos em elação ao 

partido (PSD) que déle se valera procurando salvar Os seus direitos>. 

Após haver o recorrido arrazoado, o Dr. Procurador Regional opinoU 
pela preclusão, em face do disposto no art. 152, e pela coisa julgada, alu-

dindo ao art. 169, § 2 9 , do Codigo Eleitoral, por isso que: 

<<A circunstãflcia de haver o Egrégio Tribunal Eleitoral validado 

o registro dos candidatos do Partido Social DernocráticO em nada 
influi no caso sub judice, de vez que não tendo êste partido re-
corrido do ato que diplornou os candidatos da União DernocrãtiCa 
Nacional, a diplomacão passou a constituir coisa definitivarnente 

julgada>. 

0 erninente Dr. Procuraclor Geral, salientou a diferenca entre a pri-
meira e a segunda fase do processo eleitoral (registro e eleicdes), e Clue 

nao ha relacão entre Os julgarnefltos preeridos na primeira corn Os manifes-

tados na seguncla, conclui que: 

<EncontrafldO-Se, ainda, sub judice a matéria do registrO, OS 

atos de escolha dos candidatos e posterior apuracão dos votos são 
realizados normalmente, corn a circunStãflcia de que, caso seja 

alterado o registro, haverá necessãriarnente alterac5,9 na diploma-

ção>>. 

E e de parecer que não se tome conhecirflefltO do recurso. 

Isto pôsto:	 - 

No caso, não se trata dacjueles recursos parciais, considerados pre-

judicados, ex-vi do § 2 9 do art. 169 do COdigo Eleitoral. Se dessa decisãO 

não houve recurso, ela, corn efeito, transitou em julgado. Isso, porém, não 

podia afetar, corno não afeta, a êsse recurso especial, independente, pre-
interpostO da decisão que cassara os registroS deferidos aos candidatOs do 
P.S D. e em virtude dos quais foram êles eleitos, embora não diplomados, 

dados o cancelamento de seus respeetivos registros. Sern registro, não podia 
haver recurSo de diplomacãO. Que houvesse, pordm, êste EgégiO Tri-
bunal tern entendido que <<a execucão de sentenca anulatOria de registro 
de candidate indepencle da manifestacão de recurso contra a diplomacãO do 

mesmo candiclato>>. E, como bern frizou o AcOrdão n° 444, no Recurso 
n° 1843, em outros processos, do Estado de Minas Gerais, <<entre éles o de 

nO 1959,  ref erente as eleicOes para Vice-Prefeito de Caxarnbd, decidiu que 

a diplomacãO, embora irrecorrida, de candidato havido por inelegivel, em 
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decisao do Tribunal Superior, no processo de registro, nS.o pode ter eficácia 
de coisa julgada, jà que decorria de registro considerado nulo e importaria, 
em ültirna anä.lise, a anulacao de decisäo do Tribunal Superior>>. 

No caso, o principio d, rigorosamente, o mesmo. A diplornaçao, embora 

irrecorrida, não pode ter eficãcia de coisa julgada contra a decisão dêste 
Tribunal, restauradora dos registros, em conseqUOncia de cujo cancelamento 

a mesma se operara na pessoa de candidatos da minoria, em detrimento 
dos vitoriosos, porque, se tivesse, importaria, em ültirna análise, a anu1aäo 
do aresto da Instãncia Superior, o que é inadmissivel.	 - 

Tendo, pois, a decisão recorrida confirmado 0 ato do Presidente da 
Junta Eleitoral compelente, que, em cumprimento a dêste Tribunal, de-
terminara a expedicão de. diplomas aos Vereadores eleitos, e respectivos 
suplentes, diplomaçao dependente apenas do julgamento do recurso inter-, 
posto da anulação dos registros, - não ofendeu letra expressa de lei, nern 
divergiu da jurisprudência aludida. 

Acordam, os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, unänimes, não tomar 
conhecimento do recurso. 

Sala clas SessSes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 
em 11 de dezembro de 1952: - Hahnemann Guimarães, Presidente. - 
Pedro Paulo Penna e Costa, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral. 

(Publicado em sessão de 29-12-1952). 

AC0RDAO Nt, 998 

(RECTJRSO N Q 2040 - PARAIBA - MONTEIRO) 

- Pode urna Coliga.ção, 	 vàlidanente,	 arrazoar e	 dar	 Se-
guimento a recurso de partido coligado,	 em que é adversário 
partido a ela estranho. 

- De eleiçäo renovada, não pode participar eleitor que, embora 
haja votado na quo foi anulada, no intervalo requereu e obteve sua 
transferêiicja para outra Zona Eleitoral. 

- 0 tItulo eleitoral perde sua eficãeia e valia como documito 
legal,	 desde	 que	 novo	 foi	 expedido	 ao	 eleitor,	 cujos	 direitos 
politicos passam a encontrar assento neste Ultimo. s 

Contaminada a votaçao por voto de quem está inabilitado para 
votar, nula ii tôda a votação se impossivel separar ittilniente a 
cédula das demais insertas na urna. 

Vistos	 etc. 

Acordarn os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, a unanimidade, 
Lido	 conhecer do recurso,	 desprezadas as preliminares.	 Realmente,	 näo 
tendo o Partido Libertador fundamentado por escrito o recurso oral inter-
posto contra o ato de apuração, nada impedia a Coligação Democrática 
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Paraibana, de quo era parte comporiente, faz6-Io em seu lugar. Inexistindo 
interCsses, em choque, de Partidos nela coligados, legitima era a atitude 
da Coligacão, assumindo tal posicäo, contra outro partido a ela estranho, 
Fundamentando e pedindo seguirnento ao recurso tern oposicao do inter-

ponente do apClo. 

Qua nto a segunda preliminar, concernente ainda a intempestividade do 

recurso. não estava precluo o debate, quanto aD voto (ia eleitora Nmara 

Rocha da Silva Felix. Conforme se ye de fis. 61, não houve pronuncia-
inento formal do Tribunal, aprovando ou não a lista dos eleitores, cujo 
lc"antarnento ordenara. 

(.uanto a identidade cia refei'ida eleitora, não estã ela em causa, e sim 
a vaiic!acle do voto apos sus, transferência para outra Zona. 

No mérito, é indiscutivel que tanto quanto possivel devern ser evitadas 


	

as anulacoes de eleicoes.	 - 

Entretanto, no caso vertente, trata-se de eleitora que. depois de haver 

t'egu]arrnente obtido sna transferéncia de Monteiro para Sumé; depois de 

ter o seu norne arrolado entre Os eleitores dCste dbtirno; depois do haver 

votado cm Sumé para Senador; ante a anuIacao cia eleiçao de Monteiro, de 

que havia participado, requereu e obteve uma segunda via do titulo pri-

ndtivo c corn éle votou fta eleicao suplernentar. 

em rel(,vo é a afirmacao do voto vencido do Desembargaclor Baracui 

de ser unto ao eleitor votar em quaiquer Municipio para eleicoes estaduais, 

porque isso nao revalida o titulo anterior. Ple pocierã votar em qualquer 

Municipio, mas corn o titulo que estiver vãlido no mornento, e êsse tItuio, 

no caso, era o de Sumd, e não mais o titulo de Monteiro. Em sua tarefa 

moralizaclora não devem transigir os tribunais, coibindo pox , todo o modo 

os veThissirnos expedientes da polItica de campanCrio. 

Não coihe o argumento de que, durante o processo e ate a exclusão. 
pode o eleitor votar vàlidamente. 0 argurnento e extraido do art. 41, § 2, 
do COdigo Eleitoral. Mas, embora consignado no § 2, está hgado ao corpo 
do artigo, que diz o seguinte: 

cArt. 41. São causas de cancelamento: 
1) a infraçao do art. 3, letras a, b e e do art. 33; 

2) a suspensao ou a perda dos direitospoliticos; 

3) a pluralidacle de inscricão; 

4) o falecirnento do e1eitor. 

Ora. nao se cogita no caso vertente do cancelarnento por transferCncia, 
que não esté. no art. 41. 

A transferéncia e regida pebo art. 39, § 1 Q , que diz: 
eDeferido o pedido de transferencia, o Juiz ordenarã a ex-
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pedição de novo tItulo e a remessa do anterior ao Tribunal Regional 

competente, para os efeitos do seu cancelamento>>. 

o cancelamento aqui d automático, simples questao de fichário cia 

Secretaria. 

Nada ha no art. 39 que permita extrair-se o argumento de que sO-

niente a partir do cancelamento fica o titulo anterior invalidado. 

I'xpedido o novo titulo, os direitos do eleitor, quanto ao primeiro, 
cessam integralmente; êles se transferem para o segundo. E claro que cia 

eleiçao renovada por anulacäo sOmente participaräo os eleitores que hajam 
votado na eleicao anulada. (Art. 107, paragrafo ünico, letra b). Näo d 
menos verdade, porem, que o eleitor que Se transfere para outra Zona 
Eleitoral e que teve o seu nome incluldo entre os eleitores desta ültirna, 

não pucie, surnäriarnente, desfazer a transferéncia para votar na antiga 

SeccSo. 

o Tribunal, decidindo anular a eleicao suplementar porque 0 voto de 

tal cleitora, não sendo tornado em separado, inutilizara tOda a votação, 
deu a solucäo que se impunha, anulado a votacäo, porque tal eleitora não 
mais pertencia a Secco, não podendo väiidamente exercer o voto. 

Niio ha violacão cia lei. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. Rio de Janeiro,, 

22 de ciezembro de 1952. - Hahnernann Guimarães, Presidente. - 

Afrânin Costa, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, 
Frocurador-Geral. 

(Publicado em sessão de 29-1-1953). 

ACURDAO N' 1.000 

(RECURSO N' 1.918 - GOIAS) 

Secão anulada. Realizac90 de nova eleicao: qualido o funda-
niento da anulação fOr o de encerramento antes da hora legal na 
eleicão renovada poderão votar todos os eleitores da Seçäo e sO-
mente ëstes (art. 107, letra cea, do COdigo Eleitoral). 

Vistos etc. 0 Tribunal Regional de Goiás anulara a eleicão cia I' Seção	 ¶' 

da 51' Zona (Santa Cruz), porque, encerrada antes da hora legal, foi 
ordenada, por ser caso, eleicão suplementar e nesta foi resolvido pelo 

Tribunal näo apurar 13 votos, tornados em separado e atribuidos a eleitores 
de outra Secao; entretanto, na primeira eleicao haviam êles votado em 

separado. 

Recorreu o Particlo Social Democrático, pelo art. 167, letra a, do CO-

digo Eleitoral. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral nao conhecer do 

recurso. 0 Tribunal a quo decidiu corn a rigorosa e desejada observãncia 
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do art. 107, letra e, do COdigo Eleitoral, que prevê taxativamente a hip5tese: 
.c caso de encerramento cia votacao antes da liora legal, poderão 

votar os eleitores cia Secäo e sôinente estes>. 

o prOprio recorrente queixa-se de haver sido empregado ao texto <<apego 
ferrenho ao amor da letra fria da lei, desprezacia qualquer consideração 
aos motivos da lei, ao espirito cia lei, as prescriçoes da boa razão>>. 

Mas Os motivos da lei e o espirito da lei surgem do texto sem esfOrco 
para 0 hernieneuta.	 - 

o que deve ter levado o legislaclor a tal providéncia deve ser 
trado na experidncia eleitoral e no fundamento do proprio sisterna repre-
5entatvo. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 
29 do dezembro de 1952. - Edgard Costa, Presidente. Al rãtho Antonio 

cia (sia, Relator. - Fui presente: Plinio do Freitas Travassos, Procurador-

Geral. 

(Publicado em sessäo de 22-1-1953) 

ACORDAO NY 1.001 

(RECIJRSO N 2.067 - RIO GRANDE DO NORTE - PAU DOS FERROS) 

Frenle ao disposto nos arts. 139, inciso III, e 140, inciso UI, 
da Constituicão Federal, são inelegIveis ao cargo do Vice-Prefeito 
Os parentes consanguineos on alias, ato o segundo grau, do Fre-
feito que houver exercido o cargo Ior qualquer tempo, no periodo 
imediatamente anterior, e hem assim o quo Ihe tenha sucedido, 
on dentro dos seis moses anteriores -,to pleito, o haja substituido. 

Vistos etc. 

0 Dr. Procurador Regional no Estado do Rio Grande do Norte, corn 
tundarnento no art. 167, letras a e b, do COdigo Eleitoral, recorre da 
decisão do Tribunal Regional do mesmo Estado, que, em grau de recurso, 
deferiu o registro de Pedro Diogenes Fernandes, candidato do Partido Social 
Demecratico, ao cargo de Vice-Prefeito do Municipio de Pau dos Ferros, 
nas recentes eleicoes municipais que se realizaram naquele Estado. Argtii 
o recorrente de inelegivel dito canclidato, nos termos do art. 140, inciso III, 
cia Constituiçäo Federal, visto ser o mesmo cunhado do Prefeito que admi-
riistrara a referida Cornarca no quatriênio anterior. 0 recurso foi arrazoado e 
contra-arrazoado. E, nesta Superior Instància, o eminente Dr. Procurador-
Goral cia Repithlica é de parecer quo so tome conhecimento e se ihe negue 
provirnento (fls 71). 

ste Tribunal Superior tern juiisprudência firmada sObre a matdria 
objetivada no presente recurso. Ocupou-se dela, entre outros, na decisão 
profericia no processo nv 2761, da Paraiba, onde assentou serem inelegIveis 
para o cargo de Vice-Prefeito, o cOnjuge e os parentes consangüineos e 
ains, ate o segundo grau, do Prefeito que houver exercido o cargo, por 
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qualquer tempo, no periodo imediatamente anterior (Resolucao n q 4.331, 
de 17 do junho de 1951, relator o Sr. Dr. Plinio Pinheiro Guimaraes, pu-
blicaclo no Boletitn Eleitoral flQ 10, fls. 12) . Estanclo, como está devida-
mente comprovado nos autos o cunhaclio invocado pelo recorrente, não 
resta no Tribunal Superior Eleitoral, senão, por unãnirnidade de votos e 
coerente consigo mesmo, conhecer do recurso e prove-b, para restaurar a 
decisão de primeira Instância, que vedou 0 registro ao candidato recorrido. 

a1a das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. 	 Rio de Janeiro, 
em 5 de janeiro de 1953. -. Edgard Costa, Pi'esidente	 Henrique D'Av 
Relator.	 Fui presente: Plinio do Freitas Travassos, Procuraclo-Geral, 

Publicado em sessão de 19-1-1953) 

ACORDAO N" 1.003 

RECURSO N 2.080	 MATO GROSSO - CUIABA) 

Em face dos novos Estattitos do P. T. B., a Comissão Executiva 
Nacional, órgão pernianente do DiretOrio Nacional exerce os poderes 
dCste no interregno de stias reuiiiöes, exceto destituir qualquer 
Orgao de direito estadual on municipal, regularmente investido e 
registrado na Justiça Eleitoral. A competência da. Comissão Exe-
cutiva Nacional, para orgauizar DiretOrio Estadual, consagrada 
nos primitivos estatutos igentes passou para o Diretório Nacional, 
não fazendo it decisao fundada na ineompetència da Executiva 
ofensiva a letra expressa de lei neni estabelecendo dissidio juris-
prudencial. 

\istos, etc. 

Fundado no art. 167, a e b. do COdigo Eleitoral, o Deputado Liejo 
Proença Borraiho, Presidente da Cornissão de Coordenação e Rcstruturaçao 

do P.T.B., secão dc Mato Grosso, recoreu do acOrdão de fls. 42, como 

profeiicio contra a letra da lei: Decreto n l 22.478. de 20-3-1933 Regula-
meritc. da Ordem dos Advogados do Brasil -, arts. 10, III, e 17; CO-

digo Eleitoral arts. 15, § 3", e 139, § U e 3", e divergente da interpretação 
dada polo Tribunal Regional dêste Distrito a alguns dos dispositivos viola-
dos' c6rc1ãos profericlos nos Processos ns. 1.206 e 1.317, ambos do 52. 
pub 1 icados no Piano da .Justiça de 29 de agOsto e de 2 de setemro do 
mesmo ano, junto a fis. 40-v e 39-v. 

A diecisäo rejeitara, unànime, a pi'eliminar de ilegitimidade dos mem-

bros do DiretOrio Estadual daquela agremiacäo partidária, impugnantes 
do pedidc do registro cia Comissão de Coordenação e Reestruturaçao, aludicla' 
e, do menitis, o indeferira, contra Os votos do Dr. Joäo Carneiro Cabral, 

que o ceferia, e do Des. Hello Ferreira de Vasconcelos, que 0 deferiu, 
condicionancbo, poréin, seu exercicio, a data, ora ultrapassada, de 3 o 
correnLe, na qual se extinguiria o mandato do DiretOrio, entâo registrado.

I 
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Quanto a preliminar atenclei'a o aresto a que o art. 9' dos Estatutos 
do Partido reconhece ao uiliado o clireito do recurso, serOdia sendo, além disso, 
a ai'gliição, pocquanto o Tribunal, ao ensejar a i'equerente oportunidacie 

para, no triduo concedido, falar sObre a impugnacão e documentos que a 
instrueni, jã havia dela conhecido AcOrdão de fls. 27 -. Quanto ao 
mérito, apOs uma série de consiclei'açOes outras, a que não houve, na 
..PCI\e, prova de q ue o ato fOsse emanado do DiretOrio Nacional (10 Partido, 

inico pocler competente para praticá-lo, hem como da existéncia de processo 
reguali' para destituicão do Dii'etOrio Estadual, regularmente investiclo e 
tegistrado na Justica Eleitoral, clestituicäo que so se dã nos casos expressos. 
previstos pelo art. 141 do Codigo Eleitoral e pelos Estatutos respectivos 
(Art. 17, letra h); atenclera. ademais a que tal prova é indispehsã,vel, de 
vez que o registro tern fOrca de causa julgada -- Resolucao 2.254, de 25 
de setenibro de 1947, déste Tribunal -, a cjue Dii'etOrio Estadual e Comissão 
de Jieestruturação nào podem exercer, concornitantemente, a direcao do 
Orgão partidario respectivo. eis que, registrada a Oltirna, cessarn as atri-
hwçôes do primeiro; c a que era concludenternente forte e robusta a prova 
dos autos, para gerar a conviccão de que o ato cia Cornissã.o Executiva 
Nacional do Partido fôra impugnado sob os pressupostos do término do 
mandato do DiretOrio Estadual. em agOsto Ultirno, e da competência daquela, 
consoante estabeleciam os primitivos Estatutos, sendo eei'to, no entanto. 
que tal competência Ora desiocada, dos nov05. para 0 DiretOrio Nacional, 
e que o mandato em questão sO se extinguiria a 3 do corrente, - donde o 
pec;ido do registro não satisfazer as exigéncias legais e estatutárias, sendo 
d se iacieterir, na forma do COcligo. 

0 Recorrente argüi, em preliminares, a nulidade da nomeacao para Pro-
curador Regional Eleitoral ad-hoc, no impedirnento do efetivo, do Tabelião 
do 2 Oficio do Oficial do Registro de ImOveis cia Cornarca, tendo o mesmo 
aceitado a nomeacão, apesar de proibido de procurar em juizo, pelos arts. 10, 
III. e 17. comb4nados, (10 Regulamento cia Ordern dos Advogados, tie acOrdo 
corn a Consolidaq&o do Decreto n' 22,478, de 20-2-1933, e leis posteliores. 
Competindo ao Procurador Regional oficiar cm todos Os casos, em que fOr 
solicitada sua opinião pelo Tribunal (COdigo Eleitoral, art. 15, § 3'), ou seja, 
em todos os processos ao mesmo encaminhados (Regirnento Interno, art. 18, k) 
não Se CUni1'1U essa formalidade essencial, legal, que é, a nomeac.o, eviden-
temente inoperante; e que são partes ilegitinias Os impugnantes, carececlores 
de qualidade para agirern contra resoluçOes dos 6r.-dos dirigentes do Pai'tido, 
corn os quais devem ser solidérios, cumprinclo-lhes, outrossim, acatar e exe-
cutar as resolucoes das ConvencOes, DiretOrios e CornissOes Executivas (Es-
tatutos - Cap. IV - art. 10, f e g) . E ainda que se tratasse tie penali-
dade, vislumbrada no acOrdão recorrido, rnas, em verciade, inexistente, aos 
impugnantes caberia i'ecorrer, porOrn, pai'a os ot'gãos irnediatarnente supe-
riores do Fartido (Estatuto, art. 9, f), e não para a Justiça Eleitoral. Quanto 
ao mérito, não ha PoVa da extincao do mandato a 4 do corrente, ao contra-
rio do ciue afirmou o aresto. A certidão de f is. 23 e o eclital no D.0. de 
9-8-950 repelern a assertiva. Bienal sen prazo, desde muito se exaurira, acar-
retando a acefalia do DiretOrio Regional e a cleclaraçao de sua dissolucao 
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pela Executiva Nacional, pois a situação se equipara as hipOteses do art. 41, 
§ 3o , b, dos Estatutos. Assim agindo (Estatuto, art. 12, II, a), não exorbitou 
o Orgao de direcao de sua competencia, ao declarar dissolvido aquéle e no-
meada a Comissäo de Coordenacao, equiparada aos DiretOrios Regionais ou 
Municipais, conforme o caso, para reestruturar o Partido (Estatutos, ar-
tigos 41 § 7Q e 10), nem aplicou penalidade alguma, corno prova o doe. de 
fls. 3-4, tanto que membros do DiretOrio dissolvido integram o novo Orgao 
partidãrio. 

Redargui 0 Delegado do P.T.B., em suas razOes de fls. 53 a 58: A funcao 
do M. P. Eleitoral nada tern que ver corn o Regulamento da Ordern dos Adve. 
gados; o substituto do Procurador da Re pUblica	 afastado, em elevadas 
funcoes na Procuradoria Geral ë o Promotor do Justica da Capital, mas es-
tava legalmente impedido de funcionar no presente, por ser sobrinno déle, de-
legado, e do Presidente em exercIcio da Cornissão Executiva Regional do 
P.T.B., na Secao de Mato Grosso. Na forma do parãgrafo ünico do Regi-
mento Interno do Tribunal Regional Eleitoral, êste nomeara, na emergëncia, 
Procurador Regional ad hoc a urn bacharel em Direito, que, pela condicao 
de serventuário da Justiça, não estava impedido, quer pelo COdigo Eleitoral, 
quer pela Lei Ofganica do Ministério Püblico, de exercer aquela funcão, 
sendo, além disso, extemporãnea a alegacao, pois o pretenso vIcio de nulidade 
não fOra arguido nem na contestacao de fls. 32, nem na sustentaçao oral, poe 
ocasião do julgamento (COdigo, art. 128). Improcede, também, a ilegitimi-
dade de parte, visto como se trata de urna iesoluçäo regular da Comissäo 
Regional, e a esta compete, nos têrmos do art. 23, § 3c , dos Estatutos do 
Particlo, exercer os poderes do DiretOrio Regional, no interregno de suas ses-
sOes. Quanto a. diverg(!ncia jurisprudencial, näo existe; nos acOrdãos indica-
dos, o Regional do Distrito verificou terem sido satisfeitas as formalidades 
legais e estatutárias; neste que se discute, se considerou que não o foram. 
Trata-se, entretanto, de matéria de prova, cujo reexame nâo compete ao Tri-
bunal Superior, definitivas sendo as decisOes dos Regionais, salvo nos casos 
do art. 167 COdigo, art. 17, § 1). 

De meritis, finalmente, além das relativas a validade dos atos da Co-
missão Executiva Nacional, estende-se o recorrido em consideracoes de ordern 
juridica, baseadas nos Estatutos do Partido sôbre a plena vigência do Di-
retOrio Regional e a incompetencia daquela para 0 destituir, pois tal compe-
téncia, nos atuais Estatutos, é do DiretOrio Nacional (art. 7 - b). As Co-
missOes de Coordenacao so equiparam aos DiretOrios (art. 41, § 10), pelo 
que o registro destas implica o cancelamento daqueles; e, de acOrdo corn o 
art. 41, § 30, b, dos mesmos Estatutos, a Executiva Nacional so poderd de-
clarar a dissoluca.o do DiretOrio Regional nos casos de renUncia ou de falta, 

em maioria dos seus membros. Não tendo isso ocorrido, importou a nomea-
cão da comissão de destituir o DiretOrio, fato que, em face do art. 41, cons-
tituiria uma pena, aplicável tao-s6 nos casos expressos da lei eleitoral e dos 
Estatutos do Partido (COdigo, art. 142; Resolucão 3.988, art. 21; Estatutos 
do P.T.B., art. 41, § 2, b). 

Por sua vez, o Dr. Procurador Regional ad hoc, apos consideraçOes per-
tinentes assim a. ilegitimidade de parte como ao dissldio jurisprudencial, frisa 
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que o Recorrente nào impugnou sua nomeacão, quer nas razOes de fis 32 e 33, 
quer na sustentação oral, na sessão do julgarnento, concordando tanto corn a 
mesma como corn o funcionamento déle no feito: - e que. preclusos Os prazos, 

as nulidades sO prevaleciam quando arguidas tempestivamente. 

Por Oltirno, o erninente Dr. Procurador Geral entende que a eiva de re-
presentacão do MinistOrio Piiblico Eleitoral não 0 de ser considerada por Oste 
Tribunal Superior, porquanto, não tendo sObre ela se pronunciado a decisão 
recorrida, inexiste o pre-questioriarnento necessário para se conhecer da ma-

téria por via de recurso especial -Que,, realmente, o pedido de registro da 
Cornissão de Coordenacao se baseou no ato da Executiva do DiretOrio Naclo-
nal, que o escolheu, em sessão de 3 de outubro findo. 

Ora, sendo defeso a. mesma Executiva destituir DiretOrios Estaduais e 
Municipais, por fOrça da letra a do § 4 do art. 16 dos Estatutos do P. T . B., 
reservada, que ficara, ao DiretOrio Nacional, a competência sObre tal ma-
téria. 0 perfeita a regularidade do ato do Colendo Tribunal Regional. Alega, 
no entanto, o recoirente inexistir prova nos autos da vigOncia do mandato do 
DiretOrio Nacional, donde se coihe que Ole prOprio argui matéria de prova, 
que não enseja recurso especial e, conseqUentemeflte, escapa a. apreciacao do 

Tribunal Superior, conforme sua reiterada jurisprudOncia. 

E 0 de parecer que não se tome conhecirnento do recurso. 

Isto pOsto: 

No triduo liberalizado no acOrdão de fis. 27, nenhuma preliminar, prO-
priarnente dita, suscitou o Recorrente, limitando-se, nas razOes de fls. 32 
a 33, a explanação de ordem estatutãria do Partido, a fim de acentuar os 
deveres dos filiados, e, segundo entende,, nenhurn direito de investir contra as 
providências tornadas pelo mais categorizado Orgão de direcão partidãria, 

nos lirnites de sua competOncia>, e a. prornessa de que, em sustentacão oral, 

corroboraria suas alegacOes, - pedindo, <diante do expostoa fôsse repelida a 
impugflacaO, que considerava revidentemente ilegitimaa. Tampouco irnpugnou 

a nomeacão do Procurdor ad-hoc, feita a fis. 25. Destarte, essas duas ques-

tOes ficararn, portanto, preclusas. 

Mas a decisão recorrida considerou improcedente a rpreliminar de ilegi-

tirnidade de partea, atenderido a que Os Estatutos do Partido reconhecem ao 

filiadd o direito de recurSO, e que a matOria, alOm disso, fôra intempestiva-
mente arguida, vistO come o Tribunal Regional jã havia conhecido cla im-

pugnaçãO, e ensejara a. requerente oportunidade para falar sobre aquela e os 

documentoS que a instruem. 

Foi so em suas razOes de recurso, de fis. 48-50, que o recorrente formulou, 

corn efeito, as mencionadas preliminares, quando a discussão sObre elas, como 

se notou, estava encerrada. 

São de se desprezarem, por isso. 

Firmado nos atuais Estatutos do P. T. B., conferidos pelo Dr. Secre-
tário dOste Tribunal, e nêle registrados em 5-5-1952, e publicados no D. 0. de 
6 do mesmo mOs e ano -- art. 16. § 4 -. foi que o Colendo Tribunal a quo con-
siderou a Cornissão Executiva Nacional Orgão permanente do DiretOrio Na-
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cional, exercendo Os poderes déste no interregno de suas reunioes, exceto des-
tituir qualquer Orgão de direcao estadual ou municipal, regularmente inves-
tido e registrado na Justica Eleitoral; e que o art. 17, b, prescreve a compe-
téncia do DiretOrio Nacional para destituir os Orgãos partidários, pena su-
jeita ao processo estabelecido no § 4 Q do art. 41; que o § 7 désse artigo es-
tatui a competéncia da Cornissão de Coordenaçao para reestruturar o Partido, 
assumindo, porém, a direção da Secao, nos térmos e condiçOes fixados na res-
pectiva ata de norneaçao, corn outorga de poderes para representá-lo na Jus-
tica Eleitoral da Regiao. Salienta, no entanto, que não houve prova, na es-
pécie, de que êsse ato ernanara do DiretOrio Nacional do Partido, ünico poder 
competente para praticá-lo, nem existOncia de processo regular para ades. 
tuiçao do DiretOrio Estadual, regularmente investido e registrado, destituição 
que sO se dã fibs casos expressos, previstos pelo art. 141 do COdigo Eleitoral 
e pelos Estatutos respectivos (art. 17 - b) . Era indispensavel tal prova, 
porquanto o registro tern fOrca de coisa julgada (Res. 2.254, de 25-9-947 - 
T.S.E.). 

Partindo dOsses fundamentos, assentes no COdigo Eleitoral, nos Estatutos 
vigentes do Partido e no exame dos autos, o acOrcläo passou a considerar que 
não era possivel a prática simultãnea da direcao de Orgaos partidário pelo 
DeiretOrio Estadual e pela Comissäo de Coordenaçao, por isso que, registrada 
a Oltirna, cessarjarn as atribuicOes do prirneiro. 

Além do mais, a prova dos autos era econcludenternente forte e robusta 
para convencer de que o ato emanado da Cornissäo Executiva fOra impugnado 
esob pressupostos: a) do término do mandato do DiretOrio Nacional em agOsto 
findo e b) o da sua competéncia, - qua] outrora estabeleciarn os primitivos 
Estatutos. Mas a competOncia fOra deslocada, nos novos, para o DiretOrio 
Nacional, e o mandato sO (cia exaurir-se em 3 do corrente. 

Nessas condiçOes, o aiesto concluiu, corn irrecusável procedléncia, que o 
pedido de registro não sutiefazia as exigOncias legais e estatutárias, sendo de 
indeferir-se,. na forma do COdigo Eleitoral. 

Não fez ofensa, portanto, a letra de lei, senSo que a cumpiiu rigorosa-
mente. 

Não divergiu, doutro lado, da jurisprudOncia apontada, p015 essa versou 
sObre casos de plocessos devidamente instruidos, e em que se declara haviam 
cumpridas as formalidades legais. Confrontada ate corn o acOrdão proferido 
por Oste Tribunal, em primeiro de setembro Oltirno, no Processo n v 2.018, de 
João Pessoa, a decisão näo incorre em dissidio. Nela se conheceu do recurso 
interposto, corn fundamento no art. 167, a, da decisão que mandara registrar 
a Comissão de Cooredançko, norneada pela Executiva Nacional do Partido, 
para nos tdrrnos do art. 41, i 7, dos Estatutos, substituir o DiretOrio Re-
gional, por ter verificado o Tribunal a quo .que o DiretOrio recorrente atm-
gira, em 22 de marco de 1952 o tOrmo final do mandato, não tendo promo-

vido, oportunarnente, a convenção que deveria eleger novo Diretório, - nisso 
em consonãncia corn o parecer, que adotara, do Dr. Procurador Gei-al, em 
que se afirmava a douti'ina segundo a qual pouco importava tivesse Edo 0 

DiretOrio eleito para urn periodo de trés anos, uma vez que a Convenqao 
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Nacional do Partido, alterando seus estatutos, estabelece novo prazo de Va-
lidade dos mandatoS. de apenas dois arlos. 0 acOrdão entendeu que a decisão 

não havia contrariado as disposicOes dos arts. 137 e 139. § 2 e 6 Q do Codigo 

Eleitoral, citados nas razOes de fis. 17, considerando, assim, infundado o re-
curso corn base na letra a do art. 167, ao passo que, na espdcie, não admi-
tjndo, embora, a exaustäo do mandato, o acOrdão considerou que a compe-
téncia da Cornissão Executiva Nacional para organizar o DiretOrio Estadual, 
consagrada nos vethos EstatutoS, doncle o vIcio de incompeténcia, em que 

se fundou, corn invocacäo dos arts. 16, § 4°; 17, b, 41, § 4° e 7', dos novos 

Estotutos, e 141 e 176 do COdigo Eleitoral, a firn de considerar que o pedido 

era de ser indeferido, POT' não satisfazer as exigencias legais e estatutárias. 

Näo sendo, por todo 0 acirna, caso das letras a e b do citado artigo, 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, unãnimes, desprezadas 

as prelirninares, não tornar conhecimento do recurso. 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. -- Rio de Janeiro, em 

8 de janeiro de 1953. -- Edgard Costa, Presidente. - Pedro Paulo Penna e 

Costa, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador 

Geral.

Publicado em sessão de 26-1-1953) 

ACORDAO N" 1.004 

(RECURSO N 2.079 ESPIRITO SANTO ALFREDO CFTAVES) 

A doenca, atestada por medico, a cuja afirmnacão iwuhurna prova 
se opOe, justifica a ausCncia do eleitor, excluindo a infração definida 
HO art. 1.75, 2, do COdigoEIeitoral. 

Vistos, relatados e discutidos ëstes autos n. 2.079, em que o Procurador 
Regional impugna, pelo art. 167, a, do Codigo Eleitoral, e como infringente 

do art. 175, 2, do mesmo Codigo (fis. 27), 0 acOrdao do Tribunal Eleitoral 

do Espirito Santo, que em 10 de novembro de 1952 (fis. 22), absolveu da 

acao penal a eleitora Leonor Tavares, 

Acordam. unammemente, os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral näo 

conhecer do recurso pois, como parecen ao Sr. Dr. Procurador Geral (fis. 37), 

não ha infracão da letra expressa do art. 175, 2', do COdigo Eleitoral na 

decisão, que considerou justificada a ausCncia cIa eleitora por doenca, que 0 

medico atest.ou, não havendo o Ministério PUblico daclo prova contrária a 

;afirmacão constante de fOlha 8. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. -- Rio de Janeiro, 8 de 

janeiro de 1953.	 Edgard Costa, Presidente. - Hahnemami Gui-marães, Re-

lator.	 Fui presente: Plinio do Freitas Travassos, Procurador Geral. 
a 

(Publicado em sessão de 31-1-1953). 
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ACORDAO N' 1.007


(RECURSO NQ 2.082 - SAO PAULO) 

- 0 secretário de mesa. receptora que, regiilarmente notificado, 
deixa de coniparecer no dia e hora do pleito para 0 desempenho de 
suas funcoes, está sujeito a penalidade prevista no art. 175, ineiso 29, 
do Codigo Eleitoral. 

- Frente ao disposto no art. 383 do Código do Proceso Penal, 
não ha coino vislumbrar nulidade, no fato de Jtiiz, ouvido prvia 
mente o bern, dar definição diversa ao delito, inormente pala ape-
na-b, corno no caso, coin major brandura. 

Vistos, etc. 

Recorre Joaquim Rodrigo Fonseca Brandão, corn funclarnento no art. 167, 
letra a, do Codigo Eleitoral da decisão de fis., do Colendo Tribunal Regional 
do Estado de São Paulo, que manteve a respeitãvel sentença do Dr. Juiz 
Eleitoral da 47 4 Zona daquele Estado, que o condenava a pena de urn més de 
detenção e multa de Cr$ 500,00, como incur-so no inciso 29 (10 art. 175 do 
Codigo Eleitoral, por ter deixado de comparecer, sem motivo justificado, a 
19 1 mesa receptora do Municipio de Garca, onde devia, nas eleicoes de 14 de 
dezembro de 1951, exercer as funçOes de 2 sci'etário. 

Em seu parecer de fis. 113 a 115, o F4xmo. Sr. Dr. Procurador Geral cia 
RepUblica pronuncia-se pelo nao conhecirnento do apêlo, dado que não e possi-
vel rastrear na decisão recorrida qualquer ofensa ou violaçao de texto ex-
presso de lei. 

Denunciado no inciso 13, veio afinal o reu a ser condenado no minima 
das penas previstas no inciso 29 do art. 175 do Codigo Eleitoral. Des3a 
desclassificaqao, ao contrãrio do que se pretende fazer acreditar, o réu 
beneficiou-se. 

Basta atentar para a conceituação das figuras delituosas previstas em 
ambos Os incisos; e logo se tern a irnpressão, perfeita e nitida, de que a 

infracäo catalogada no item 29 é menos grave do que a inscrita na (lenUncia. 

Mas, ainda mesmo que assim nao fOsse, nao se revestia de rnaior importancia 
a indagaqao tendente a esciarecer em quais daqueles incisos estaria corni-
nada a pena severa ou rnenos grave. 

B isso porque tudo se processou corn estrita observãncia cia lei: arts. 383 
e 384 do COdigo dc Processo Penal. Sendo que o prirneiró désses dispositivos 
autoriza o Juiz a dar ao fato definiqão juridica diversa cia que constar ci 

queixa ou denüncia, ainda que em conseqüência tenha que aplicar pena rnais 
grave. Face ao exposto, não e possivel acoimar o venerando acórdão recor-
rido de desarmOnico e infringente da letra da lei. E. porisso, 

Acorda o Tribunal Superior Eleitoral, por unãnimidade de votos, não 
conhecer do apêlo.
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Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio, em 15 de janeiro 
de 1953. - Edgard Costa, Presidente. - Ilenrique D'vila, Relator. - Fui 

presente: Plinio de Freitas Travassos, Procuraclor Geral. 

(Publicado na sessão de 31-1-1953) 

ACORDAO N0 1011


(Recurso n" 2 077 - Rio Grande do Norte - Currais Novos) 

- A inelegibilidade, de que trata o inciso III do art. 139 da 
Constituicão Federal, sO diz respei to ao Prefeito do mesmo Muni-

cipio.
- Prefeito de urn Munieipio pode ser candidato ao cargo de 

Prefeito dc MunicIpio diverso. 

Vistos, etc. 
0 Delegado do Partido Social Democrãtico, no Municipio de Currais 

Novos, no Estado do Rio Grande do Norte, requereu o registro de Francisco 
Leonis Gomes de Assis e Bitarnar Bezerra Barreto, como seus candidatos 
aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, alegando, também, serem éles candi-
datos, em alianca, corn a IJnião Democrática National. Esta, porém, nag 
requereu qualquer registro. 

Impugnado o pedido pelo Partido Social Progressista (fls. 12. foi aten-
dido em parte, pelo Juiz Eleitoral que. na decisão de fis. 16-18. adrnitiu o 
registro do candidato ao cargo de Vice-Prefeito, mas indeferiu o do candidato 
a Prdfeito, por considerã-lo inelegivel (fls. 17) 

Recorreu o P. S. D. para o Tribunal Regional e êste, pela decisão recor-
rida de fis. 45, den provirnento ao recurso para deferir o registro do Prefeito, 
pela inexisténcia de inelegibilidade. 

Dai, o recursd interposto pelo P. S. P., corn fundamento em que teria 
siclo violado o art. 139 inciso III, cia Constituicão Federal, dada a inelegibili-
dade do candidato, de vez que exercia o cargo de Prefeito em outro Muni-
cipio do Estado, ou no de São Tome; bern corno, pela ocorrência de irregula-
ridades no registro pedido dos candidatos. 

Contestaclo o recurso pelo P.S.D. e pela IJ.D.N., opinou, nesta Ins-
tãncia, o ilustre Dr. Procurador Geral pelo seu não conhecimento. 

Lirnitado ficou o recurso a argüicão de irregularidades no registro dos 
canclidatos e ao fato de ser inelegivel o candidato ao cargo dc Prefeito do 
Municipio de Currais Novos, por exercer o de Prefeito no Municipio vizinho 
dc São Tome, no rnesrno Estado do Rio Grande do Norte. 

Não ha a arguida preliminar, jã desprezada pelo .Iuiz e sern recurso 
do Partido recorrente, acrescendo que o documento de fls. 40, aceito pelo 
Tribunal recorrido, ratificou qualquer anterior irregularidade porventura 
existente. 0 pedido de registro atendeu a lei e a resolucão n' 3 515 de 1950. 

Quanto 5. inelegihilidade do candidato a Prefeito, inexiste, na especie. 
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0 art. 139, inciso III, da Constituiçao Federal dispoe que são inelegiveis: 
epara Prefeito o que houver exercido 0 cargo por qualquer tempo, no periodo 
irneaiatarnente anterior, e, bern assim, o que ihe tenha sucedido, on, dentin 
dos seis meses anteriores ao pleito, o haja substituido, e, igualmente, peb 
mesmo prazo, as autoridades policiais corn jurisdiçao no Municipio,. - 

Fate Tribunal, na Resolução n Q 3 470, de 3 de juiho de 1950 (relator 
Oliveira Sobrinho, e no B.E.	 de n'	 3, pãg. 16) entendeu que	 <Prefeito ce 
Municipio, de cujo territOrio foi desmembrado. ha mais de seis meses, terni-
tOrio que passou a constituir outro Municipio, não d inelegivel ao cargo de 
Prefeito do novo Municipio. Isto porque	 basta a leitura atenta do dispo-
sitivo supra para que se tenha, de logo, a irnpressão segura de que o legis-

4 lador constituinte quis tao sômente afastar do pleito, nos casos que enuncia, 
o Prefeito do mesmo Municipio e Os seus substitut.s on sucessores. 	 E a 
razho de ser estã em que sO da parte déstes se havia de temer ou recear 0 
desvirtuamento do escrutinio pot' possivel coação derivada do exercicio da 
poder jurisdicional. 	 No tocante a titulares do mesmo cargo, em Municipios 
diversos, não militam, Obviamente, as mesmas razOem. 	 F o que, tambOrn, 
sustenta Pontes de Miranda, ao se refenir a inelegihflidacle no rnnsmo Mimi-
cipio.

0 final do texto constitucjonal 0 claro an se referir a jurisdicão no Munieipio. Dai, sustentarcom razão, o Dr. Procuraclor Geral, de qu so porle 
ser entendida <<corno se referindo ao Municipio, no qual o candidato esteja 
exercendo o sen cargo, e, portanto, corn largas probabilidades de utilizar Os 
rneios .oficiais, de que dispOe, em beneficio de se.s interOsses>>. 

Não tendo, assim, a decisão recorrjcla violado o texto da le!, mas lhci 
dado a rnais perfeita interpretaçao, 

Acordarn os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, por unanjrnjdade de 
votos, nao conhecer do recurso. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoi'al. 	 Rio de Janeiro, em 
22 de janeiro de 1953. - Edgard Costa. Presidente, 	 Frederico Sussekind, 
Relator. - Fui presente: Plfnio de Freitas Travassos, Procuradoj- Geral. 

(Publicado na sessão de 31-1-1953), 

RESOLUcoES 
RESOLUçAO N" 4535


(Processo n' 2 907 - Distrito Federal) 

Os funcionárins da Secretaria (10 T S E teni direito a gratifi-
eação athcional, pot- tempo de serviço, concedida pelo art. 146 tIn 
Lei n" 1711, de 28-11-1952. 
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Vistos, etc. 

Tratam os autos de requerirnentos, formulados pm funcionãrios da Secre-

taria, solicitando a concessão de giatificacOes adicionais por tempo de serviço, 
a vista do disposto no art. n 146 da Lei nO 1711, de 23 de novembro ültirno. 

Resolvem Os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, em votacãO unànime, 

dispensada, preliminarmente, a audiência do Dr. Procurador Geral e do Audi-

tor Fiscal, pie Os funcionãrios da Secretaria tern direito a gratificação adi-

cional, por tempo de servico, concedida pelo citado art. 146, se.-undo he.'j 

o salienta 0 parecer de f is. 10-14 e já resolveram outros Tribunais. 

Ao Presidente do Tribunal caberá concrder, em cada caso eonci'eto, a 
aluclida gratificacào, bern como o salário-farnilia, corn a aprovação do Tri-

bunal. 

Sala clas SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. -.- Rio de Janeiro, em 

18 de dezembro de 1952. Hahiiernann Guiniaràes, Presidente Plinio 

Pinliciro Guimarães, Relator. - Fui presente: Plinio tie Freitas Travassos, 
Procurador Geral. 

(Publicado em sessão de 15-1-1953). 

RESOLUçAO No 4536


(Resolucão n" 2 906	 Distrito Federal) 

Näo 0 licito, por via tie mera consulta, decretar a ineonstitu-
cionalidatie (Ia lei on a insubsistOncia, frente a Constituicão Federal, 
tie dispositivos insertos nas Cartas Magnas estaduais. 

Vistos, etc. 

0 Senador Mozart Lago, invocando a condicao do Procurador Geral do 
Partido Social Progressista, endereca a Oste Tribunal Superior a consulta de 
fls., em que indaga: se o dispositivo inserto no art. 76 da Constituicão do 
Estaclo de Minas Gerais, segundo o qual 0 vedaclo aos membros do Ministérlo 
POblico local, sob pena de perda do cargo, o exercicio de atividade politico-
partidária deve ou pode subsistii' ante a competOncia exclusivamente assi-
nada ao legisladol' federal (artigo 5" inciso XV. letra a. da Constituição 

Federal) para curar 0 direito eleitoral, em qualquer tie suas modaliclades. 

Tratando-se, corno se trata, de matOria de alta inciagacäo e indisfarçável 
relevância, pedi o pronunciamento em casos que tais, sempre valioso e 

esclarececlor - do provecto Dr. Procurador Geral. E Sua Exci.a, trazenrb 

a colação o precioso suhsidio que exsurge do julgamento proferido pelo 
EgrOgio Supremo Tribunal Federal da representaqAo nUmero 96. or.de ficou 

assentado ser defeso aos Estados a criação tie regras de inegebilidade, - 

conclui no senticlo de que se respondla negativamente 0. indagaçào formulada. 

Cogita-se. na espdcie, de matCria de indole eminentemente constitucional. 
0 que se pretende, atraves da presete indagação, em netiuna ratio, e que 

dOste Tribunal julgue afinal insubsistente ou inoperante o malsinado dispo-
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sitivo da Constitulça Mineira frente an pleceitua(JO no art. 5, inciso XV, 
letra e, da Lei Major. A via eleita não e adequada a consecução da finalidacle 
pretendida. Em mera consulta não é licito enfrentar e solver a controversia 
objetivada. SO por via de recurso regular é que a hipOtese poderá vir a ser 
normalmente apreciada e solvida. 

Ante , o exposto, 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos, não 
conhecer da consulta. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, em 
29 de dezembro de 1952. - Edgard Costa, Presideiite. - Itenrique D'Avila, 
Relator.	 Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador Geral. 

(Publicado em sessão de 19-1-1953) 

RESOLUçAO NO 4540 

Processo n 2 912 - Distrito Federal) 

Ordena-se 0 registro do DiretOrio Nacional do Partido RepLibli-
eano TrabiJhista 

Vistos êstes autos no 2 912, 

Resolvern os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral ordenar o registro 
do diretOrio nacional do Partido Republicano Trabalhista, eleito na ConvençSo 
Nacional de 22 de novembro de 1952, de acOrdo corn as cOpias das atas reme-
tidas, em 26 de dezembro ultimo, pelo Sr. Guaracy Silveira, Presidente da 
Comissão Executiva do DiretOrio Nacional, eleita por éste no dia 22 de no-
vembro de 1952. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. 	 Rio de Janeiro, 
5 de janeiro de 1953.	 Edgard Costa, Presidente. -•- Hahnernann Guima-




räes, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador Geral. 

(Publicado em sessão de 15-1-1953). 
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